
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUZAMBINHO

 

   
 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET

PREGÃO PRESENCIAL Nº
PROCESSO LICITATÓRIO PRC 0

 
 
 
Razão Social: _______________________________________________________
 
C.N.P.J. Nº: _________________________________________________
 
Endereço:__________________________________________________________
 
E-mail: _____________________________________________________________
 
Cidade: __________    Estado: ________         Fone: ________      Fax:_________
 
Pessoa para contato: ___________
 
 
Recebemos através do email: 
instrumento  
 
 
convocatório da licitação acima identificada.
 

Local: _____________________ de ___________________ de 2015.

 
 
Senhor Licitante, 
Visando comunicação futura entre este Setor e essa Empresa, solicitamos a V.Sa., 
preencher o recibo de entrega do Edital e remeter à PREFEITURA DE 
MUZAMBINHO, por meio do Fax nº. (35) 3571
 
A não remessa do recibo exime o Departamento de Compras e Licitações da 
PREFEITURA DE MUZAMBINHO, da responsabilidade de informar a empresa 
licitante, eventuais retificações ocorridas no instrumento convocat
quaisquer informações adicionais.
 
Departamento de Compras e Licitações
Tel.: (35) 3571-1188 RAMAL 231
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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº016/2015 
PROCESSO LICITATÓRIO PRC 0016/2015 

Razão Social: _______________________________________________________

C.N.P.J. Nº: _________________________________________________

Endereço:__________________________________________________________

mail: _____________________________________________________________

Cidade: __________    Estado: ________         Fone: ________      Fax:_________

_________________________________________________

Recebemos através do email: compraselicitacoes@hotmail.com, cópia do 

convocatório da licitação acima identificada. 

_____________________ de ___________________ de 2015.
 

______________________ 
Assinatura 

Visando comunicação futura entre este Setor e essa Empresa, solicitamos a V.Sa., 
preencher o recibo de entrega do Edital e remeter à PREFEITURA DE 
MUZAMBINHO, por meio do Fax nº. (35) 3571-1177. 

A não remessa do recibo exime o Departamento de Compras e Licitações da 
PREFEITURA DE MUZAMBINHO, da responsabilidade de informar a empresa 
licitante, eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como 
quaisquer informações adicionais. 

Departamento de Compras e Licitações 
1188 RAMAL 231 

                                                                                                                             

Razão Social: _______________________________________________________ 

C.N.P.J. Nº: ________________________________________________________ 

Endereço:__________________________________________________________ 

mail: _____________________________________________________________ 

Cidade: __________    Estado: ________         Fone: ________      Fax:_________ 

______________________________________ 

, cópia do 

_____________________ de ___________________ de 2015. 

Visando comunicação futura entre este Setor e essa Empresa, solicitamos a V.Sa., 
preencher o recibo de entrega do Edital e remeter à PREFEITURA DE 

A não remessa do recibo exime o Departamento de Compras e Licitações da 
PREFEITURA DE MUZAMBINHO, da responsabilidade de informar a empresa 

ório, bem como 
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PROCESSO LICITATÓRIO PRC 0016/2015 
 PREGÃO PRESENCIAL Nº. 016/2015

 
O MUNICÍPIO,  por intermédio da PREFEITURA DE MUZAMBINHO, MG, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 18.668.624/0001
neste ato representado pela  Pregoeira designada pela Portaria 
Janeiro de 2015; levam ao conhecime
disposto na Lei no 10.520, de 2002, no e 
Dezembro de 2011 no que couber na forma do disposto na Lei Complementar nº. 
123, de 2006 e 147/2014, subsidiariamente nas normas da Lei no 8
alterações posteriores e nas demais condições previstas neste Edital e seus Anexos, 
realizará licitação na modalidade de 
PROCESSO LICITATÓRIO PRC 0
acordo com as condições es
 

DATA DE ABERTURA: 
 HORÁRIO: Fase 01 - Das 09:00 às 09:30h

entrega dos envelopes 01 e 02              
                   Fase 02 - Das 09:30 às 10:00h 

                   Fase 03 - As 10:30h 

 LOCAL: Prédio da Prefeitura Municipal de Muzambinho 
Licitações, Praça Pedro de Alcântara Magalhães, nº. 253 
Muzambinho/MG.

 
A abertura da presente licitação dar
a ser realizada de acordo com a data, horário e legislação mencionada no 
preâmbulo deste Edital. Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante 
a sessão pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília 
 
Se não houver tempo hábil para abertura dos envelopes habilitação e 
propostas em um único momento, face ao exame
requisitos do Edital, os envelopes não abertos, já rubricados, ficarão em poder 
da Pregoeira e equipe de apoio até a data e horários oportunamente marcados 
para prosseguimento dos trabalhos.
 

 
1.1 Contratação de empresa 
escrituração eletrônica do ISSQN e o aplicativo para a emissão e controle das notas 
fiscais  de prestação de serviços de forma eletrônica e atendimento ao cidadão via 
internet, sob a forma de licenciamento de 
usuários, compreendendo implantação, treinamento, suporte e toda infra estrutura 
tecnológica necessária para o perfeito funcionamento do sistema, em conformidade 
com o estabelecido no Edital e seus anexos.
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PROCESSO LICITATÓRIO PRC 0016/2015  
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 016/2015 

por intermédio da PREFEITURA DE MUZAMBINHO, MG, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 18.668.624/0001
neste ato representado pela  Pregoeira designada pela Portaria nº. 130

levam ao conhecimento dos interessados que, na forma do 
disposto na Lei no 10.520, de 2002, no e Decreto Municipal  nº. 1747 de 30 de 

no que couber na forma do disposto na Lei Complementar nº. 
123, de 2006 e 147/2014, subsidiariamente nas normas da Lei no 8.666, de 1993 e 
alterações posteriores e nas demais condições previstas neste Edital e seus Anexos, 
realizará licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº0
PROCESSO LICITATÓRIO PRC 0016/2015 TIPO MENOR PREÇO
acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.  

DATA DE ABERTURA: 11/02/2015 
s 09:00 às 09:30h-Início do credenciamento com a 

entrega dos envelopes 01 e 02               
Das 09:30 às 10:00h - Abertura das propostas de preços 

para análise. 
10:30h - Abertura da fase de lances. Logo após serão 

abertos os envelopes da documentação dos 
proponentes vencedores. 

: Prédio da Prefeitura Municipal de Muzambinho - MG, Sala de 
Licitações, Praça Pedro de Alcântara Magalhães, nº. 253 -
Muzambinho/MG. 

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida pela pregoeira, 
a ser realizada de acordo com a data, horário e legislação mencionada no 

e Edital. Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante 
a sessão pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – DF.

Se não houver tempo hábil para abertura dos envelopes habilitação e 
propostas em um único momento, face ao exame da documentação com os 
requisitos do Edital, os envelopes não abertos, já rubricados, ficarão em poder 
da Pregoeira e equipe de apoio até a data e horários oportunamente marcados 
para prosseguimento dos trabalhos. 

1.O OBJETO 

1.1 Contratação de empresa especializada para a implantação do sistema de 
escrituração eletrônica do ISSQN e o aplicativo para a emissão e controle das notas 
fiscais  de prestação de serviços de forma eletrônica e atendimento ao cidadão via 
internet, sob a forma de licenciamento de uso , com acesso simultâneo para 
usuários, compreendendo implantação, treinamento, suporte e toda infra estrutura 
tecnológica necessária para o perfeito funcionamento do sistema, em conformidade 
com o estabelecido no Edital e seus anexos. 

por intermédio da PREFEITURA DE MUZAMBINHO, MG, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 18.668.624/0001-47, 

130  de 105 de 
nto dos interessados que, na forma do 

Decreto Municipal  nº. 1747 de 30 de 
no que couber na forma do disposto na Lei Complementar nº. 

.666, de 1993 e 
alterações posteriores e nas demais condições previstas neste Edital e seus Anexos, 

PREGÃO PRESENCIAL Nº016/2015, 
TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, de 

 

Início do credenciamento com a 

Abertura das propostas de preços 

Abertura da fase de lances. Logo após serão 
abertos os envelopes da documentação dos 

Sala de 
- 

á em sessão pública, dirigida pela pregoeira, 
a ser realizada de acordo com a data, horário e legislação mencionada no 

e Edital. Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante 
DF. 

Se não houver tempo hábil para abertura dos envelopes habilitação e 
da documentação com os 

requisitos do Edital, os envelopes não abertos, já rubricados, ficarão em poder 
da Pregoeira e equipe de apoio até a data e horários oportunamente marcados 

especializada para a implantação do sistema de 
escrituração eletrônica do ISSQN e o aplicativo para a emissão e controle das notas 
fiscais  de prestação de serviços de forma eletrônica e atendimento ao cidadão via 

uso , com acesso simultâneo para 
usuários, compreendendo implantação, treinamento, suporte e toda infra estrutura 
tecnológica necessária para o perfeito funcionamento do sistema, em conformidade 
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2.1 – Secretaria Municipal de 
 

3 -  DAS CONDIÇÕES GERAIS DOS SERVIÇOS :
3.1 Os serviços serão realizados de acordo com as condições estabelecidas 
neste edital, especialmente aquelas contidas no ANEXO 01
Objeto.  
 

4 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO:
4.1 Poderão participar deste pregão as empresas interessadas, pertencentes ao 
ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, e que atendam comprovadamente a 
todas as condições impostas por este edital e seus anexos: 
4.2 Tratando-se de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, serão 
aplicadas no que couberem, as disposições dos arts. 42 a 45 da Lei Complementar 
nº 123 de 14 de dezembro de 2006 (Novo Estatuto das Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte). 
4.3 Aplica-se às presentes restrições, no que couber, o disposto no artigo 9º, seus 
incisos e parágrafos, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores atualizações.
4.4 É vedada a participação de:
4.4.1 Empresa suspensa do direito de licitar e contratar com a Prefeitura de 
Muzambinho, empresa declarada inidônea, de acordo com o previsto no inciso IV, do 
artigo 87, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores atualizações, e que não 
tenha a sua idoneidade restabelecida.
4.4.2 Concordatária, com falência decretada ou em proces
judicial ou extrajudicial.  
4.4.3 Consorciada. 
4.4.4 Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de 
 

5.1 No dia, horário e local estabelecido no preâmbulo deste edital, será realizado, 
em sessão pública, o credenciamento dos representantes das empresas licitantes, o 
recebimento das declarações e os envelopes. 
5.2 Na abertura da sessão publica
entregar ao Pregoeiro, documento identificando
ou outro documento equivalente, com fotografia.
5.3 O credenciamento far
5.3.1 Instrumento público de procuração
verbalmente lances ou ofertas, 
os requisitos de habilitação, declaração de que a proponente é uma microempresa 
ou empresa de pequeno porte (Se for o caso, adaptando o perfil) negociar a redução 
de preços, manifestar-se imediata e motivada
de desistir de recursos ao final da sessão, prestar os esclarecimentos solicitados 
pelo pregoeiro, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame
nome da empresa proponente, 
acompanhado de um dos seguintes documentos
Registro comercial; para Sociedade Comercial: 
contrato social em vigor e alterações subseqüentes, devidamente registrados
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2  – ÁREA SOLICITANTE 

Secretaria Municipal de  Fazenda. 

DAS CONDIÇÕES GERAIS DOS SERVIÇOS : 
Os serviços serão realizados de acordo com as condições estabelecidas 

neste edital, especialmente aquelas contidas no ANEXO 01- Características do 

CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 
Poderão participar deste pregão as empresas interessadas, pertencentes ao 

ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, e que atendam comprovadamente a 
todas as condições impostas por este edital e seus anexos:  

se de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, serão 
aplicadas no que couberem, as disposições dos arts. 42 a 45 da Lei Complementar 
nº 123 de 14 de dezembro de 2006 (Novo Estatuto das Microempresas e Empresas 

sentes restrições, no que couber, o disposto no artigo 9º, seus 
incisos e parágrafos, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores atualizações.

É vedada a participação de: 
Empresa suspensa do direito de licitar e contratar com a Prefeitura de 

, empresa declarada inidônea, de acordo com o previsto no inciso IV, do 
artigo 87, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores atualizações, e que não 
tenha a sua idoneidade restabelecida. 

Concordatária, com falência decretada ou em processo de recuperação 

Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Muzambinho

5 – DO CREDENCIAMENTO: 
No dia, horário e local estabelecido no preâmbulo deste edital, será realizado, 

sessão pública, o credenciamento dos representantes das empresas licitantes, o 
recebimento das declarações e os envelopes.  

Na abertura da sessão publica, o representante da empresa licitante deverá 
entregar ao Pregoeiro, documento identificando-se e exibindo a cédula de identidade 
ou outro documento equivalente, com fotografia. 

O credenciamento far-se-á por um dos seguintes meios: 
Instrumento público de procuração, com poderes específicos para formular 

verbalmente lances ou ofertas, apresentar Declaração de que a proponente cumpre 
os requisitos de habilitação, declaração de que a proponente é uma microempresa 
ou empresa de pequeno porte (Se for o caso, adaptando o perfil) negociar a redução 

se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor ou 
de desistir de recursos ao final da sessão, prestar os esclarecimentos solicitados 
pelo pregoeiro, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame
nome da empresa proponente, com prazo de validade em vigor, 
acompanhado de um dos seguintes documentos: para Empresa individual:

; para Sociedade Comercial: Ato Constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor e alterações subseqüentes, devidamente registrados

Os serviços serão realizados de acordo com as condições estabelecidas 
Características do 

Poderão participar deste pregão as empresas interessadas, pertencentes ao 
ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, e que atendam comprovadamente a 

se de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, serão 
aplicadas no que couberem, as disposições dos arts. 42 a 45 da Lei Complementar 
nº 123 de 14 de dezembro de 2006 (Novo Estatuto das Microempresas e Empresas 

sentes restrições, no que couber, o disposto no artigo 9º, seus 
incisos e parágrafos, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores atualizações. 

Empresa suspensa do direito de licitar e contratar com a Prefeitura de 
, empresa declarada inidônea, de acordo com o previsto no inciso IV, do 

artigo 87, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores atualizações, e que não 

so de recuperação 

Muzambinho. 

No dia, horário e local estabelecido no preâmbulo deste edital, será realizado, 
sessão pública, o credenciamento dos representantes das empresas licitantes, o 

o representante da empresa licitante deverá 
xibindo a cédula de identidade 

, com poderes específicos para formular 
apresentar Declaração de que a proponente cumpre 

os requisitos de habilitação, declaração de que a proponente é uma microempresa 
ou empresa de pequeno porte (Se for o caso, adaptando o perfil) negociar a redução 

mente sobre a intenção de interpor ou 
de desistir de recursos ao final da sessão, prestar os esclarecimentos solicitados 
pelo pregoeiro, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em 

, devidamente 
ara Empresa individual: 

Ato Constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor e alterações subseqüentes, devidamente registrados; 
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para Sociedade por Ações: 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, em 
exercício; e para Empresa ou 
Brasil: Decreto de autorização
funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 
5.3.2 Instrumento particular de procuração 
com poderes específicos para formular verbalmente lances ou ofertas, apresentar 
Declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação, declaração de 
que a proponente é uma microempresa ou empresa de pequeno porte (Se for o 
caso, adaptando o perfil) negociar a redução de preços, manifestar
motivadamente sobre a intençã
sessão, prestar os esclarecimentos solicitados pela pregoeira, enfim, praticar todos 
os demais atos pertinentes ao certame
prazo de validade em vigor
documentos: para Empresa individual:
Comercial: Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações 
subseqüentes, devidamente registrados
do ato constitutivo e alterações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores, em exercício
em funcionamento no Brasil
autorização para funcionamento
atividade assim o exigir. 
5.3.3 Faculta-se a adoção do modelo de procuração fornecido com este edital 
através do ANEXO 04- Modelo de declaração. 
5.3.4 Sendo o representante sócio ou dirigente da empresa licitante, 
apresentar cópia autenticada do respectivo ato constitutivo (Estatuto/Contrato Social) 
ou documento no qual estejam expressos os seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações. 
5.4 O não comparecimento de representante até o inicio da abert
envelopes, desde que já tenha sido entregue os envelopes e os documentos acima 
relacionados, com exceção da procuração, não será motivo para a desclassificação 
ou inabilitação da licitante. Nesta hipótese estará caracterizada a situação de 
licitante não-credenciada, ficando impedida da participação da fase de lances 
verbais, de interpor recurso e de qualquer manifestação durante a sessão do 
pregão. 
4.5 Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante.
 

6 – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DO
6.1 Declarada encerrada a fase de credenciamento, será recebida a declaração 
de que a empresa licitante cumpre os requisitos de habilitação e se for o caso 
também a declaração de enquadramento como Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte (Devem ser apresentadas fora dos envelopes
envelopes contendo a proposta de preços e documentos para habilitação.
6.1.1 As declarações de que a empresa licitante cumpre os requisitos de habilitação 
e de que se enquadra como Microempresa ou Em
ser elaboradas ou preenchidas
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r Ações: Inscrição do ato constitutivo e alterações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, em 

; e para Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no 
Decreto de autorização, e ato de registro ou autorização pa

, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

Instrumento particular de procuração (com firma reconhecida em cartório)
com poderes específicos para formular verbalmente lances ou ofertas, apresentar 

de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação, declaração de 
que a proponente é uma microempresa ou empresa de pequeno porte (Se for o 
caso, adaptando o perfil) negociar a redução de preços, manifestar
motivadamente sobre a intenção de interpor ou de desistir de recursos ao final da 
sessão, prestar os esclarecimentos solicitados pela pregoeira, enfim, praticar todos 
os demais atos pertinentes ao certame, em nome da empresa proponente, 
prazo de validade em vigor, devidamente acompanhado de um dos seguintes 

ara Empresa individual: Registro comercial; para Sociedade 
Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações 

subseqüentes, devidamente registrados; para Sociedade por Ações: 
ato constitutivo e alterações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores, em exercício; e para Empresa ou Sociedade Estrangeira 
em funcionamento no Brasil: Decreto de autorização, e ato de registro
autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a 

se a adoção do modelo de procuração fornecido com este edital 
Modelo de declaração.  

Sendo o representante sócio ou dirigente da empresa licitante, 
apresentar cópia autenticada do respectivo ato constitutivo (Estatuto/Contrato Social) 
ou documento no qual estejam expressos os seus poderes para exercer direitos e 

O não comparecimento de representante até o inicio da abert
envelopes, desde que já tenha sido entregue os envelopes e os documentos acima 
relacionados, com exceção da procuração, não será motivo para a desclassificação 
ou inabilitação da licitante. Nesta hipótese estará caracterizada a situação de 

credenciada, ficando impedida da participação da fase de lances 
verbais, de interpor recurso e de qualquer manifestação durante a sessão do 

Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante.

DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES:
Declarada encerrada a fase de credenciamento, será recebida a declaração 

de que a empresa licitante cumpre os requisitos de habilitação e se for o caso 
também a declaração de enquadramento como Microempresa ou Empresa de 

em ser apresentadas fora dos envelopes), assim como seus 
envelopes contendo a proposta de preços e documentos para habilitação.

As declarações de que a empresa licitante cumpre os requisitos de habilitação 
como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, poderão

ou preenchidas no ato pelo representante credenciado.

Inscrição do ato constitutivo e alterações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, em 

Sociedade Estrangeira em funcionamento no 
autorização para 

, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

com firma reconhecida em cartório) , 
com poderes específicos para formular verbalmente lances ou ofertas, apresentar 

de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação, declaração de 
que a proponente é uma microempresa ou empresa de pequeno porte (Se for o 
caso, adaptando o perfil) negociar a redução de preços, manifestar-se imediata e 

o de interpor ou de desistir de recursos ao final da 
sessão, prestar os esclarecimentos solicitados pela pregoeira, enfim, praticar todos 

, em nome da empresa proponente, com 
panhado de um dos seguintes 

; para Sociedade 
Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações 

; para Sociedade por Ações: Inscrição 
ato constitutivo e alterações, acompanhado de documentos de eleição de 

Sociedade Estrangeira 
ato de registro ou 

edido pelo órgão competente, quando a 

se a adoção do modelo de procuração fornecido com este edital 

Sendo o representante sócio ou dirigente da empresa licitante, deverá 
apresentar cópia autenticada do respectivo ato constitutivo (Estatuto/Contrato Social) 
ou documento no qual estejam expressos os seus poderes para exercer direitos e 

O não comparecimento de representante até o inicio da abertura dos 
envelopes, desde que já tenha sido entregue os envelopes e os documentos acima 
relacionados, com exceção da procuração, não será motivo para a desclassificação 
ou inabilitação da licitante. Nesta hipótese estará caracterizada a situação de 

credenciada, ficando impedida da participação da fase de lances 
verbais, de interpor recurso e de qualquer manifestação durante a sessão do 

Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante. 

S ENVELOPES: 
Declarada encerrada a fase de credenciamento, será recebida a declaração 

de que a empresa licitante cumpre os requisitos de habilitação e se for o caso 
também a declaração de enquadramento como Microempresa ou Empresa de 

, assim como seus 
envelopes contendo a proposta de preços e documentos para habilitação. 

As declarações de que a empresa licitante cumpre os requisitos de habilitação 
presa de Pequeno Porte, poderão 

no ato pelo representante credenciado. 
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6.1.1.1 Faculta-se a adoção dos modelos de declaração fornecidos com este 
edital através dos ANEXOS 
6.2 Após a entrega dos 
motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pel
6.3 Iniciada a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, não se 
admitirá: 
6.3.1 O credenciamento de representante;
6.3.2 A desistência de proposta;
6.3.3 A inclusão de nova proposta.
6.4 Os envelopes deverão ser opacos, fechados e indevassáveis, contendo cada 
um, em sua parte externa o seguinte:
6.4.1 O envelope contendo a PROPOSTA DE PREÇOS e o envelope contendo a 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverão estar assim redigidos:
 

ENVELOPE Nº 01 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUZAMBINHO

PROCESSO LICITATÓRIO PRC 016/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0016/2015
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE

 
 

ENVELOPE Nº 02 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUZAMBINHO

PROCESSO LICITATÓRIO PRC 0016/2015

 
 
6.4.1.1  A apresentação dos envelopes com endereçamento e identificação de 
forma diferente do que aqui se pede, não motivará a desclassificação da empresa 
licitante, desde que eventuais falhas sejam sanadas ou retificadas por seu 
representante credenciado, na presença do pregoeiro, equipe de apoio e demais 
licitantes. 
 

6 – DO CONTEÚDO 
6.1 A proposta deverá ser elaborada conforme modelo 
proposta de preços deste edital, em uma via, redigida com clareza, em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, d
preenchida e identificada, sem rasuras ou ressalvas, emendas, borrões ou 
entrelinhas que prejudiquem sua análise, rubricada e assinada pelo representante 
legal da empresa licitante, pelo procurador identificado no credenciamento e ou no 
caso de um terceiro, devidamente acompanhado de procuração. 
6.1.1 O valor total da proposta para a contratação de empresa especializada para a 
implantação do sistema de escrituração eletrônica do ISSQN e o aplicativo para a 
emissão e controle das notas fiscais de prestação de serviços de forma eletrônica, 
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se a adoção dos modelos de declaração fornecidos com este 
ANEXOS constantes do presente EDITAL.   

 envelopes, não cabe desistência de proposta, salvo por 
motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pela pregoeira.

Iniciada a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, não se 

O credenciamento de representante; 
A desistência de proposta; 
A inclusão de nova proposta. 
Os envelopes deverão ser opacos, fechados e indevassáveis, contendo cada 

um, em sua parte externa o seguinte: 
O envelope contendo a PROPOSTA DE PREÇOS e o envelope contendo a 

CUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverão estar assim redigidos: 

ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUZAMBINHO-MG 

PROCESSO LICITATÓRIO PRC 016/2015 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0016/2015 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 

CNPJ Nº. 
 

ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUZAMBINHO

PROCESSO LICITATÓRIO PRC 0016/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2015 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 

CNPJ Nº. 

A apresentação dos envelopes com endereçamento e identificação de 
diferente do que aqui se pede, não motivará a desclassificação da empresa 

licitante, desde que eventuais falhas sejam sanadas ou retificadas por seu 
representante credenciado, na presença do pregoeiro, equipe de apoio e demais 

DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA DE PREÇOS
A proposta deverá ser elaborada conforme modelo ANEXO 02 

deste edital, em uma via, redigida com clareza, em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, d
preenchida e identificada, sem rasuras ou ressalvas, emendas, borrões ou 
entrelinhas que prejudiquem sua análise, rubricada e assinada pelo representante 
legal da empresa licitante, pelo procurador identificado no credenciamento e ou no 

um terceiro, devidamente acompanhado de procuração.  
O valor total da proposta para a contratação de empresa especializada para a 

implantação do sistema de escrituração eletrônica do ISSQN e o aplicativo para a 
emissão e controle das notas fiscais de prestação de serviços de forma eletrônica, 

se a adoção dos modelos de declaração fornecidos com este 

envelopes, não cabe desistência de proposta, salvo por 
. 

Iniciada a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, não se 

Os envelopes deverão ser opacos, fechados e indevassáveis, contendo cada 

O envelope contendo a PROPOSTA DE PREÇOS e o envelope contendo a 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUZAMBINHO-MG 

PROCESSO LICITATÓRIO PRC 0016/2015 

A apresentação dos envelopes com endereçamento e identificação de 
diferente do que aqui se pede, não motivará a desclassificação da empresa 

licitante, desde que eventuais falhas sejam sanadas ou retificadas por seu 
representante credenciado, na presença do pregoeiro, equipe de apoio e demais 

PROPOSTA DE PREÇOS: 
ANEXO 02 – modelo de 

deste edital, em uma via, redigida com clareza, em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, devidamente  
preenchida e identificada, sem rasuras ou ressalvas, emendas, borrões ou 
entrelinhas que prejudiquem sua análise, rubricada e assinada pelo representante 
legal da empresa licitante, pelo procurador identificado no credenciamento e ou no 

O valor total da proposta para a contratação de empresa especializada para a 
implantação do sistema de escrituração eletrônica do ISSQN e o aplicativo para a 
emissão e controle das notas fiscais de prestação de serviços de forma eletrônica, 
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possibilitando  a eficiência na gestão e arrecadação de ISSQN, sob a forma de 
licenciamento de uso temporário, compreendendo implantação, treinamento, suporte 
e toda infraestrutura tecnológica necessária para o perfeito funcionamento do 
sistema....., em conformidade com 
Objeto, não poderá ser superior ao valor de
valor mensal de R$ _______
6.2 A apresentação da proposta, implica 
empresa licitante: 
6.2.1 Das disposições contidas neste edital;
6.2.2 De que o prazo de validade da proposta de preços escrita e do lance na fase 
de disputa, será de 60 (sessenta) dias no mínimo, contados da data da abertura da 
sessão publica do pregão. 
6.2.3 Prazo e forma de entrega; e, 
6.2.4 Do prazo de pagamento.
6.3 É permitida a transcrição do modelo de proposta de preços e respectivos 
anexos para preenchimento em formulário próprio da empresa licitante, devendo 
contudo, serem mantidos todos os termos e quantidades constantes dos referidos 
modelos, sob pena de desclassificação da proposta, a critério da pregoeiro, em 
função da relevância do fato.
6.4 No caso de erro(s) aritmético(s) configurados na proposta escrita, a pregoeiro 
e equipe de apoio efetuarão as devidas correções, valendo para fins de seleção e 
classificação, o valor correto.
6.5 Adverte-se que a simples apresentação da proposta de preços será 
considerada como indicação bastante de que inexistem fatos que impeçam a 
participação da empresa licitante neste Pregão.
 
7 – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 02 
7.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA:
7.1.1 Registro comercial, no caso de empresa individual.
7.1.2 Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em 
as eventuais alterações contratuais, tudo devidamente registrado no órgão 
competente, em se tratando de sociedades empresárias, e, no caso de sociedade 
por ações, acompanhada de documentos de eleição de seus administradores.
7.1.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de 
prova da diretoria em exercício. 
7.1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira, em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização par
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
7.2 REGULARIDADE FISCAL

A documentação relativa à regularidade fiscal da empresa, consistirá em:
7.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministé
Fazenda - CNPJ/MF; 
7.2.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através da 
Conjunta Negativa de Débito referente a Tributos Federais e Dívida Ativa da União 
expedida pela Receita Federal do Brasil, com prazo de validade em vigor
7.2.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;
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a eficiência na gestão e arrecadação de ISSQN, sob a forma de 
licenciamento de uso temporário, compreendendo implantação, treinamento, suporte 
e toda infraestrutura tecnológica necessária para o perfeito funcionamento do 

, em conformidade com o estabelecido no Anexo 01 – Características do 
Objeto, não poderá ser superior ao valor de________ (___), o que representa o 

_______ (____), para o período de 12 (doze) meses.  
A apresentação da proposta, implica automaticamente na aceitação pela 

Das disposições contidas neste edital; 
De que o prazo de validade da proposta de preços escrita e do lance na fase 

de disputa, será de 60 (sessenta) dias no mínimo, contados da data da abertura da 
 

Prazo e forma de entrega; e,  
Do prazo de pagamento. 
É permitida a transcrição do modelo de proposta de preços e respectivos 

anexos para preenchimento em formulário próprio da empresa licitante, devendo 
todos os termos e quantidades constantes dos referidos 

modelos, sob pena de desclassificação da proposta, a critério da pregoeiro, em 
função da relevância do fato. 

No caso de erro(s) aritmético(s) configurados na proposta escrita, a pregoeiro 
de apoio efetuarão as devidas correções, valendo para fins de seleção e 

classificação, o valor correto. 
se que a simples apresentação da proposta de preços será 

considerada como indicação bastante de que inexistem fatos que impeçam a 
participação da empresa licitante neste Pregão. 

DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
Registro comercial, no caso de empresa individual. 
Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompanhado de todas 

as eventuais alterações contratuais, tudo devidamente registrado no órgão 
competente, em se tratando de sociedades empresárias, e, no caso de sociedade 
por ações, acompanhada de documentos de eleição de seus administradores.

Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de 
prova da diretoria em exercício.  

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira, em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização par
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

REGULARIDADE FISCAL: 
A documentação relativa à regularidade fiscal da empresa, consistirá em:
Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministé

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através da 
Conjunta Negativa de Débito referente a Tributos Federais e Dívida Ativa da União 

pela Receita Federal do Brasil, com prazo de validade em vigor
Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

a eficiência na gestão e arrecadação de ISSQN, sob a forma de 
licenciamento de uso temporário, compreendendo implantação, treinamento, suporte 
e toda infraestrutura tecnológica necessária para o perfeito funcionamento do 

Características do 
), o que representa o 

), para o período de 12 (doze) meses.   
aceitação pela 

De que o prazo de validade da proposta de preços escrita e do lance na fase 
de disputa, será de 60 (sessenta) dias no mínimo, contados da data da abertura da 

É permitida a transcrição do modelo de proposta de preços e respectivos 
anexos para preenchimento em formulário próprio da empresa licitante, devendo 

todos os termos e quantidades constantes dos referidos 
modelos, sob pena de desclassificação da proposta, a critério da pregoeiro, em 

No caso de erro(s) aritmético(s) configurados na proposta escrita, a pregoeiro 
de apoio efetuarão as devidas correções, valendo para fins de seleção e 

se que a simples apresentação da proposta de preços será 
considerada como indicação bastante de que inexistem fatos que impeçam a 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:  

vigor, acompanhado de todas 
as eventuais alterações contratuais, tudo devidamente registrado no órgão 
competente, em se tratando de sociedades empresárias, e, no caso de sociedade 
por ações, acompanhada de documentos de eleição de seus administradores. 

Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de 

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira, em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

A documentação relativa à regularidade fiscal da empresa, consistirá em: 
Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através da Certidão 
Conjunta Negativa de Débito referente a Tributos Federais e Dívida Ativa da União 

pela Receita Federal do Brasil, com prazo de validade em vigor; 
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7.2.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através da Certidão 
Negativa de Débitos referentes a Tributos Mobiliários, expedidos pela Secretaria 
Municipal da Fazenda ou Finanças da sed
7.2.5 Prova de situação regular da empresa licitante relativa à Seguridade Social 
INSS, através de Certidão Negativa de Débito que demonstre situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei.
7.2.6 Prova de situação regular da empresa licitante perante o Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço (CRF do FGTS), dentro de sua validade.
7.2.7 Prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
através da Certidão negativa de Débitos Trabalhistas (CND
7.2.8 Também serão aceitas certidões positivas com efeitos de negativa nos termos 
do artigo 206 do Código Tributário Nacional.
7.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO

A documentação relativa a qualificação econômico
7.3.1 Certidão do Distribuidor Cível da sede da pessoa jurídica, constando a 
NEGATIVA de Ações de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial
7.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

A documentação relativa à qualificação técnica consistirá em: 
7.4.1 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em característica, quantidades e prazos com objeto da licitação, por meio 
de atestado(s) expedido(s) por órgão público ou privado;
7.5 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR
7.5.1 Declaração de que a empr
menor de 18 (dezoito) anos cumprindo trabalho noturno, perigoso, ou insalubre, e 
menor de 16 (dezesseis) anos desempenhando qualquer trabalho, salvo na condição 
de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos, d
no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal.
7.5.2 Declaração firmada pelo representante legal da Licitante de que, se for 
vencedora da licitação, apresentará em até 48 (quarenta e oito) horas, contadas da 
data da solicitação da Prefeitura, uma demonstração do sistema para os técnicos da 
Secretaria da Fazenda, sendo que os sistema deverá conter todos os requisitos 
exigidos no roteiro de demonstração técnica constante do Anexo 01 
Especificações do objeto e condições básicas de fornecimento
7.6 DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS:
7.6.1 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou 
publicação em órgão de imprensa oficial, ou expedido via internet, na forma da lei.
7.6.2 As certidões emitidas via intern
autenticidades/validades comprovadas pel
7.6.2.1  A  Pregoeira
dos meios eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo a 
indisponibilidade referida, e não tendo sido apresentados os documentos 
preconizados, inclusive quanto à forma exigida, a proponente será inabilitada.
7.6.3 Os documentos apresentados para fins de habilitação deverão ser emitidos 
em nome da empresa licitante, constan
Os documentos deverão guardar correspondência ao estabelecimento que se 
apresenta como licitante (Matriz ou filial), exceção feita aos casos de emissão 
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Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através da Certidão 
Negativa de Débitos referentes a Tributos Mobiliários, expedidos pela Secretaria 

u Finanças da sede da licitante;  
Prova de situação regular da empresa licitante relativa à Seguridade Social 

INSS, através de Certidão Negativa de Débito que demonstre situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. 

regular da empresa licitante perante o Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço (CRF do FGTS), dentro de sua validade. 

Prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
através da Certidão negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  

Também serão aceitas certidões positivas com efeitos de negativa nos termos 
do artigo 206 do Código Tributário Nacional. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
A documentação relativa a qualificação econômico-financeira consistirá em:

idão do Distribuidor Cível da sede da pessoa jurídica, constando a 
de Ações de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
A documentação relativa à qualificação técnica consistirá em:  

de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em característica, quantidades e prazos com objeto da licitação, por meio 
de atestado(s) expedido(s) por órgão público ou privado; 

DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 
Declaração de que a empresa licitante não tem, em seu quadro funcional, 

menor de 18 (dezoito) anos cumprindo trabalho noturno, perigoso, ou insalubre, e 
menor de 16 (dezesseis) anos desempenhando qualquer trabalho, salvo na condição 
de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos, destinada ao cumprimento do disposto 
no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 

Declaração firmada pelo representante legal da Licitante de que, se for 
vencedora da licitação, apresentará em até 48 (quarenta e oito) horas, contadas da 
data da solicitação da Prefeitura, uma demonstração do sistema para os técnicos da 

nda, sendo que os sistema deverá conter todos os requisitos 
exigidos no roteiro de demonstração técnica constante do Anexo 01 
Especificações do objeto e condições básicas de fornecimento.  

DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS: 
necessários à habilitação poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou 
publicação em órgão de imprensa oficial, ou expedido via internet, na forma da lei.

As certidões emitidas via internet terão, sempre que necessário, suas 
autenticidades/validades comprovadas pela Pregoeira. 

a não se responsabilizará por eventual indisponibilidade 
dos meios eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo a 

lidade referida, e não tendo sido apresentados os documentos 
preconizados, inclusive quanto à forma exigida, a proponente será inabilitada.

Os documentos apresentados para fins de habilitação deverão ser emitidos 
em nome da empresa licitante, constando preferencialmente o numero do CNPJ/MF. 
Os documentos deverão guardar correspondência ao estabelecimento que se 
apresenta como licitante (Matriz ou filial), exceção feita aos casos de emissão 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através da Certidão 
Negativa de Débitos referentes a Tributos Mobiliários, expedidos pela Secretaria 

Prova de situação regular da empresa licitante relativa à Seguridade Social 
INSS, através de Certidão Negativa de Débito que demonstre situação regular no 

regular da empresa licitante perante o Fundo de Garantia 

Prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

Também serão aceitas certidões positivas com efeitos de negativa nos termos 

financeira consistirá em: 
idão do Distribuidor Cível da sede da pessoa jurídica, constando a 
de Ações de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial;  

de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em característica, quantidades e prazos com objeto da licitação, por meio 

esa licitante não tem, em seu quadro funcional, 
menor de 18 (dezoito) anos cumprindo trabalho noturno, perigoso, ou insalubre, e 
menor de 16 (dezesseis) anos desempenhando qualquer trabalho, salvo na condição 

estinada ao cumprimento do disposto 

Declaração firmada pelo representante legal da Licitante de que, se for 
vencedora da licitação, apresentará em até 48 (quarenta e oito) horas, contadas da 
data da solicitação da Prefeitura, uma demonstração do sistema para os técnicos da 

nda, sendo que os sistema deverá conter todos os requisitos 
exigidos no roteiro de demonstração técnica constante do Anexo 01 – 

necessários à habilitação poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou 
publicação em órgão de imprensa oficial, ou expedido via internet, na forma da lei. 

et terão, sempre que necessário, suas 

não se responsabilizará por eventual indisponibilidade 
dos meios eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo a 

lidade referida, e não tendo sido apresentados os documentos 
preconizados, inclusive quanto à forma exigida, a proponente será inabilitada. 

Os documentos apresentados para fins de habilitação deverão ser emitidos 
do preferencialmente o numero do CNPJ/MF. 

Os documentos deverão guardar correspondência ao estabelecimento que se 
apresenta como licitante (Matriz ou filial), exceção feita aos casos de emissão 
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unicamente feita à matriz ou cuja validade tenha abrangência a
estabelecimentos da empresa.
7.6.4 Os documentos deverão preferencialmente ser apresentados ordenadamente, 
numerados seqüencialmente por subitem da habilitação, de modo a facilitar sua 
análise. 
7.6.5 Na hipótese de sobrevir fato impeditivo da hab
licitante a declará-la, sob pena de sujeitar
deste edital. 
 
8 – DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO: 
8.1 No dia, hora e local indicado no preâmbulo, será realizada sessão pública 
8.2 Aberta a sessão a pregoeir
dos envelopes contendo as propostas de preços, ordenando
de valor, verificando o atendimento as especificações do edital para classificá
declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, e se for o caso 
também a declaração de que encontra
Empresa de Pequeno Porte,  conforme modelos.
8.2.1 Será permitido à empresa licitante preencher e firmar referida declaraçã
sessão pública do pregão. 
8.3 a pregoeira e equipe de apoio procederão à abertura dos envelopes contendo 
as propostas de preços, ordenando
atendimento as especificações do edital para classificá
8.3.1 A critério da pregoeir
prazo indeterminado, para análise das propostas e documentos que as 
acompanham. 
8.3.1.1 Nesta hipótese, a nova data da sessão do pregão será divulgada a 
todos os licitantes, com a devida antecedência.
8.4 Será desclassificada
8.4.1 Deixar de atender as especificações, prazos e condições fixados no edital e 
seus anexos ou da legislação aplicável;
8.4.2 Apresentar rasuras ou entrelinhas que prejudiquem sua a
8.4.3 Oferecer vantagem não prevista neste edital, ou ainda vantagem baseada nas 
ofertas das demais licitantes;
8.4.4 Apresentar preço simbólico ou de valor zero, ou ainda manifestadamente 
inexeqüível; 
8.4.5 Deixar de entregar os documentos exigido
8.4.6 Deixar de responder às diligências, quando solicitadas e dentro do prazo 
estabelecido. 
8.5 Identificada a proposta de menor preço unitário, selecionar
com valor superior em até 10% (dez por cento) desta.
8.6 Não havendo, no mínimo 03
serão selecionadas até 03 (três) melhores propostas (Inclusa a de menor preço) 
para em seguida participarem da fase de disputa com lances verbais, quaisquer que 
sejam os preços oferecidos inicialmente.
8.6.1 Na eventual ocorrência de empate no preço, todas as licitantes empatadas 
serão convidadas a participar desta fase, que serão ordenadas através de sorteio.
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unicamente feita à matriz ou cuja validade tenha abrangência a
estabelecimentos da empresa. 

Os documentos deverão preferencialmente ser apresentados ordenadamente, 
numerados seqüencialmente por subitem da habilitação, de modo a facilitar sua 

Na hipótese de sobrevir fato impeditivo da habilitação, obriga-
la, sob pena de sujeitar-se às penalidades previstas no item 14.1 

DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO:  
No dia, hora e local indicado no preâmbulo, será realizada sessão pública 

pregoeira e sua equipe de apoio, procederão à abertura 
dos envelopes contendo as propostas de preços, ordenando-as em ordem crescente 
de valor, verificando o atendimento as especificações do edital para classificá

no atendimento aos requisitos de habilitação, e se for o caso 
também a declaração de que encontra-se enquadrada como Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte,  conforme modelos. 

Será permitido à empresa licitante preencher e firmar referida declaraçã
 

e equipe de apoio procederão à abertura dos envelopes contendo 
as propostas de preços, ordenando-as em ordem crescente de valor, verificando o 
atendimento as especificações do edital para classificá-las: 

pregoeira, a sessão pública do pregão poderá ser suspensa por 
prazo indeterminado, para análise das propostas e documentos que as 

Nesta hipótese, a nova data da sessão do pregão será divulgada a 
devida antecedência. 

desclassificada a proposta de preços que: 
Deixar de atender as especificações, prazos e condições fixados no edital e 

seus anexos ou da legislação aplicável; 
Apresentar rasuras ou entrelinhas que prejudiquem sua análise;
Oferecer vantagem não prevista neste edital, ou ainda vantagem baseada nas 

ofertas das demais licitantes; 
Apresentar preço simbólico ou de valor zero, ou ainda manifestadamente 

Deixar de entregar os documentos exigidos. 
Deixar de responder às diligências, quando solicitadas e dentro do prazo 

Identificada a proposta de menor preço unitário, selecionar-
com valor superior em até 10% (dez por cento) desta. 

Não havendo, no mínimo 03 (três) propostas válidas nos termos do item 8.5, 
serão selecionadas até 03 (três) melhores propostas (Inclusa a de menor preço) 
para em seguida participarem da fase de disputa com lances verbais, quaisquer que 
sejam os preços oferecidos inicialmente. 

Na eventual ocorrência de empate no preço, todas as licitantes empatadas 
serão convidadas a participar desta fase, que serão ordenadas através de sorteio.

unicamente feita à matriz ou cuja validade tenha abrangência a todos os 

Os documentos deverão preferencialmente ser apresentados ordenadamente, 
numerados seqüencialmente por subitem da habilitação, de modo a facilitar sua 

-se a empresa 
se às penalidades previstas no item 14.1 

No dia, hora e local indicado no preâmbulo, será realizada sessão pública  
e sua equipe de apoio, procederão à abertura 

as em ordem crescente 
de valor, verificando o atendimento as especificações do edital para classificá-las: a 

no atendimento aos requisitos de habilitação, e se for o caso 
se enquadrada como Microempresa ou 

Será permitido à empresa licitante preencher e firmar referida declaração na 

e equipe de apoio procederão à abertura dos envelopes contendo 
as em ordem crescente de valor, verificando o 

, a sessão pública do pregão poderá ser suspensa por 
prazo indeterminado, para análise das propostas e documentos que as 

Nesta hipótese, a nova data da sessão do pregão será divulgada a 

Deixar de atender as especificações, prazos e condições fixados no edital e 

nálise; 
Oferecer vantagem não prevista neste edital, ou ainda vantagem baseada nas 

Apresentar preço simbólico ou de valor zero, ou ainda manifestadamente 

Deixar de responder às diligências, quando solicitadas e dentro do prazo 

-se-ão aquelas 

(três) propostas válidas nos termos do item 8.5, 
serão selecionadas até 03 (três) melhores propostas (Inclusa a de menor preço) 
para em seguida participarem da fase de disputa com lances verbais, quaisquer que 

Na eventual ocorrência de empate no preço, todas as licitantes empatadas 
serão convidadas a participar desta fase, que serão ordenadas através de sorteio. 
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8.7 Seguidamente, o pregoeiro convidará individualmente os representantes 
credenciados das empresas
a serem formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes.
8.8 O critério para a apresentação de lances verbais será pela ordem decrescente 
de valor apresentado dentre as licitante
primeiro lugar aquela que apresentou o maior preço e assim sucessivamente.
8.8.1 O valor de redução entre um lance e outro, o prazo para a formulação de 
lances verbais, poderão ser definidos na própria sessão do 
entre pregoeiro, equipe de apoio e licitantes, amparados na razoabilidade, levando
se em consideração a grandeza do preço unitário e o tempo de duração da sessão, 
preservando-se a dinâmica do processo.
8.8.2 Os lances deverão ser fo
valores distintos e decrescentes, observada a redução mínima entre os lances 
acordada. 
8.8.3 Não será aceita desistência de lance ofertado, sujeitando
desistente às penalidades previstas nest
8.9 A etapa de lances será considerada encerrada, quando não houver 
possibilidade de competição entre licitante, ou seja, quando restar apenas uma 
licitante, a qual será declarada provisoriamente a vencedora dessa etapa.
8.10 Encerrada a etapa de
em primeiro lugar for uma Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, esta será 
declarada como oferta de menor valor e a sessão terá o prosseguimento conforme 
previsto no item 8.13, entretanto, se a l
empresa não enquadrada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, será 
aplicado o tratamento diferenciado e favorecido às Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte previsto na Lei Complementar nº123, de 1
Lei Complementar 147/2014
8.11 Para aplicação do direito ao tratamento diferenciado e favorecido às 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, serão obedecidos os seguintes 
procedimentos e critérios: 
8.11.1 Inicialmente o pregoeiro
enquadradas como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte.
8.11.2 Em seguida a pregoeiro verificará dentre as Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte classificadas, a existência de lances finais
por cento) superior ao melhor preço registrado.
8.11.3 Existindo um ou mais lances na hipótese anterior, estará caracterizada a 
situação de empate (empate jurídico) entre a de melhor preço e esta(s);
8.11.4 A Microempresa ou Empre
convocada para, no prazo de 05 (Cinco) minutos, se assim desejar, apresentar novo 
lance inferior àquele inicialmente vencedor. 
8.11.5 Se a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, por desinteresse, não 
apresentar novo lance, serão convocadas as demais Microempresas ou Empresas 
de Pequeno Porte remanescentes, pela ordem de classificação para o exercício 
desse mesmo direito. 
8.11.6 Na eventualidade de ocorrer empate entre duas ou mais licitantes 
enquadradas como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Possível de 
ocorrer quando duas ou mais licitantes nessa condição apresentarem propostas 
escritas com valores idênticos e não houver redução na etapa de lances), sendo o 
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Seguidamente, o pregoeiro convidará individualmente os representantes 
credenciados das empresas licitantes classificadas, para a etapa de lances verbais, 
a serem formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes.

O critério para a apresentação de lances verbais será pela ordem decrescente 
de valor apresentado dentre as licitantes classificadas, ou seja, será convidada em 
primeiro lugar aquela que apresentou o maior preço e assim sucessivamente.

O valor de redução entre um lance e outro, o prazo para a formulação de 
lances verbais, poderão ser definidos na própria sessão do pregão, mediante acordo 
entre pregoeiro, equipe de apoio e licitantes, amparados na razoabilidade, levando
se em consideração a grandeza do preço unitário e o tempo de duração da sessão, 

se a dinâmica do processo. 
Os lances deverão ser formulados pelas empresas licitantes selecionadas, em 

valores distintos e decrescentes, observada a redução mínima entre os lances 

Não será aceita desistência de lance ofertado, sujeitando-se a empresa 
desistente às penalidades previstas neste edital. 

A etapa de lances será considerada encerrada, quando não houver 
possibilidade de competição entre licitante, ou seja, quando restar apenas uma 
licitante, a qual será declarada provisoriamente a vencedora dessa etapa.

Encerrada a etapa de lances e após classificação, se a licitante classificada 
em primeiro lugar for uma Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, esta será 
declarada como oferta de menor valor e a sessão terá o prosseguimento conforme 
previsto no item 8.13, entretanto, se a licitante classificada em primeiro lugar for uma 

enquadrada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, será 
aplicado o tratamento diferenciado e favorecido às Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte previsto na Lei Complementar nº123, de 14 de Dezembro de 2006
Lei Complementar 147/2014. 

Para aplicação do direito ao tratamento diferenciado e favorecido às 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, serão obedecidos os seguintes 

Inicialmente o pregoeiro identificará dentre as licitantes classificadas, aquelas 
enquadradas como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte. 

Em seguida a pregoeiro verificará dentre as Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte classificadas, a existência de lances finais com preços até 5% (Cinco 
por cento) superior ao melhor preço registrado. 

Existindo um ou mais lances na hipótese anterior, estará caracterizada a 
situação de empate (empate jurídico) entre a de melhor preço e esta(s);

A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte melhor classificada será 
convocada para, no prazo de 05 (Cinco) minutos, se assim desejar, apresentar novo 
lance inferior àquele inicialmente vencedor.  

Se a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, por desinteresse, não 
tar novo lance, serão convocadas as demais Microempresas ou Empresas 

de Pequeno Porte remanescentes, pela ordem de classificação para o exercício 

Na eventualidade de ocorrer empate entre duas ou mais licitantes 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Possível de 

ocorrer quando duas ou mais licitantes nessa condição apresentarem propostas 
escritas com valores idênticos e não houver redução na etapa de lances), sendo o 

Seguidamente, o pregoeiro convidará individualmente os representantes 
licitantes classificadas, para a etapa de lances verbais, 

a serem formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 
O critério para a apresentação de lances verbais será pela ordem decrescente 

s classificadas, ou seja, será convidada em 
primeiro lugar aquela que apresentou o maior preço e assim sucessivamente. 

O valor de redução entre um lance e outro, o prazo para a formulação de 
pregão, mediante acordo 

entre pregoeiro, equipe de apoio e licitantes, amparados na razoabilidade, levando-
se em consideração a grandeza do preço unitário e o tempo de duração da sessão, 

rmulados pelas empresas licitantes selecionadas, em 
valores distintos e decrescentes, observada a redução mínima entre os lances 

se a empresa 

A etapa de lances será considerada encerrada, quando não houver 
possibilidade de competição entre licitante, ou seja, quando restar apenas uma 
licitante, a qual será declarada provisoriamente a vencedora dessa etapa. 

lances e após classificação, se a licitante classificada 
em primeiro lugar for uma Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, esta será 
declarada como oferta de menor valor e a sessão terá o prosseguimento conforme 

icitante classificada em primeiro lugar for uma 
enquadrada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, será 

aplicado o tratamento diferenciado e favorecido às Microempresas e Empresas de 
4 de Dezembro de 2006 e 

Para aplicação do direito ao tratamento diferenciado e favorecido às 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, serão obedecidos os seguintes 

identificará dentre as licitantes classificadas, aquelas 

Em seguida a pregoeiro verificará dentre as Microempresas e Empresas de 
com preços até 5% (Cinco 

Existindo um ou mais lances na hipótese anterior, estará caracterizada a 
situação de empate (empate jurídico) entre a de melhor preço e esta(s); 

sa de Pequeno Porte melhor classificada será 
convocada para, no prazo de 05 (Cinco) minutos, se assim desejar, apresentar novo 

Se a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, por desinteresse, não 
tar novo lance, serão convocadas as demais Microempresas ou Empresas 

de Pequeno Porte remanescentes, pela ordem de classificação para o exercício 

Na eventualidade de ocorrer empate entre duas ou mais licitantes 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Possível de 

ocorrer quando duas ou mais licitantes nessa condição apresentarem propostas 
escritas com valores idênticos e não houver redução na etapa de lances), sendo o 
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valor apresentado por elas o menor, será fei
licitante poderá reduzir o valor da proposta.
8.11.7 Após cumpridos os procedimentos anteriores será declarada a oferta de 
menor valor. 
8.11.8 Na hipótese da não contratação de Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte nos termos previstos neste item, o objeto deste pregão poderá ser adjudicado 
à empresa licitante que originalmente tenha apresentado a proposta ou lance de 
menor valor. 
8.12 A ausência de representante credenciado ou a desistência em apresentar 
lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na exclusão da empresa 
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado 
pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.
8.12.1 Empresa licitante enquadrada como Microempre
Porte, que não mantiver representante credenciado durante a sessão, perderá o 
direito de preferência.  
8.13 A pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, com vistas 
à redução do preço. 
8.14 Após a negociação, se
menor preço em relação ao preço estimado, decidindo motivadamente a respeito.
8.15 Considerada aceitável a oferta de menor preço, no momento oportuno, a 
critério do pregoeiro, será verificado o atendimento
habilitatórias estipuladas neste edital, com a abertura do envelope nº 2 contendo a 
documentação de habilitação de seu autor.
8.15.1 Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de 
habilitação, efetivamente entregues, poderão ser saneadas na sessão pública do 
pregão, até a decisão sobre a habilitação, sendo vedada a apresentação de 
documentos novos; 
8.15.2 A verificação será certificada pelo pregoeiro, anexando aos autos os 
documentos passíveis de obtenção p
devidamente justificada; 
8.15.3 A PREFEITURA não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 
meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e 
não sendo apresentados os do
inabilitada. 
8.16 Na comprovação de regularidade fiscal 
Pequeno Porte serão observados os seguintes procedimentos:
8.16.1 Os documentos destinados a comprovação da regula
apresentados no envelope nº 02, na forma descrita, mesmo que contenham alguma 
restrição. 
8.16.2 Em substituição aos documentos de regularidade fiscal, será permitida a 
apresentação de algum documento que comprove a impossibilidade 
documento regular. 
8.16.3 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que a licitante for declarada a vencedora deste pregão, 
por igual período, a critério da PREFEITURA para regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 
ou positivas com efeitos de certidão negativa.
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valor apresentado por elas o menor, será feito sorteio, para a definição de qual 
licitante poderá reduzir o valor da proposta. 

Após cumpridos os procedimentos anteriores será declarada a oferta de 

Na hipótese da não contratação de Microempresa ou Empresa de Pequeno 
os termos previstos neste item, o objeto deste pregão poderá ser adjudicado 

à empresa licitante que originalmente tenha apresentado a proposta ou lance de 

A ausência de representante credenciado ou a desistência em apresentar 
, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na exclusão da empresa 

licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado 
pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

Empresa licitante enquadrada como Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, que não mantiver representante credenciado durante a sessão, perderá o 

poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, com vistas 

Após a negociação, se houver, o pregoeiro examinará a aceitabilidade do 
menor preço em relação ao preço estimado, decidindo motivadamente a respeito.

Considerada aceitável a oferta de menor preço, no momento oportuno, a 
critério do pregoeiro, será verificado o atendimento do licitante às condições 
habilitatórias estipuladas neste edital, com a abertura do envelope nº 2 contendo a 
documentação de habilitação de seu autor. 

Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de 
entregues, poderão ser saneadas na sessão pública do 

pregão, até a decisão sobre a habilitação, sendo vedada a apresentação de 

A verificação será certificada pelo pregoeiro, anexando aos autos os 
documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade 

A PREFEITURA não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 
meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e 
não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será 

Na comprovação de regularidade fiscal por Microempresa ou Empresa de 
serão observados os seguintes procedimentos: 

Os documentos destinados a comprovação da regularidade fiscal devem ser 
apresentados no envelope nº 02, na forma descrita, mesmo que contenham alguma 

Em substituição aos documentos de regularidade fiscal, será permitida a 
apresentação de algum documento que comprove a impossibilidade de emissão do 

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que a licitante for declarada a vencedora deste pregão, 
por igual período, a critério da PREFEITURA para regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 
ou positivas com efeitos de certidão negativa. 

to sorteio, para a definição de qual 

Após cumpridos os procedimentos anteriores será declarada a oferta de 

Na hipótese da não contratação de Microempresa ou Empresa de Pequeno 
os termos previstos neste item, o objeto deste pregão poderá ser adjudicado 

à empresa licitante que originalmente tenha apresentado a proposta ou lance de 

A ausência de representante credenciado ou a desistência em apresentar 
, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na exclusão da empresa 

licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado 

sa ou Empresa de Pequeno 
Porte, que não mantiver representante credenciado durante a sessão, perderá o 

poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, com vistas 

houver, o pregoeiro examinará a aceitabilidade do 
menor preço em relação ao preço estimado, decidindo motivadamente a respeito. 

Considerada aceitável a oferta de menor preço, no momento oportuno, a 
do licitante às condições 

habilitatórias estipuladas neste edital, com a abertura do envelope nº 2 contendo a 

Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de 
entregues, poderão ser saneadas na sessão pública do 

pregão, até a decisão sobre a habilitação, sendo vedada a apresentação de 

A verificação será certificada pelo pregoeiro, anexando aos autos os 
or meio eletrônico, salvo impossibilidade 

A PREFEITURA não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 
meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e 

cumentos alcançados pela verificação, a licitante será 

por Microempresa ou Empresa de 

ridade fiscal devem ser 
apresentados no envelope nº 02, na forma descrita, mesmo que contenham alguma 

Em substituição aos documentos de regularidade fiscal, será permitida a 
de emissão do 

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que a licitante for declarada a vencedora deste pregão, prorrogáveis 
por igual período, a critério da PREFEITURA para regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 
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8.16.3.1 O deferimento da prorrogaçã
apresentação de requerimento devidamente fundamentado e aceito pela 
PREFEITURA. 
8.16.4 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 8.16.3 
acima, implicará decadência do direito à contratação, s
previstas na clausula XIV deste edital, sendo facultado à PREFEITURA convocar as 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, 
ou revogar a licitação. 
8.17.-Constatado o atendimento dos requisit
a empresa licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.
8.18 Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a 
habilitação, a pregoeira examinará a oferta subseqüente de
o disposto no item 8.10 deste edital, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua 
aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma oferta, cujo autor atend
habilitação, caso em que será declarado vencedor.
8.19 Todos os documentos serão colocados à disposição dos representantes 
credenciados presentes para livre exame e rubrica.
 
09 – DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
9.1 No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata 
e motivadamente a sua intenção, abrindo
apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para 
apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr no 
término do prazo do recorrente, sendo
9.1.2 Os memoriais bem como os contra recursos deverão ser protocolados no 
Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de
9.2 O recurso contra decisão d
suspensivo. 
9.3 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento.
9.4 A ausência de manifestação imediata e motivada da empr
importará a decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame 
pela pregoeira à empresa licitante vencedora e o encaminhamento do processo à 
autoridade competente para a homologação.
9.5 Interposto o recurso, 
encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente.
9.6 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente adjudicará o objeto do certame à empresa licitante 
vencedora e homologará o procedimento.
9.7 A homologação do resultado desta licitação não obriga a Administração à 
aquisição do objeto licitado.
 
10 – DA DEMONSTRAÇÃO DO SISTEMA
10.1 A licitante declarada vencedora do pregão presencial terá o prazo de até 48 
(quarenta e oito) horas, contadas da data da solicitação da Prefeitura de
Muzambinho, para a demonstração do sistema para os técnicos da Secretaria da 
Fazenda, sendo que o sistema deverá conter todos os requisitos exigidos no roteiro 
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8.16.3.1 O deferimento da prorrogação do prazo de dois dias úteis, dependerá da 
apresentação de requerimento devidamente fundamentado e aceito pela 

A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 8.16.3 
acima, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas na clausula XIV deste edital, sendo facultado à PREFEITURA convocar as 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, 

Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste edital, 
a empresa licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.

Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a 
examinará a oferta subseqüente de menor preço, respeitado 

o disposto no item 8.10 deste edital, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua 
aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma oferta, cujo autor atenda os requisitos de 
habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

Todos os documentos serão colocados à disposição dos representantes 
credenciados presentes para livre exame e rubrica. 

DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO: 
da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata 

e motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para 
apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para 

s em igual número de dias, que começarão a correr no 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

Os memoriais bem como os contra recursos deverão ser protocolados no 
Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Muzambinho . 

O recurso contra decisão da pregoeira e sua equipe de apoio terá efeito 

O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

A ausência de manifestação imediata e motivada da empr
importará a decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame 

à empresa licitante vencedora e o encaminhamento do processo à 
autoridade competente para a homologação. 

Interposto o recurso, a pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou 
lo devidamente informado à autoridade competente. 

Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente adjudicará o objeto do certame à empresa licitante 

homologará o procedimento. 
A homologação do resultado desta licitação não obriga a Administração à 

aquisição do objeto licitado. 

DA DEMONSTRAÇÃO DO SISTEMA: 
A licitante declarada vencedora do pregão presencial terá o prazo de até 48 
a e oito) horas, contadas da data da solicitação da Prefeitura de

, para a demonstração do sistema para os técnicos da Secretaria da 
Fazenda, sendo que o sistema deverá conter todos os requisitos exigidos no roteiro 

o do prazo de dois dias úteis, dependerá da 
apresentação de requerimento devidamente fundamentado e aceito pela 

A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 8.16.3 
em prejuízo das sanções 

previstas na clausula XIV deste edital, sendo facultado à PREFEITURA convocar as 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, 

os de habilitação previstos neste edital, 
a empresa licitante será habilitada e declarada vencedora do certame. 

Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a 
menor preço, respeitado 

o disposto no item 8.10 deste edital, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua 
aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim 

a os requisitos de 

Todos os documentos serão colocados à disposição dos representantes 

da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata 
se então o prazo de 03 (três) dias para 

apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para 
s em igual número de dias, que começarão a correr no 

lhes assegurada vista imediata dos autos. 
Os memoriais bem como os contra recursos deverão ser protocolados no 

e sua equipe de apoio terá efeito 

O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 

A ausência de manifestação imediata e motivada da empresa licitante 
importará a decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame 

à empresa licitante vencedora e o encaminhamento do processo à 

erá reconsiderar a sua decisão ou 

Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente adjudicará o objeto do certame à empresa licitante 

A homologação do resultado desta licitação não obriga a Administração à 

A licitante declarada vencedora do pregão presencial terá o prazo de até 48 
a e oito) horas, contadas da data da solicitação da Prefeitura de 

, para a demonstração do sistema para os técnicos da Secretaria da 
Fazenda, sendo que o sistema deverá conter todos os requisitos exigidos no roteiro 
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de demonstração técnica constante do Anexo 01 
condições básicas de fornecimento.
10.2 Ocorrendo a reprovação do sistema demonstrado, por parte da Prefeitura d
Muzambinho, a proposta da empresa será desclassificada, sendo chama
próxima empresa melhor classificada para a apresentação de seu sistema.   
10.3 Da reprovação do sistema por parte da Prefeitura d
recurso, no prazo de 03 (três) dias, contados da reprovação.   
 
11 – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS OBJETO DO PREGÃO: 
11.1 No recebimento e aceitação do objeto desta licitação serão observadas, no 
que couberem, as disposições contidas nos artigos de 73 a 76 da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações.
11.2 O recebimento definitivo não exime a contratada de suas responsabilidades, 
nos termos das prescrições legais. 
 
12 – DO PRAZO E LOCAL DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS:
12.1 O sistema objeto deste pregão deverá estará instalado e em perfeito 
funcionamento no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a assinatura do instrumento 
contratual.  
 
13 – DAS CONDIÇÕES DE FATURAMENTO/PAGAMENTO:
13.1 O faturamento será processado mensalmente
Fiscal/Fatura, deverá ser entregue na 
atesto, sendo que a mesma deverá ser encaminhada para a
Compras e Licitações da PREFEITURA
13.3 Verificando qualquer irregularidade na emissão da Nota Fiscal/Fatura, a 
Secretaria da Fazenda, fará sua devolução ou solicitará Carta de Correção, ficando 
o prazo de pagamento prorrogado proporcionalmente a sua regularização, sem 
qualquer custo adicional à PREFEITURA.
13.4 A Secretaria da Fazenda da 
CONTRATADA, no prazo de vigência contratual, 
data do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
13.5 Coincidindo o vencimento das Notas Fiscais/Fatu
feriados ou ponto facultativo e em dias que não houver expediente na 
PREFEITURA, será o seu vencimento transferido para o primeiro dia útil, sem 
quaisquer ônus para a mesma.
 
14 – DA CONTRATAÇÃO:
14.1 A contratação decorrente 
do Termo de Contrato. 
14.2 A adjudicatária deverá, no prazo de 02 (dois) dias corridos, contados da data 
da convocação, comparecer à PREFEITURA, no mesmo endereço onde se realizou 
a sessão pública do pregão, para a assinatura do contrato.
14.2.1 O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, desde que solicitado por escrito, antes do término do prazo inicial, 
sob alegação de motivo justo, que poderá ou não s
acordo com seu critério. 
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de demonstração técnica constante do Anexo 01 – Especificações do objeto e 
condições básicas de fornecimento. 

Ocorrendo a reprovação do sistema demonstrado, por parte da Prefeitura d
, a proposta da empresa será desclassificada, sendo chama

próxima empresa melhor classificada para a apresentação de seu sistema.   
Da reprovação do sistema por parte da Prefeitura de Muzambinho

recurso, no prazo de 03 (três) dias, contados da reprovação.    

DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS OBJETO DO PREGÃO:  
No recebimento e aceitação do objeto desta licitação serão observadas, no 

que couberem, as disposições contidas nos artigos de 73 a 76 da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações. 

definitivo não exime a contratada de suas responsabilidades, 
nos termos das prescrições legais.  

DO PRAZO E LOCAL DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
O sistema objeto deste pregão deverá estará instalado e em perfeito 

funcionamento no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a assinatura do instrumento 

DAS CONDIÇÕES DE FATURAMENTO/PAGAMENTO: 
O faturamento será processado mensalmente, no último dia do mês e a Nota 

Fiscal/Fatura, deverá ser entregue na Secretaria da Fazenda, para conferência e 
atesto, sendo que a mesma deverá ser encaminhada para ao Departamento de 

PREFEITURA, para processamento. 
o qualquer irregularidade na emissão da Nota Fiscal/Fatura, a 

fará sua devolução ou solicitará Carta de Correção, ficando 
o prazo de pagamento prorrogado proporcionalmente a sua regularização, sem 

PREFEITURA. 
A Secretaria da Fazenda da PREFEITURA  efetuará os pagamentos à 

, no prazo de vigência contratual, em até 10 (dez) dias
data do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

Coincidindo o vencimento das Notas Fiscais/Fatura com sábados, domingos, 
feriados ou ponto facultativo e em dias que não houver expediente na 

, será o seu vencimento transferido para o primeiro dia útil, sem 
quaisquer ônus para a mesma. 

DA CONTRATAÇÃO: 
A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura 

A adjudicatária deverá, no prazo de 02 (dois) dias corridos, contados da data 
da convocação, comparecer à PREFEITURA, no mesmo endereço onde se realizou 

gão, para a assinatura do contrato. 
O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, desde que solicitado por escrito, antes do término do prazo inicial, 
sob alegação de motivo justo, que poderá ou não ser aceito pela PREFEITURA de 

Especificações do objeto e 

Ocorrendo a reprovação do sistema demonstrado, por parte da Prefeitura de 
, a proposta da empresa será desclassificada, sendo chamada a 

próxima empresa melhor classificada para a apresentação de seu sistema.    
e Muzambinho, caberá 

 
No recebimento e aceitação do objeto desta licitação serão observadas, no 

que couberem, as disposições contidas nos artigos de 73 a 76 da Lei Federal nº 

definitivo não exime a contratada de suas responsabilidades, 

O sistema objeto deste pregão deverá estará instalado e em perfeito 
funcionamento no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a assinatura do instrumento 

, no último dia do mês e a Nota 
, para conferência e 
o Departamento de 

o qualquer irregularidade na emissão da Nota Fiscal/Fatura, a 
fará sua devolução ou solicitará Carta de Correção, ficando 

o prazo de pagamento prorrogado proporcionalmente a sua regularização, sem 

efetuará os pagamentos à 
) dias, contados da 

ra com sábados, domingos, 
feriados ou ponto facultativo e em dias que não houver expediente na 

, será o seu vencimento transferido para o primeiro dia útil, sem 

desta licitação será formalizada mediante assinatura 

A adjudicatária deverá, no prazo de 02 (dois) dias corridos, contados da data 
da convocação, comparecer à PREFEITURA, no mesmo endereço onde se realizou 

O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, desde que solicitado por escrito, antes do término do prazo inicial, 

er aceito pela PREFEITURA de 
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14.3 Quando o adjudicatário convocado, dentro do prazo de validade de sua 
proposta, não mantiver habilitação regular ou se recusar a assinar o termo de 
contrato, será convocado outro licitante, observad
celebrar o termo de contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação 
das sanções cabíveis, observado o disposto no item 8.16 deste edital.
14.4 A empresa licitante contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas
condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nos 
serviços, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato.
14.5 Após a celebração do contrato, os envelopes contendo os documentos de 
habilitação dos demais proponentes ficarão à disposição para retirada por um prazo 
de até 15 (quinze) dias ocorridos, findo o qual serão inutilizados.
 
15 – DAS PENALIDADES:
15.1 A desistência da proposta, lance ou oferta e a recusa em celebrar o contrato 
no prazo estabelecido, quando convocada dentro do prazo de validade de sua 
proposta, ou ainda deixar de comunicar 
habilitação ensejará a aplicação das seguintes penalidades:
15.1.1 Cobrança pelo Município, por via administrativa ou judicial, de multa de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor total da proposta, lance ou oferta adjudicada.
15.1.2 Suspensão temporária do direito de licitar e impedimen
Município de Muzambinho e cancelamento de seu Certificado de Registro Cadastral, 
pelo período de até 5 (cinco) anos.
15.2 Incorrerá nas mesmas penalidades previstas no item 15.1 acima e respectivos 
subitens, a Microempresa ou Empresa 
injustificadamente a assinar o contrato.
15.3 Na hipótese de apresentar documentação inverossímil ou de cometer fraude, 
o licitante poderá sofrer, sem prejuízo da comunicação do ocorrido ao Ministério 
Público, a sanção adiante prevista:
15.3.1 Declaração de inidoneidade enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o Município de 
Muzambinho, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Administração dos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 05 (cinco) 
anos. 
15.3.2 Desclassificação, se a seleção se encontrar em fase de julgamento.
15.3.3 Rescisão do Contrato se a contratação já estiver efetuada, procedendo
paralisação do fornecimento.
15.4 Na hipótese de descumprimento por parte da empresa contratada das 
obrigações assumidas em contrato ou de infringência de preceitos legais pertinentes, 
serão a ela aplicadas, segundo a gravidade da(s) falta(s) cometida(s), as 
penalidades estabelecidas no
 
16 – DA SUBCONTRATAÇÃO:
16.1 Não será permitida a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial 
do objeto ora licitado.  
 
17 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
17.1 As despesas oriundas do contrato decorrente desta licitação, correrão por 
conta da(s) seguinte(s) dotação(coes) orçamentária(s)  classificadas sob nº 
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Quando o adjudicatário convocado, dentro do prazo de validade de sua 
proposta, não mantiver habilitação regular ou se recusar a assinar o termo de 
contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para 
celebrar o termo de contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação 
das sanções cabíveis, observado o disposto no item 8.16 deste edital. 

A empresa licitante contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas
condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nos 
serviços, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato.

Após a celebração do contrato, os envelopes contendo os documentos de 
s proponentes ficarão à disposição para retirada por um prazo 

de até 15 (quinze) dias ocorridos, findo o qual serão inutilizados. 

DAS PENALIDADES: 
A desistência da proposta, lance ou oferta e a recusa em celebrar o contrato 

no prazo estabelecido, quando convocada dentro do prazo de validade de sua 
proposta, ou ainda deixar de comunicar superveniência de fato impeditivo da 

ação das seguintes penalidades: 
Cobrança pelo Município, por via administrativa ou judicial, de multa de 20% 

(vinte por cento) sobre o valor total da proposta, lance ou oferta adjudicada.
Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com o 

e cancelamento de seu Certificado de Registro Cadastral, 
pelo período de até 5 (cinco) anos. 

Incorrerá nas mesmas penalidades previstas no item 15.1 acima e respectivos 
subitens, a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, que se recusar 
injustificadamente a assinar o contrato. 

Na hipótese de apresentar documentação inverossímil ou de cometer fraude, 
o licitante poderá sofrer, sem prejuízo da comunicação do ocorrido ao Ministério 

nte prevista: 
Declaração de inidoneidade enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o Município de 
, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

juízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 05 (cinco) 

Desclassificação, se a seleção se encontrar em fase de julgamento.
Rescisão do Contrato se a contratação já estiver efetuada, procedendo

paralisação do fornecimento. 
Na hipótese de descumprimento por parte da empresa contratada das 

obrigações assumidas em contrato ou de infringência de preceitos legais pertinentes, 
serão a ela aplicadas, segundo a gravidade da(s) falta(s) cometida(s), as 
penalidades estabelecidas no Termo de Contrato. 

DA SUBCONTRATAÇÃO: 
Não será permitida a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas oriundas do contrato decorrente desta licitação, correrão por 

conta da(s) seguinte(s) dotação(coes) orçamentária(s)  classificadas sob nº 

Quando o adjudicatário convocado, dentro do prazo de validade de sua 
proposta, não mantiver habilitação regular ou se recusar a assinar o termo de 

a a ordem de classificação, para 
celebrar o termo de contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação 

 
A empresa licitante contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nos 
serviços, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato. 

Após a celebração do contrato, os envelopes contendo os documentos de 
s proponentes ficarão à disposição para retirada por um prazo 

A desistência da proposta, lance ou oferta e a recusa em celebrar o contrato 
no prazo estabelecido, quando convocada dentro do prazo de validade de sua 

superveniência de fato impeditivo da 

Cobrança pelo Município, por via administrativa ou judicial, de multa de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor total da proposta, lance ou oferta adjudicada. 

to de contratar com o 
e cancelamento de seu Certificado de Registro Cadastral, 

Incorrerá nas mesmas penalidades previstas no item 15.1 acima e respectivos 
de Pequeno Porte, que se recusar 

Na hipótese de apresentar documentação inverossímil ou de cometer fraude, 
o licitante poderá sofrer, sem prejuízo da comunicação do ocorrido ao Ministério 

Declaração de inidoneidade enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o Município de 

, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
juízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 05 (cinco) 

Desclassificação, se a seleção se encontrar em fase de julgamento. 
Rescisão do Contrato se a contratação já estiver efetuada, procedendo-se à 

Na hipótese de descumprimento por parte da empresa contratada das 
obrigações assumidas em contrato ou de infringência de preceitos legais pertinentes, 
serão a ela aplicadas, segundo a gravidade da(s) falta(s) cometida(s), as 

Não será permitida a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial 

As despesas oriundas do contrato decorrente desta licitação, correrão por 
conta da(s) seguinte(s) dotação(coes) orçamentária(s)  classificadas sob nº  
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18 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS:
18.1 Com antecedência superior a 
recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, 
providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão.
18.1.1 As impugnações devem ser protocoladas no 
Licitações da PREFEITURA,
dirigidas a Pregoeira. 
18.1.2 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para 
a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração do edital 
não afetar a formulação da proposta.
18.1.3 Os esclarecimentos sobre este Edital e seus respectivos Anexos deverão ser 
encaminhados ao Departamento de compras e Licitações da PREFEITURA, sediado 
a Rua Fausto Martiniano,25 Muzambinho
1188/35711177. 
18.1.4 Os comunicados referentes a este Pregão poderão ser consultados no site da 
Prefeitura (www.muzambinho.mg.gov.br
18.2 Com a apresentação dos envelopes contendo os 
nesta licitação e proposta de preços, a empresa licitante, desde já, expressa pleno 
conhecimento de que: 
18.2.1 Responde pela veracidade e autenticidade das informações constantes dos 
documentos e propostas que apresentar;
18.2.2 Autoriza a PREFEITURA, por suas unidades administrativas e técnicas, a 
proceder em qualquer fase da licitação, quaisquer diligências junto às suas 
instalações, equipamentos, contabilidade e terceiros em geral, com os quais mantêm 
transações comerciais, a exclusive critério do primeiro, destinados a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informações 
que deveriam constar originalmente dos documentos e propostas;
18.2.3 Os Serviços objeto da presente licitação es
definidos, dentro dos elementos técnicos, sendo suficientes para a sua exata 
compreensão. 
18.2.4 Tem o conhecimento da localização do órgão onde ser
Software, não podendo invocar ignorância em nenhuma circun
impedimento eventual para o perfeito cumprimento de suas obrigações.
18.2.5 Sua apresentação, implica para todos os efeitos, aceitação irrestrita e 
irretratável de todos os termos deste edital e dos seus anexos.
18.3 Não serão aceitos envelop
apresentados após o horário estabelecido.
18.4 É facultada a pregoeira
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
devendo os licitantes atender às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do 
recebimento da convocação.
18.5 Fica assegurado à PREFEITURA o direito de, por razões de interesse público, 
revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, 
ilegalidade dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente.
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DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS: 
Com antecedência superior a 02 (dois) dias úteis da data fixada para 

recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, 
providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão. 

As impugnações devem ser protocoladas no Departamento de compras e 
da PREFEITURA,sediado a Rua Fausto Martiniano,25 Muzambinho

Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para 
a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração do edital 
não afetar a formulação da proposta. 

Os esclarecimentos sobre este Edital e seus respectivos Anexos deverão ser 
o Departamento de compras e Licitações da PREFEITURA, sediado 

a Rua Fausto Martiniano,25 Muzambinho, por telefone ou fax 

18.1.4 Os comunicados referentes a este Pregão poderão ser consultados no site da 
www.muzambinho.mg.gov.br;  Licitações). 

Com a apresentação dos envelopes contendo os documentos para habilitação 
nesta licitação e proposta de preços, a empresa licitante, desde já, expressa pleno 

Responde pela veracidade e autenticidade das informações constantes dos 
documentos e propostas que apresentar; 

Autoriza a PREFEITURA, por suas unidades administrativas e técnicas, a 
proceder em qualquer fase da licitação, quaisquer diligências junto às suas 
instalações, equipamentos, contabilidade e terceiros em geral, com os quais mantêm 

exclusive critério do primeiro, destinados a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informações 
que deveriam constar originalmente dos documentos e propostas; 

objeto da presente licitação estão perfeitamente caracterizados e 
definidos, dentro dos elementos técnicos, sendo suficientes para a sua exata 

Tem o conhecimento da localização do órgão onde será implantado o 
, não podendo invocar ignorância em nenhuma circunstância, como 

impedimento eventual para o perfeito cumprimento de suas obrigações.
Sua apresentação, implica para todos os efeitos, aceitação irrestrita e 

irretratável de todos os termos deste edital e dos seus anexos. 
Não serão aceitos envelopes “proposta” e “habilitação” enviados por via postal 

presentados após o horário estabelecido. 
a pregoeira, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
os licitantes atender às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do 

recebimento da convocação. 
Fica assegurado à PREFEITURA o direito de, por razões de interesse público, 

revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, ou anulá
ilegalidade dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente.

da data fixada para 
recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, 

Departamento de compras e 
sediado a Rua Fausto Martiniano,25 Muzambinho, 

Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para 
a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração do edital 

Os esclarecimentos sobre este Edital e seus respectivos Anexos deverão ser 
o Departamento de compras e Licitações da PREFEITURA, sediado 

, por telefone ou fax 035 –3571-

18.1.4 Os comunicados referentes a este Pregão poderão ser consultados no site da 

documentos para habilitação 
nesta licitação e proposta de preços, a empresa licitante, desde já, expressa pleno 

Responde pela veracidade e autenticidade das informações constantes dos 

Autoriza a PREFEITURA, por suas unidades administrativas e técnicas, a 
proceder em qualquer fase da licitação, quaisquer diligências junto às suas 
instalações, equipamentos, contabilidade e terceiros em geral, com os quais mantêm 

exclusive critério do primeiro, destinados a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informações 

tão perfeitamente caracterizados e 
definidos, dentro dos elementos técnicos, sendo suficientes para a sua exata 

á implantado o 
stância, como 

impedimento eventual para o perfeito cumprimento de suas obrigações. 
Sua apresentação, implica para todos os efeitos, aceitação irrestrita e 

es “proposta” e “habilitação” enviados por via postal 

, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

os licitantes atender às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do 

Fica assegurado à PREFEITURA o direito de, por razões de interesse público, 
ou anulá-la por 

ilegalidade dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente. 
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18.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas, não tendo a PREFEITURA, em nenhum caso, responsabilidade por 
esses custos, independentemente do resultado do processo licitatório.
18.7 Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a pregoeir
para a apresentação de nova docum
das causas que os inabilitaram ou desclassificaram.
18.8 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do pregoeiro em 
contrário. 
18.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, será 
excluído o dia do inicio e incl
consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam 
e vencem os prazos em dias de expediente normal no município de 
18.10 As normas disciplinadoras desta licitação
ampliação da disputa, respeitadas a igualdade de oportunidade entre os licitantes e 
desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da 
contratação. 
18.11 Os casos omissos do presente Pregão serão s
na sessão do pregão, pela Pregoeir
18.12 Fica eleito o foro da Comarca de 
a respeito deste Edital que não sejam solucionadas de comum acordo entre as 
partes, com prévia renúncia de qualquer outro.
 
19 – DOS ANEXOS: 
19.1 Integram o presente edital os seguintes anexos:
19.1.1 ANEXO 01 – Especificaçõ
19.1.2 ANEXO 02 – Modelo de proposta de preços;
19.1.3 ANEXO 03 – Modelo de Procuração para credenciamento;
19.1.4 ANEXO 04 – Modelo de declaração de cumprimento aos requisitos de 
habilitação; 
19.1.5 ANEXO 05 – Modelo de declaração de cumprimento do disposto no inciso 
XXXIII do artigo 7º da CF; 
19.1.6 ANEXO 06 – Modelo de declaração para Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte; e,  
19.1.7 ANEXO 07 – Minuta de contrato;
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Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas, não tendo a PREFEITURA, em nenhum caso, responsabilidade por 

s, independentemente do resultado do processo licitatório.
Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 

pregoeira poderá fixar aos licitantes o prazo de três dias úteis 
para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas 
das causas que os inabilitaram ou desclassificaram. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do pregoeiro em 

Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, será 
excluído o dia do inicio e incluído o do vencimento e considerar-se
consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam 
e vencem os prazos em dias de expediente normal no município de Muzambinho

As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 
ampliação da disputa, respeitadas a igualdade de oportunidade entre os licitantes e 
desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da 

Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados, quando ocorridos 
Pregoeira. 

Fica eleito o foro da Comarca de Muzambinho para dirimir quaisquer dúvidas 
a respeito deste Edital que não sejam solucionadas de comum acordo entre as 
partes, com prévia renúncia de qualquer outro. 

Integram o presente edital os seguintes anexos: 
Especificações do objeto e condições básicas de fornecimento;            
Modelo de proposta de preços; 
Modelo de Procuração para credenciamento; 

Modelo de declaração de cumprimento aos requisitos de 

Modelo de declaração de cumprimento do disposto no inciso 

Modelo de declaração para Microempresa e Empresa de 

Minuta de contrato; 

Muzambinho MG, 19 de Jane

 
Roosevelt Pereira de Paula 

Prefeito em Exercício  
 
 

Sueli Antônia Matos 
Pregoeira 

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas, não tendo a PREFEITURA, em nenhum caso, responsabilidade por 

s, independentemente do resultado do processo licitatório. 
Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 

poderá fixar aos licitantes o prazo de três dias úteis 
entação ou de outras propostas escoimadas 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do pregoeiro em 

Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, será 
se-ão, os dias 

consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam 
Muzambinho. 

serão interpretadas em favor da 
ampliação da disputa, respeitadas a igualdade de oportunidade entre os licitantes e 
desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da 

olucionados, quando ocorridos 

para dirimir quaisquer dúvidas 
a respeito deste Edital que não sejam solucionadas de comum acordo entre as 

es do objeto e condições básicas de fornecimento;             

Modelo de declaração de cumprimento aos requisitos de 

Modelo de declaração de cumprimento do disposto no inciso 

Modelo de declaração para Microempresa e Empresa de 

Janeiro de 2015. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº016/2015
PROCESSO LICITATÓRIO PRC 0016/2015

ANEXO 01 
 
1.OBJETO: Contratação de empresa especializada para a 
de escrituração eletrônica do ISSQN e o aplicativo para a emissão e controle das 
notas fiscais  de prestação de serviços de forma eletrônica e atendimento ao cidadão 
via internet, sob a forma de licenciamento de uso , com acesso simu
usuários, compreendendo implantação, treinamento, suporte e toda infra estrutura 
tecnológica necessária para o perfeito funcionamento do sistema, em conformidade 
com o estabelecido no Edital e seus anexos.
 
2.ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 
2.1- Requisitos gerais para o Software
 
As características gerais abaixo relacionadas são aplicáveis a todo o SOFTWARE e 
suas partes ou sistemas como quesitos obrigatórios, de responsabilidade do 
fornecedor: 

Os sistemas serão instalados no servidor interno do órgão
arquitetura cliente x servidor em ambiente desktop, sem necessidade de onerações 
de links de internet, exceto quanto aos módulos que, por sua natureza ou finalidade, 
são exigidos expressamente em ambiente web.

A solução será ser multitarefa, permitindo ao usuário dos aplicativos desktop, com 
um único login, acesso a diversas rotinas simultaneamente em uma única janela do 
aplicativo, podendo minimizá
operações simultaneamente.

A licitante deverá manter, durante toda a execução contratual, plena adequabilidade 
às normas legais e regulamentares de ordem federal e estadual.
O sistema irá oferecer total segurança contra a violação dos dados ou acessos 
indevidos às informações: 
- controlar o acesso ao sistema através de uso de hierarquia de senhas;
- não permitir o acesso ao banco de dados com ferramentas de terceiro utilizando o 
usuário e senha do sistema;
- não permitir a alteração de dados por outro meio que não seja o sistema o
ferramentas. 
Possui consulta rápida aos dados cadastrais do sistema, generalizada através de 
tecla de função, possibilitando o acesso de qualquer local do sistema aos cadastros.
Os relatórios apresentados serão no formato gráfico, para serem impress
impressoras laser ou jato de tinta, possibilitando salvar os dados dos relatórios em 
formato texto, csv, html, ou xls, para utilização em planilha. Os arquivos exportados 
nestes formatos deverão ser plenamente editáveis, e não meramente visualizáveis
Os sistemas/módulos permite a sua total operabilidade com ou sem uso do mouse 
(habilitação das teclas “enter” e “tab”).
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PREGÃO PRESENCIAL Nº016/2015 

PROCESSO LICITATÓRIO PRC 0016/2015 
 
 

ANEXO 01 – TERMO DE REFERENCIA 

Contratação de empresa especializada para a implantação do sistema 
de escrituração eletrônica do ISSQN e o aplicativo para a emissão e controle das 
notas fiscais  de prestação de serviços de forma eletrônica e atendimento ao cidadão 
via internet, sob a forma de licenciamento de uso , com acesso simu
usuários, compreendendo implantação, treinamento, suporte e toda infra estrutura 
tecnológica necessária para o perfeito funcionamento do sistema, em conformidade 
com o estabelecido no Edital e seus anexos. 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  

isitos gerais para o Software 

As características gerais abaixo relacionadas são aplicáveis a todo o SOFTWARE e 
suas partes ou sistemas como quesitos obrigatórios, de responsabilidade do 

Os sistemas serão instalados no servidor interno do órgão licitante, e funcionar com 
arquitetura cliente x servidor em ambiente desktop, sem necessidade de onerações 
de links de internet, exceto quanto aos módulos que, por sua natureza ou finalidade, 
são exigidos expressamente em ambiente web. 

multitarefa, permitindo ao usuário dos aplicativos desktop, com 
um único login, acesso a diversas rotinas simultaneamente em uma única janela do 
aplicativo, podendo minimizá-las e maximizá-las, executando várias consultas ou 
operações simultaneamente. 

icitante deverá manter, durante toda a execução contratual, plena adequabilidade 
às normas legais e regulamentares de ordem federal e estadual. 
O sistema irá oferecer total segurança contra a violação dos dados ou acessos 

 
controlar o acesso ao sistema através de uso de hierarquia de senhas;
não permitir o acesso ao banco de dados com ferramentas de terceiro utilizando o 

usuário e senha do sistema; 
não permitir a alteração de dados por outro meio que não seja o sistema o

Possui consulta rápida aos dados cadastrais do sistema, generalizada através de 
tecla de função, possibilitando o acesso de qualquer local do sistema aos cadastros.
Os relatórios apresentados serão no formato gráfico, para serem impress
impressoras laser ou jato de tinta, possibilitando salvar os dados dos relatórios em 
formato texto, csv, html, ou xls, para utilização em planilha. Os arquivos exportados 
nestes formatos deverão ser plenamente editáveis, e não meramente visualizáveis
Os sistemas/módulos permite a sua total operabilidade com ou sem uso do mouse 
(habilitação das teclas “enter” e “tab”). 

implantação do sistema 
de escrituração eletrônica do ISSQN e o aplicativo para a emissão e controle das 
notas fiscais  de prestação de serviços de forma eletrônica e atendimento ao cidadão 
via internet, sob a forma de licenciamento de uso , com acesso simultâneo para 
usuários, compreendendo implantação, treinamento, suporte e toda infra estrutura 
tecnológica necessária para o perfeito funcionamento do sistema, em conformidade 

As características gerais abaixo relacionadas são aplicáveis a todo o SOFTWARE e 
suas partes ou sistemas como quesitos obrigatórios, de responsabilidade do 

licitante, e funcionar com 
arquitetura cliente x servidor em ambiente desktop, sem necessidade de onerações 
de links de internet, exceto quanto aos módulos que, por sua natureza ou finalidade, 

multitarefa, permitindo ao usuário dos aplicativos desktop, com 
um único login, acesso a diversas rotinas simultaneamente em uma única janela do 

las, executando várias consultas ou 

icitante deverá manter, durante toda a execução contratual, plena adequabilidade 

O sistema irá oferecer total segurança contra a violação dos dados ou acessos 

controlar o acesso ao sistema através de uso de hierarquia de senhas; 
não permitir o acesso ao banco de dados com ferramentas de terceiro utilizando o 

não permitir a alteração de dados por outro meio que não seja o sistema ou suas 

Possui consulta rápida aos dados cadastrais do sistema, generalizada através de 
tecla de função, possibilitando o acesso de qualquer local do sistema aos cadastros. 
Os relatórios apresentados serão no formato gráfico, para serem impressos em 
impressoras laser ou jato de tinta, possibilitando salvar os dados dos relatórios em 
formato texto, csv, html, ou xls, para utilização em planilha. Os arquivos exportados 
nestes formatos deverão ser plenamente editáveis, e não meramente visualizáveis. 
Os sistemas/módulos permite a sua total operabilidade com ou sem uso do mouse 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MUZAMBINHO

 

Os relatórios de operações realizadas pelos usuários nos cadastros dos módulos 
deverão conter as seguintes informações:
- Usuário; 
- Data/hora de entrada e saída da operação;
- Descrição da operação (cadastro, processo, relatório).
Opera por transações (ou formulários ‘online’) que especialmente executam ou 
registram as atividades administrativas básicas. Os dados recolhidos em uma 
transação deverão ficar imediatamente disponíveis no banco de dados. As tarefas 
deverão ser compostas por telas gráficas específicas. Os dados transcritos pelos 
usuários deverão ser imediatamente validados.
Permite o cadastro e o processamento de relatórios em 
relatórios que terão como saída a impressora ou um arquivo no formato PDF. 
Deverá ter a característica de agrupar os relatórios em um único arquivo e numerar 
as páginas dos relatórios de forma que fique contínua.
Permite a personalizaçã
possibilitando: 
- Alterar as descrições e teclas de acessibilidade (ALT+);
- Adicionar/alterar a teclas de atalho (CTRL+, SHIFT+, ALT+ etc.);
- Inserir ícones na barra de ferramentas do sistema;
- Inserir menus de acesso rápido para relatórios do sistema ou específicos do 
usuário; 
- Copiar o menu de outros usuários.
Possui o acesso rápido aos relatórios do sistema, de acordo com o cadastro que 
está aberto, através de tecla de função, possibilitando o acesso de qu
sistema. 
Possui auditoria automática nas tabelas de todos os sistemas:
- Registra todas as operações de inclusão, exclusão e alteração efetuadas;
- Registra a data, hora e usuário responsável pela alteração;
- Registra as informações anteri
historicamente, antes da alteração efetuada;
- Dispõe de ferramentas de consulta onde seja possível criar consultas através da 
escolha de campos e tabelas de forma visual, com a geração automática do script de 
consulta SQL; 
- Possibilita a criação de consulta aos dados das tabelas de auditoria em linguagem 
SQL com o uso de todos os comandos compatíveis com ela e com o banco de 
dados. 
A solução permite realizar backup do banco de dados, com as seguintes 
funcionalidades: 
- Permite configurar a periodicidade e os usuários que receberão avisos sobre a 
necessidade de backup do banco de dados;
- Permite configurar os usuários que poderão executar o backup do banco de dados;
- Permite agendamento do backup;
- Permite efetuar a compactação e descompactação do backup realizado para fins 
de armazenamento, inclusive quando disparado pelo agendamento;
- Permite efetuar o backup da base de dados enquanto os usuários estão 
trabalhando nos sistemas; 
- Possibilita o backup incremental (somente das alterações executadas);
- Possui relatório de backups efetuados;
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Os relatórios de operações realizadas pelos usuários nos cadastros dos módulos 
deverão conter as seguintes informações: 

ata/hora de entrada e saída da operação; 
Descrição da operação (cadastro, processo, relatório). 

Opera por transações (ou formulários ‘online’) que especialmente executam ou 
registram as atividades administrativas básicas. Os dados recolhidos em uma 

ação deverão ficar imediatamente disponíveis no banco de dados. As tarefas 
deverão ser compostas por telas gráficas específicas. Os dados transcritos pelos 
usuários deverão ser imediatamente validados. 
Permite o cadastro e o processamento de relatórios em lotes de um ou mais 
relatórios que terão como saída a impressora ou um arquivo no formato PDF. 
Deverá ter a característica de agrupar os relatórios em um único arquivo e numerar 
as páginas dos relatórios de forma que fique contínua. 
Permite a personalização do menu dos sistemas desktop pelo usuário, 

Alterar as descrições e teclas de acessibilidade (ALT+); 
Adicionar/alterar a teclas de atalho (CTRL+, SHIFT+, ALT+ etc.); 
Inserir ícones na barra de ferramentas do sistema; 

de acesso rápido para relatórios do sistema ou específicos do 

Copiar o menu de outros usuários. 
Possui o acesso rápido aos relatórios do sistema, de acordo com o cadastro que 
está aberto, através de tecla de função, possibilitando o acesso de qu

Possui auditoria automática nas tabelas de todos os sistemas:
Registra todas as operações de inclusão, exclusão e alteração efetuadas;
Registra a data, hora e usuário responsável pela alteração; 
Registra as informações anteriores para possibilitar a consulta dos dados 

historicamente, antes da alteração efetuada; 
Dispõe de ferramentas de consulta onde seja possível criar consultas através da 

escolha de campos e tabelas de forma visual, com a geração automática do script de 

Possibilita a criação de consulta aos dados das tabelas de auditoria em linguagem 
SQL com o uso de todos os comandos compatíveis com ela e com o banco de 

A solução permite realizar backup do banco de dados, com as seguintes 

Permite configurar a periodicidade e os usuários que receberão avisos sobre a 
necessidade de backup do banco de dados; 
Permite configurar os usuários que poderão executar o backup do banco de dados;
Permite agendamento do backup; 

uar a compactação e descompactação do backup realizado para fins 
de armazenamento, inclusive quando disparado pelo agendamento; 
Permite efetuar o backup da base de dados enquanto os usuários estão 

 
incremental (somente das alterações executadas);

Possui relatório de backups efetuados; 

Os relatórios de operações realizadas pelos usuários nos cadastros dos módulos 

Opera por transações (ou formulários ‘online’) que especialmente executam ou 
registram as atividades administrativas básicas. Os dados recolhidos em uma 

ação deverão ficar imediatamente disponíveis no banco de dados. As tarefas 
deverão ser compostas por telas gráficas específicas. Os dados transcritos pelos 

lotes de um ou mais 
relatórios que terão como saída a impressora ou um arquivo no formato PDF. 
Deverá ter a característica de agrupar os relatórios em um único arquivo e numerar 

o do menu dos sistemas desktop pelo usuário, 

de acesso rápido para relatórios do sistema ou específicos do 

Possui o acesso rápido aos relatórios do sistema, de acordo com o cadastro que 
está aberto, através de tecla de função, possibilitando o acesso de qualquer local do 

Possui auditoria automática nas tabelas de todos os sistemas: 
Registra todas as operações de inclusão, exclusão e alteração efetuadas; 

ores para possibilitar a consulta dos dados 

Dispõe de ferramentas de consulta onde seja possível criar consultas através da 
escolha de campos e tabelas de forma visual, com a geração automática do script de 

Possibilita a criação de consulta aos dados das tabelas de auditoria em linguagem 
SQL com o uso de todos os comandos compatíveis com ela e com o banco de 

A solução permite realizar backup do banco de dados, com as seguintes 

Permite configurar a periodicidade e os usuários que receberão avisos sobre a 

Permite configurar os usuários que poderão executar o backup do banco de dados; 

uar a compactação e descompactação do backup realizado para fins 

Permite efetuar o backup da base de dados enquanto os usuários estão 

incremental (somente das alterações executadas); 
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Permiti realizar validação do banco de dados, com as seguintes funcionalidades:
- Verificação de índices e tabelas corrompidas;
- Permiti configurar a periodicidade e
necessidade de validação do banco de dados;
- Permite configurar usuários que poderão executar validação do banco de dados;
- Possui relatórios de validações efetuadas;
Permite enviar as informações previamente pro
no formato TXT ou HTML. 
A solução possui um auditor automático, permitindo a configuração de  Permitir 
hipóteses de “Alerta”, que deverão disparar um e
intervenção ou possibilidade de ingerência 
responsável. Por exemplo: criar uma consulta para o sistema da contabilidade onde 
será enviado um e-mail ao Prefeito caso o limite de gastos com o pessoal seja 
ultrapassado. 
A -  SERVIÇOS  CORRELATOS E  CONDIÇÕES DE SEU 
RECEBIMENTO.  
 
Os  serv iços ,  ob je to  desta  l i c i t ação,  t ambém compreendem:

 
1. Migração das Informações em Uso.

 
1.1- A conversão/migração e o aproveitamento de todos os dados cadastrais e 

informações dos sistemas em uso são de responsabilidade da empresa 
com disponibilização dos mesmos pelo Município.

1.2- Ao final dos serviços de conversão, comissão especialmente 
designada pelo Chefe do Poder Executivo fará testes visando à validação dos 
dados convertidos como condição essencial à liquidação e
serviços, sem prejuízo da aplicação de penalidades em caso de identificação 
futura de erros e incorreções.
1.3- O recebimento dos serviços, tratado no item anterior, se dará 

individualmente para cada base convertida, devendo ser obrigato
com o acompanhamento do Secretário, membro da comissão ou servidor do setor 
interessado, sendo que tais procedimentos deverão ser formais e 
instrumentalizados. 

 
2.  Implantação (Configuração e parametrização).
 
2.1- Para cada um dos siste
cumpridas as atividades de: instalação, configuração e parametrização de tabelas e 
cadastros; adequação de relatórios e logotipos; estruturação dos níveis de acesso e 
habilitações dos usuários; adequação da
critérios adotados por esta municipalidade e ajuste nos cálculo, quando mais de uma 
fórmula de cálculo é aplicável simultaneamente.
 
2.2- Acompanhamento dos usuários no prédio sede da Prefeitura do Município, em 
tempo integral na fase de implantação do objeto e pelo período de 60 (sessenta) 
dias após a conclusão dos serviços de implantação e treinamento.

  
2.3- Na implantação dos sistemas acima discriminados, deverão ser cumpridas, 
quando couber, as seguintes etapas

a. Entrega, instalação e configuração dos sistemas licitados;
b. Customização dos sistemas;
c. Adequação de relatórios, telas, layouts e logotipos;
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Permiti realizar validação do banco de dados, com as seguintes funcionalidades:
Verificação de índices e tabelas corrompidas; 
Permiti configurar a periodicidade e os usuários que receberão avisos sobre a 

necessidade de validação do banco de dados; 
Permite configurar usuários que poderão executar validação do banco de dados;
Possui relatórios de validações efetuadas; 

Permite enviar as informações previamente processadas por e-mail, que podem ser 
 

A solução possui um auditor automático, permitindo a configuração de  Permitir 
hipóteses de “Alerta”, que deverão disparar um e-mail automaticamente, sem 
intervenção ou possibilidade de ingerência do usuário, ao gestor ou controlador 
responsável. Por exemplo: criar uma consulta para o sistema da contabilidade onde 

mail ao Prefeito caso o limite de gastos com o pessoal seja 

SERVIÇOS CORRELATOS E  CONDIÇÕES DE SEU 

Os serv iços ,  ob je to  desta  l ic i tação,  também compreendem:

Migração das Informações em Uso. 

A conversão/migração e o aproveitamento de todos os dados cadastrais e 
informações dos sistemas em uso são de responsabilidade da empresa 
com disponibilização dos mesmos pelo Município. 

Ao final dos serviços de conversão, comissão especialmente 
designada pelo Chefe do Poder Executivo fará testes visando à validação dos 
dados convertidos como condição essencial à liquidação e pagamento de tais 
serviços, sem prejuízo da aplicação de penalidades em caso de identificação 
futura de erros e incorreções. 

O recebimento dos serviços, tratado no item anterior, se dará 
individualmente para cada base convertida, devendo ser obrigatoriamente ultimado 
com o acompanhamento do Secretário, membro da comissão ou servidor do setor 
interessado, sendo que tais procedimentos deverão ser formais e 

2.  Implantação (Configuração e parametrização). 

Para cada um dos sistemas/módulos licitados, quando couber, deverão ser 
cumpridas as atividades de: instalação, configuração e parametrização de tabelas e 
cadastros; adequação de relatórios e logotipos; estruturação dos níveis de acesso e 
habilitações dos usuários; adequação das fórmulas de cálculo para atendimento aos 
critérios adotados por esta municipalidade e ajuste nos cálculo, quando mais de uma 
fórmula de cálculo é aplicável simultaneamente. 

Acompanhamento dos usuários no prédio sede da Prefeitura do Município, em 
empo integral na fase de implantação do objeto e pelo período de 60 (sessenta) 
dias após a conclusão dos serviços de implantação e treinamento. 

Na implantação dos sistemas acima discriminados, deverão ser cumpridas, 
quando couber, as seguintes etapas: 

Entrega, instalação e configuração dos sistemas licitados; 
Customização dos sistemas; 
Adequação de relatórios, telas, layouts e logotipos; 

Permiti realizar validação do banco de dados, com as seguintes funcionalidades: 

os usuários que receberão avisos sobre a 

Permite configurar usuários que poderão executar validação do banco de dados; 

mail, que podem ser 

A solução possui um auditor automático, permitindo a configuração de  Permitir 
mail automaticamente, sem 

do usuário, ao gestor ou controlador 
responsável. Por exemplo: criar uma consulta para o sistema da contabilidade onde 

mail ao Prefeito caso o limite de gastos com o pessoal seja 

SERVIÇOS CORRELATOS E  CONDIÇÕES  DE SEU 

Os serv iços ,  ob je to  desta l ic i tação,  t ambém compreendem: 

A conversão/migração e o aproveitamento de todos os dados cadastrais e 
informações dos sistemas em uso são de responsabilidade da empresa proponente, 

Ao final dos serviços de conversão, comissão especialmente 
designada pelo Chefe do Poder Executivo fará testes visando à validação dos 

pagamento de tais 
serviços, sem prejuízo da aplicação de penalidades em caso de identificação 

O recebimento dos serviços, tratado no item anterior, se dará 
riamente ultimado 

com o acompanhamento do Secretário, membro da comissão ou servidor do setor 
interessado, sendo que tais procedimentos deverão ser formais e 

mas/módulos licitados, quando couber, deverão ser 
cumpridas as atividades de: instalação, configuração e parametrização de tabelas e 
cadastros; adequação de relatórios e logotipos; estruturação dos níveis de acesso e 

s fórmulas de cálculo para atendimento aos 
critérios adotados por esta municipalidade e ajuste nos cálculo, quando mais de uma 

Acompanhamento dos usuários no prédio sede da Prefeitura do Município, em 
empo integral na fase de implantação do objeto e pelo período de 60 (sessenta) 

Na implantação dos sistemas acima discriminados, deverão ser cumpridas, 
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d. Parametrização inicial de tabelas e cadastros;
e. Estruturação de acesso e habilitações dos usuários;
f. Adequação das fó

adotados pelo Município;
g. Ajuste de cálculo, quando mais de uma fórmula de cálculo é aplicável 

simultaneamente.
 
2.4- O recebimento dos serviços de implantação se dará mediante aceite formal e 
individual dos sistemas licitados, devendo ser obrigatoriamente antecedido de 
procedimentos de validação pelo secretário ou chefe de setor onde o sistema foi 
implantado, sendo que estes deverão ser formais e instrumentalizados em 
observância às exigências técnicas do edi

 
2.5- Todas as decisões e entendimentos havidos entre as partes durante o 
andamento dos trabalhos e que impliquem em modificações ou implementações nos 
planos, cronogramas ou atividades pactuados, deverão ser previa e formalmente 
acordados e documentados entre as partes.

  
2.6- A empresa contratada responderá pelas perdas, reproduções indevidas e/ou 
adulterações que por ventura venham a ocorrer nas informações da 
CONTRATANTE, quando estas estiverem sob sua responsabilidade.

  
2.7- A empresa contratada e os membros da equipe guardarão sigilo absoluto sobre 
os dados e informações do objeto da prestação de serviços ou quaisquer outras 
informações a que venham a ter conhecimento em decorrência da execução das 
atividades previstas no contrato, respond
inobservância desta alínea, inclusive após o término do contrato.

  
2.8- O prazo para conclusão dos serviços de implantação será de 60 (sessenta) 
dias, contados da emissão da Ordem de Serviço.

  
2.9- O Pagamento referente ao
vez, caso haja prorrogação do contrato, o mesmo não será novamente pago.
 
3.    Treinamento e Capacitação.
 
A empresa contratada deverá apresentar o Plano de Treinamento ao Departamento 
de Informática, que deverá ser realizado dentro do prazo de implantação, 
compreendendo o uso das funções do sistema pertencente a sua área de 
responsabilidade, conhecimento sobre as parametrizações a serem usadas, uso das 
rotinas de segurança, de 
processamento, etc 
 
3.1 - Os Planos de Treinamento 
assinatura do    contrato – ainda deverão conter os seguintes requisitos mínimos:
a) Nome e objetivo de cada módulo de treinamento;
b) Público alvo; 
c) Conteúdo programático; 
d) Conjunto de material a ser distribuído em cada treinamento, incluindo apostilas, 
documentação t        técnica, etc.;
e) Carga horária de cada módulo do treinamento;
f) Processo de avaliação de aprendizado;
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Parametrização inicial de tabelas e cadastros; 
Estruturação de acesso e habilitações dos usuários; 
Adequação das fórmulas de cálculo para atendimento aos critérios 
adotados pelo Município; 
Ajuste de cálculo, quando mais de uma fórmula de cálculo é aplicável 
simultaneamente. 

O recebimento dos serviços de implantação se dará mediante aceite formal e 
sistemas licitados, devendo ser obrigatoriamente antecedido de 

procedimentos de validação pelo secretário ou chefe de setor onde o sistema foi 
implantado, sendo que estes deverão ser formais e instrumentalizados em 
observância às exigências técnicas do edital. 

Todas as decisões e entendimentos havidos entre as partes durante o 
andamento dos trabalhos e que impliquem em modificações ou implementações nos 
planos, cronogramas ou atividades pactuados, deverão ser previa e formalmente 

documentados entre as partes. 

A empresa contratada responderá pelas perdas, reproduções indevidas e/ou 
adulterações que por ventura venham a ocorrer nas informações da 
CONTRATANTE, quando estas estiverem sob sua responsabilidade. 

ratada e os membros da equipe guardarão sigilo absoluto sobre 
os dados e informações do objeto da prestação de serviços ou quaisquer outras 
informações a que venham a ter conhecimento em decorrência da execução das 
atividades previstas no contrato, respondendo contratual e legalmente pela 
inobservância desta alínea, inclusive após o término do contrato. 

O prazo para conclusão dos serviços de implantação será de 60 (sessenta) 
dias, contados da emissão da Ordem de Serviço. 

O Pagamento referente aos serviços de implantação ocorrerão somente uma 
vez, caso haja prorrogação do contrato, o mesmo não será novamente pago.

3.    Treinamento e Capacitação. 

A empresa contratada deverá apresentar o Plano de Treinamento ao Departamento 
verá ser realizado dentro do prazo de implantação, 

compreendendo o uso das funções do sistema pertencente a sua área de 
responsabilidade, conhecimento sobre as parametrizações a serem usadas, uso das 
rotinas de segurança, de back-up e restores, rotinas de simulação e de 

Os Planos de Treinamento - a serem entregues em até cinco dias contados da 
ainda deverão conter os seguintes requisitos mínimos:

a) Nome e objetivo de cada módulo de treinamento; 

 
d) Conjunto de material a ser distribuído em cada treinamento, incluindo apostilas, 
documentação t        técnica, etc.; 
e) Carga horária de cada módulo do treinamento; 
f) Processo de avaliação de aprendizado; 

rmulas de cálculo para atendimento aos critérios 

Ajuste de cálculo, quando mais de uma fórmula de cálculo é aplicável 

O recebimento dos serviços de implantação se dará mediante aceite formal e 
sistemas licitados, devendo ser obrigatoriamente antecedido de 

procedimentos de validação pelo secretário ou chefe de setor onde o sistema foi 
implantado, sendo que estes deverão ser formais e instrumentalizados em 

Todas as decisões e entendimentos havidos entre as partes durante o 
andamento dos trabalhos e que impliquem em modificações ou implementações nos 
planos, cronogramas ou atividades pactuados, deverão ser previa e formalmente 

A empresa contratada responderá pelas perdas, reproduções indevidas e/ou 
adulterações que por ventura venham a ocorrer nas informações da 

ratada e os membros da equipe guardarão sigilo absoluto sobre 
os dados e informações do objeto da prestação de serviços ou quaisquer outras 
informações a que venham a ter conhecimento em decorrência da execução das 

endo contratual e legalmente pela 

O prazo para conclusão dos serviços de implantação será de 60 (sessenta) 

s serviços de implantação ocorrerão somente uma 
vez, caso haja prorrogação do contrato, o mesmo não será novamente pago. 

A empresa contratada deverá apresentar o Plano de Treinamento ao Departamento 
verá ser realizado dentro do prazo de implantação, 

compreendendo o uso das funções do sistema pertencente a sua área de 
responsabilidade, conhecimento sobre as parametrizações a serem usadas, uso das 

simulação e de 

a serem entregues em até cinco dias contados da 
ainda deverão conter os seguintes requisitos mínimos: 

d) Conjunto de material a ser distribuído em cada treinamento, incluindo apostilas, 
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g) Recursos utilizados no processo de treinamento (equipamentos, softwares, filmes, 
slides, etc.). 
 

3.2- O treinamento para o nível técnico compreendendo: suporte aos Sistemas 
ofertados, nos aspectos relacionados ao gerador de relatórios e linguagem em 
que estes foram desenvolvidos, permitindo que a equipe técnica da Prefeitura 
possa efetuar checklist de problemas ocorridos antes da abertura de chamado 
para suporte do proponente.

 
3.3- As turmas devem ser dimensionadas por módulo, sendo que cada turma 
não poderá ter mais de vinte (vinte) participantes.

  
3.4- Deverá ser fornecido Certificado de Participação aos servidores que tiverem 
comparecido a mais de 85% (oitenta e cinco por cento) das atividades de cada 
curso. 

  
3.5- Os equipamentos disponíveis serão, no mínimo
cada dois participantes, fornecidos pela CONTRATADA, podendo esta utilizar
das dependências da Administração Municipal.

  
3.6- Deverá haver disponibilidade de uma impressora, na sala de treinamento, 
para testes de relatórios.

  
3.7- A contratante resguardar
treinamento contratado com instrumentos próprios, sendo que, se o treinamento 
for julgado insuficiente, caberá a contratada, sem ônus para o contratante, 
ministrar o devido reforço.

  
3.8- O recebimento dos serviços de treinamento se dará mediante aceite formal 
e individual dos sistemas licitados, devendo contemplar obrigatoriamente a ata 
dos treinamentos, assinadas pelos participantes, amostragem dos certificados 
emitidos e relatório de serviços emitido pela empresa contratada.

 
4.    Suporte Técnico. 
 
O atendimento a solicitação do suporte deverá ser realizado na sede da Prefeitura, 
por técnico apto a prover o devido suporte ao sistema, com o objetivo de:
 

4.1- Esclarecer dúvidas
sistemas; 

 
4.2- Auxílio na recuperação da base de dados por problemas originados em erros 
de operação, queda de energia ou falha de equipamentos, desde que não exista 
backup adequado para satisfazer as

  
4.3- Treinamento dos usuários da Administração Municipal na operação ou 
utilização do sistema em função de substituição de pessoal, tendo em vista 
demissões, mudanças de cargos, etc.,

  
4.4- Elaboração de quaisquer atividades té
sistemas após a implantação e utilização dos mesmos, como: gerar/validar 
arquivos para Órgão Governamental, Instituição Bancária, Gráfica, Tribunal de 
Contas, auxílio na legislação, na contabilidade e na área de informá
outros. 
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utilizados no processo de treinamento (equipamentos, softwares, filmes, 

O treinamento para o nível técnico compreendendo: suporte aos Sistemas 
ofertados, nos aspectos relacionados ao gerador de relatórios e linguagem em 

foram desenvolvidos, permitindo que a equipe técnica da Prefeitura 
possa efetuar checklist de problemas ocorridos antes da abertura de chamado 
para suporte do proponente. 

As turmas devem ser dimensionadas por módulo, sendo que cada turma 
er mais de vinte (vinte) participantes. 

Deverá ser fornecido Certificado de Participação aos servidores que tiverem 
comparecido a mais de 85% (oitenta e cinco por cento) das atividades de cada 

Os equipamentos disponíveis serão, no mínimo, um microcomputador para 
cada dois participantes, fornecidos pela CONTRATADA, podendo esta utilizar
das dependências da Administração Municipal. 

Deverá haver disponibilidade de uma impressora, na sala de treinamento, 
para testes de relatórios. 

A contratante resguardar-se-á o direito de acompanhar, adequar e avaliar o 
treinamento contratado com instrumentos próprios, sendo que, se o treinamento 
for julgado insuficiente, caberá a contratada, sem ônus para o contratante, 

rço. 

O recebimento dos serviços de treinamento se dará mediante aceite formal 
e individual dos sistemas licitados, devendo contemplar obrigatoriamente a ata 
dos treinamentos, assinadas pelos participantes, amostragem dos certificados 

ório de serviços emitido pela empresa contratada. 

O atendimento a solicitação do suporte deverá ser realizado na sede da Prefeitura, 
por técnico apto a prover o devido suporte ao sistema, com o objetivo de:

Esclarecer dúvidas que possam surgir durante a operação e utilização dos 

Auxílio na recuperação da base de dados por problemas originados em erros 
de operação, queda de energia ou falha de equipamentos, desde que não exista 
backup adequado para satisfazer as necessidades de segurança; 

Treinamento dos usuários da Administração Municipal na operação ou 
utilização do sistema em função de substituição de pessoal, tendo em vista 
demissões, mudanças de cargos, etc., 

Elaboração de quaisquer atividades técnicas relacionadas à utilização dos 
sistemas após a implantação e utilização dos mesmos, como: gerar/validar 
arquivos para Órgão Governamental, Instituição Bancária, Gráfica, Tribunal de 
Contas, auxílio na legislação, na contabilidade e na área de informá

utilizados no processo de treinamento (equipamentos, softwares, filmes, 

O treinamento para o nível técnico compreendendo: suporte aos Sistemas 
ofertados, nos aspectos relacionados ao gerador de relatórios e linguagem em 

foram desenvolvidos, permitindo que a equipe técnica da Prefeitura 
possa efetuar checklist de problemas ocorridos antes da abertura de chamado 

As turmas devem ser dimensionadas por módulo, sendo que cada turma 

Deverá ser fornecido Certificado de Participação aos servidores que tiverem 
comparecido a mais de 85% (oitenta e cinco por cento) das atividades de cada 

, um microcomputador para 
cada dois participantes, fornecidos pela CONTRATADA, podendo esta utilizar-se 

Deverá haver disponibilidade de uma impressora, na sala de treinamento, 

á o direito de acompanhar, adequar e avaliar o 
treinamento contratado com instrumentos próprios, sendo que, se o treinamento 
for julgado insuficiente, caberá a contratada, sem ônus para o contratante, 

O recebimento dos serviços de treinamento se dará mediante aceite formal 
e individual dos sistemas licitados, devendo contemplar obrigatoriamente a ata 
dos treinamentos, assinadas pelos participantes, amostragem dos certificados 

 

O atendimento a solicitação do suporte deverá ser realizado na sede da Prefeitura, 
por técnico apto a prover o devido suporte ao sistema, com o objetivo de: 

que possam surgir durante a operação e utilização dos 

Auxílio na recuperação da base de dados por problemas originados em erros 
de operação, queda de energia ou falha de equipamentos, desde que não exista 

 

Treinamento dos usuários da Administração Municipal na operação ou 
utilização do sistema em função de substituição de pessoal, tendo em vista 

cnicas relacionadas à utilização dos 
sistemas após a implantação e utilização dos mesmos, como: gerar/validar 
arquivos para Órgão Governamental, Instituição Bancária, Gráfica, Tribunal de 
Contas, auxílio na legislação, na contabilidade e na área de informática, entre 
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4.5- Será aceito suporte aos sistemas licitados via acesso remoto mediante 
autorização previa, sendo de responsabilidade da contratada o sigilo e segurança 
das informações, devendo ser garantido atendimento para pedidos de suporte 
telefônico no horário das 8h00min às 19h00min, de segunda a sexta

  
O recebimento dos serviços de suporte técnico in loco se dará mediante 
liquidação, pelo setor competente, dos serviços indicados em documento próprio 
da proponente, que pormenorizadament
despendido para tanto. 

 

5.    Integração 
 
Os sistemas a serem implantados deverão fazer integração total com o sistema de 
arrecadação existente hoje na Prefeitura Municipal de Muzambinho/MG.
 

B – REQUISITOS TÉCNICOS

 
 

1.SISTEMA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DO ISS VIA INTERNET.
 

1. Disponibilizar meios para que o contribuinte envie, via internet, a obrigação 
tributária acessória (escrituração de serviços prestados e tomados) e a 
obrigação tributária principal 
documentos fiscais individualmente, e através de arquivo de sistemas de 
escrita fiscal/contábil, utilizados por empresas e escritórios de contabilidade  
com todos os documentos a serem declarados.

2. Possibilitar a escrituração, com acesso seguro, de documentos fiscais e ou 
cupons fiscais emitidos e recebidos, contendo necessariamente: razão social 
do declarante/contribuinte; CNPJ/CPF; endereço completo; número do 
Cadastro Municipal Mobiliário, quando tiver; número e d
documento fiscal; valor dos serviços prestados e/ou tomados e atividade 
exercida, em conformidade com a lista de serviços.

3. Possibilitar a escrituração com suas particularidades tributárias para: 
prestadores de serviços, tomadores de servi
tributária, serviços eventuais, não enquadrados no cadastro mobiliário; 
escolas, academias de ginástica, hotéis, motéis, estacionamentos, teatros, 
salas de espetáculo, entre outros, cujo tomador de serviço é pessoa física
escritórios contábeis, possibilitando escrituração de todos os seus clientes 
(prestador/ tomador de serviços), com e sem movimentação; condomínios; 
construção civil, possibilitando o abatimento de despesas referente a 
materiais empregados na obra e servi
financeiras, possibilitando a importação do plano de contas COSIF.

4. Deverá disponibilizar meios para que a Administração Municipal verifique as 
informações enviadas pelos contribuintes por meio das Declarações, tais 
como: serviços prestados por Empresas de fora do Município, serviços 
prestados por Empresas locais, serviços prestados fora da Cidade por 
Empresas locais, relação dos serviços com maiores 
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Será aceito suporte aos sistemas licitados via acesso remoto mediante 
autorização previa, sendo de responsabilidade da contratada o sigilo e segurança 
das informações, devendo ser garantido atendimento para pedidos de suporte 

fônico no horário das 8h00min às 19h00min, de segunda a sexta

O recebimento dos serviços de suporte técnico in loco se dará mediante 
liquidação, pelo setor competente, dos serviços indicados em documento próprio 
da proponente, que pormenorizadamente relate os serviços prestados e o tempo 

 

Os sistemas a serem implantados deverão fazer integração total com o sistema de 
arrecadação existente hoje na Prefeitura Municipal de Muzambinho/MG.

REQUISITOS TÉCNICOS DOS APLICATIVOS 

1.SISTEMA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DO ISS VIA INTERNET. 

Disponibilizar meios para que o contribuinte envie, via internet, a obrigação 
tributária acessória (escrituração de serviços prestados e tomados) e a 
obrigação tributária principal (pagamento do ISS), manual, informando os 
documentos fiscais individualmente, e através de arquivo de sistemas de 
escrita fiscal/contábil, utilizados por empresas e escritórios de contabilidade  
com todos os documentos a serem declarados. 

crituração, com acesso seguro, de documentos fiscais e ou 
cupons fiscais emitidos e recebidos, contendo necessariamente: razão social 
do declarante/contribuinte; CNPJ/CPF; endereço completo; número do 
Cadastro Municipal Mobiliário, quando tiver; número e data de emissão do 
documento fiscal; valor dos serviços prestados e/ou tomados e atividade 
exercida, em conformidade com a lista de serviços. 
Possibilitar a escrituração com suas particularidades tributárias para: 
prestadores de serviços, tomadores de serviços sujeitos ou não à substituição 
tributária, serviços eventuais, não enquadrados no cadastro mobiliário; 
escolas, academias de ginástica, hotéis, motéis, estacionamentos, teatros, 
salas de espetáculo, entre outros, cujo tomador de serviço é pessoa física
escritórios contábeis, possibilitando escrituração de todos os seus clientes 
(prestador/ tomador de serviços), com e sem movimentação; condomínios; 
construção civil, possibilitando o abatimento de despesas referente a 
materiais empregados na obra e serviços terceirizados; instituições 
financeiras, possibilitando a importação do plano de contas COSIF.
Deverá disponibilizar meios para que a Administração Municipal verifique as 
informações enviadas pelos contribuintes por meio das Declarações, tais 

viços prestados por Empresas de fora do Município, serviços 
prestados por Empresas locais, serviços prestados fora da Cidade por 
Empresas locais, relação dos serviços com maiores 

Será aceito suporte aos sistemas licitados via acesso remoto mediante 
autorização previa, sendo de responsabilidade da contratada o sigilo e segurança 
das informações, devendo ser garantido atendimento para pedidos de suporte 

fônico no horário das 8h00min às 19h00min, de segunda a sexta-feira. 

O recebimento dos serviços de suporte técnico in loco se dará mediante 
liquidação, pelo setor competente, dos serviços indicados em documento próprio 

e relate os serviços prestados e o tempo 

Os sistemas a serem implantados deverão fazer integração total com o sistema de 
arrecadação existente hoje na Prefeitura Municipal de Muzambinho/MG. 

Disponibilizar meios para que o contribuinte envie, via internet, a obrigação 
tributária acessória (escrituração de serviços prestados e tomados) e a 

(pagamento do ISS), manual, informando os 
documentos fiscais individualmente, e através de arquivo de sistemas de 
escrita fiscal/contábil, utilizados por empresas e escritórios de contabilidade  

crituração, com acesso seguro, de documentos fiscais e ou 
cupons fiscais emitidos e recebidos, contendo necessariamente: razão social 
do declarante/contribuinte; CNPJ/CPF; endereço completo; número do 

ata de emissão do 
documento fiscal; valor dos serviços prestados e/ou tomados e atividade 

Possibilitar a escrituração com suas particularidades tributárias para: 
ços sujeitos ou não à substituição 

tributária, serviços eventuais, não enquadrados no cadastro mobiliário; 
escolas, academias de ginástica, hotéis, motéis, estacionamentos, teatros, 
salas de espetáculo, entre outros, cujo tomador de serviço é pessoa física; 
escritórios contábeis, possibilitando escrituração de todos os seus clientes 
(prestador/ tomador de serviços), com e sem movimentação; condomínios; 
construção civil, possibilitando o abatimento de despesas referente a 

ços terceirizados; instituições 
financeiras, possibilitando a importação do plano de contas COSIF. 
Deverá disponibilizar meios para que a Administração Municipal verifique as 
informações enviadas pelos contribuintes por meio das Declarações, tais 

viços prestados por Empresas de fora do Município, serviços 
prestados por Empresas locais, serviços prestados fora da Cidade por 
Empresas locais, relação dos serviços com maiores 
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arrecadações/declarações, comparativo entre serviços prestados e tomados 
para procedimentos fiscais.

5. Possibilitar a declaração simplificada informando previamente apenas o mês 
de competência, a atividade e o valor, com emissão da Guia de Recolhimento 
do ISS, para obrigação posterior da escrituração de todas as notas fiscais 
referentes a esta competência.

6. Registrar os dados de usuário, data e hora nos processos de transmissão de 
dados e acessos às funções do sistema.

7. Possuir obrigatoriamente assinatura digital nas declarações do prestador e do 
tomador. 

8. Permitir que o acesso e as roti
9. Possuir permissões de usuários configuráveis.
10. Possibilitar a inclusão de novas informações no Cadastro Mobiliário.
11. Permitir que pessoas físicas ou jurídicas solicitem o seu cadastro como 

declarante. 
12. Permitir que a solicitação de cadastro de declarante seja confirmada pelo 

Fisco, habilitando-o para utilização da ferramenta.
13. Permitir ao declarante que efetue seu cadastro e conceda permissão de 

acesso aos funcionários.
14. Permitir que o declarante solicite a alteração cad

comprovante. 
15. Possibilitar a atualização cadastral.
16. Permitir cadastrar novos serviços conforme legislação municipal.
17. Permitir alteração na alíquota da atividade conforme legislação municipal.
18. Permitir o registro da declaração das

fins de enquadramento.
19. Permitir informar o faturamento da empresa prestadora de serviço para fins de 

enquadramento do declarante.
20. Permitir informar dados que compõem a base de cálculo do ISS, para fins de 

enquadramento do declarante.
21. Possibilitar o cadastro de solicitação da AIDF, anexando o modelo do 

documento a ser impresso.
22. Permitir a liberação da AIDF e emissão do comprovante de sua liberação.
23. Permitir o controle eletrônico das AIDF, com possibilidade da Gráfica va

via internet, a autorização emitida pelo sistema.
24. Permitir declarações retificadoras possibilitando emissão da guia de 

pagamento e compensação do saldo atualizado em outra declaração.
25. Permitir que o declarante solicite a reabertura de sua declaração

o motivo. 
26. Registrar a solicitação de reabertura da declaração de despesas pelo 

declarante. 
27. Permitir emissão de notas fiscais avulsa para empresas cuja atividade não 

exija a emissão sistemática de documentos fiscais, mas, eventualmente, 
necessitem fornecer documento fiscal aos seus tomadores de serviços.

28. Permitir mais de uma declaração por competência.
29. Informar o Fisco quando houver a transferência de contabilista do prestador 

de serviço. 
30. Atender a LC 123/2006 referente ao Simples Nacional.
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arrecadações/declarações, comparativo entre serviços prestados e tomados 
procedimentos fiscais. 

Possibilitar a declaração simplificada informando previamente apenas o mês 
de competência, a atividade e o valor, com emissão da Guia de Recolhimento 
do ISS, para obrigação posterior da escrituração de todas as notas fiscais 

tes a esta competência. 
Registrar os dados de usuário, data e hora nos processos de transmissão de 
dados e acessos às funções do sistema. 
Possuir obrigatoriamente assinatura digital nas declarações do prestador e do 

Permitir que o acesso e as rotinas do declarante sejam configuráveis.
Possuir permissões de usuários configuráveis. 
Possibilitar a inclusão de novas informações no Cadastro Mobiliário.
Permitir que pessoas físicas ou jurídicas solicitem o seu cadastro como 

solicitação de cadastro de declarante seja confirmada pelo 
o para utilização da ferramenta. 

Permitir ao declarante que efetue seu cadastro e conceda permissão de 
acesso aos funcionários. 
Permitir que o declarante solicite a alteração cadastral com a emissão de seu 

Possibilitar a atualização cadastral. 
Permitir cadastrar novos serviços conforme legislação municipal.
Permitir alteração na alíquota da atividade conforme legislação municipal.
Permitir o registro da declaração das despesas do prestador de serviço para 
fins de enquadramento. 
Permitir informar o faturamento da empresa prestadora de serviço para fins de 
enquadramento do declarante. 
Permitir informar dados que compõem a base de cálculo do ISS, para fins de 

o do declarante. 
Possibilitar o cadastro de solicitação da AIDF, anexando o modelo do 
documento a ser impresso. 
Permitir a liberação da AIDF e emissão do comprovante de sua liberação.
Permitir o controle eletrônico das AIDF, com possibilidade da Gráfica va
via internet, a autorização emitida pelo sistema. 
Permitir declarações retificadoras possibilitando emissão da guia de 
pagamento e compensação do saldo atualizado em outra declaração.
Permitir que o declarante solicite a reabertura de sua declaração

Registrar a solicitação de reabertura da declaração de despesas pelo 

Permitir emissão de notas fiscais avulsa para empresas cuja atividade não 
exija a emissão sistemática de documentos fiscais, mas, eventualmente, 

tem fornecer documento fiscal aos seus tomadores de serviços.
Permitir mais de uma declaração por competência. 
Informar o Fisco quando houver a transferência de contabilista do prestador 

Atender a LC 123/2006 referente ao Simples Nacional. 

arrecadações/declarações, comparativo entre serviços prestados e tomados 

Possibilitar a declaração simplificada informando previamente apenas o mês 
de competência, a atividade e o valor, com emissão da Guia de Recolhimento 
do ISS, para obrigação posterior da escrituração de todas as notas fiscais 

Registrar os dados de usuário, data e hora nos processos de transmissão de 

Possuir obrigatoriamente assinatura digital nas declarações do prestador e do 

nas do declarante sejam configuráveis. 

Possibilitar a inclusão de novas informações no Cadastro Mobiliário. 
Permitir que pessoas físicas ou jurídicas solicitem o seu cadastro como 

solicitação de cadastro de declarante seja confirmada pelo 

Permitir ao declarante que efetue seu cadastro e conceda permissão de 

astral com a emissão de seu 

Permitir cadastrar novos serviços conforme legislação municipal. 
Permitir alteração na alíquota da atividade conforme legislação municipal. 

despesas do prestador de serviço para 

Permitir informar o faturamento da empresa prestadora de serviço para fins de 

Permitir informar dados que compõem a base de cálculo do ISS, para fins de 

Possibilitar o cadastro de solicitação da AIDF, anexando o modelo do 

Permitir a liberação da AIDF e emissão do comprovante de sua liberação. 
Permitir o controle eletrônico das AIDF, com possibilidade da Gráfica validar, 

Permitir declarações retificadoras possibilitando emissão da guia de 
pagamento e compensação do saldo atualizado em outra declaração. 
Permitir que o declarante solicite a reabertura de sua declaração, informando 

Registrar a solicitação de reabertura da declaração de despesas pelo 

Permitir emissão de notas fiscais avulsa para empresas cuja atividade não 
exija a emissão sistemática de documentos fiscais, mas, eventualmente, 

tem fornecer documento fiscal aos seus tomadores de serviços. 

Informar o Fisco quando houver a transferência de contabilista do prestador 
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31. Permitir definição de fórmulas de cálculo para cobrança do ISS.
32. Permitir a emissão de Guias de recolhimento do ISS com numeração, 

conforme convênio bancário da Prefeitura.
33. Ter opção de emitir Recibo de Declaração de ISS e de ISS Retido.
34. Emitir Livro de ISS esp
35. Possuir relatório para conferência de serviços declarados.
36. Notificar eletronicamente o declarante de possíveis irregularidades 

encontradas em suas declarações.
37. Possibilitar o envio de avisos/mensagens aos 

de serviços, individual e por grupo de empresas, com visualização no acesso 
ao sistema. 

38. Permitir a configuração da geração automática de autos de infração para 
declarações enviadas fora do prazo.

39. Permitir a alteração no porte 
40. Possibilitar o enquadramento de atividades não relacionadas no cadastro da 

empresa. 
41. Permitir efetuar Declaração Sem Movimento.
42. Permitir que o contabilista visualize a última declaração encerrada das 

empresas sob sua responsabilidade, tanto de
tomados. 

43. Deverá possuir gráfico demonstrativo da arrecadação do ISS por período.
44. Verificar a situação das solicitações de liberação de AIDF.
45. Permitir que o Fisco consulte informações da declaração no módulo do 
declarante. 

46. Emitir relatórios cadastrais: de declarantes; de competências; de solicitação 
de alteração cadastral; de transferência de contabilistas e de declarantes por 
contabilista. 

47. Emitir relatórios de arrecadação.
48. Emitir relação de declarações com inconsistências nas AIDF
49. Possuir relatório para consulta da situação do declarante visualizando as 

declarações e o imposto pago.
50. Possibilitar o cruzamento de declarações, confrontando os dados informados 

pelo prestador com os dados informados pelo tomador do serviço.
51. Possuir relatório para conferência de declarações por atividade agrupando os 

dados por competência.
52. Possibilitar a visualização das declarações das empresas em regime de 

estimativa, comparando o valor estimado com o valor declarado.
53. Permitir visualizar a relação de d

declarados no sistema
54. Visualizar as atividades com maior valor declarado, informando o valor de 

cada atividade e a media mensal.
55. Ter relatório estatístico que aponte a média de consumo de notas fiscais por 

competência dentro de uma atividade com AIDF.
56. Permitir a realização de estudo das atividades/de serviços prestados no 

município, analisando se o tomador não declarou ou reteve e não declarou.
57. Possibilitar o rateio do valor pago, relacionando as atividades 

serviço com identificação o imposto pago e seus acréscimos legais, conforme 
legislação municipal em vigor.
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itir definição de fórmulas de cálculo para cobrança do ISS.
Permitir a emissão de Guias de recolhimento do ISS com numeração, 
conforme convênio bancário da Prefeitura. 
Ter opção de emitir Recibo de Declaração de ISS e de ISS Retido.
Emitir Livro de ISS especificando as declarações normais e retificadoras.
Possuir relatório para conferência de serviços declarados. 
Notificar eletronicamente o declarante de possíveis irregularidades 
encontradas em suas declarações. 
Possibilitar o envio de avisos/mensagens aos declarantes prestador/tomador 
de serviços, individual e por grupo de empresas, com visualização no acesso 

Permitir a configuração da geração automática de autos de infração para 
declarações enviadas fora do prazo. 
Permitir a alteração no porte das empresas. 
Possibilitar o enquadramento de atividades não relacionadas no cadastro da 

Permitir efetuar Declaração Sem Movimento. 
Permitir que o contabilista visualize a última declaração encerrada das 
empresas sob sua responsabilidade, tanto de serviços prestados quando 

Deverá possuir gráfico demonstrativo da arrecadação do ISS por período.
Verificar a situação das solicitações de liberação de AIDF.
Permitir que o Fisco consulte informações da declaração no módulo do 

relatórios cadastrais: de declarantes; de competências; de solicitação 
de alteração cadastral; de transferência de contabilistas e de declarantes por 

Emitir relatórios de arrecadação. 
Emitir relação de declarações com inconsistências nas AIDF. 
Possuir relatório para consulta da situação do declarante visualizando as 
declarações e o imposto pago. 
Possibilitar o cruzamento de declarações, confrontando os dados informados 
pelo prestador com os dados informados pelo tomador do serviço.

atório para conferência de declarações por atividade agrupando os 
dados por competência. 
Possibilitar a visualização das declarações das empresas em regime de 
estimativa, comparando o valor estimado com o valor declarado.
Permitir visualizar a relação de documentos fiscais liberados pela AIDF e não 
declarados no sistema 
Visualizar as atividades com maior valor declarado, informando o valor de 
cada atividade e a media mensal. 
Ter relatório estatístico que aponte a média de consumo de notas fiscais por 
competência dentro de uma atividade com AIDF. 
Permitir a realização de estudo das atividades/de serviços prestados no 
município, analisando se o tomador não declarou ou reteve e não declarou.
Possibilitar o rateio do valor pago, relacionando as atividades 
serviço com identificação o imposto pago e seus acréscimos legais, conforme 
legislação municipal em vigor. 

itir definição de fórmulas de cálculo para cobrança do ISS. 
Permitir a emissão de Guias de recolhimento do ISS com numeração, 

Ter opção de emitir Recibo de Declaração de ISS e de ISS Retido. 
ecificando as declarações normais e retificadoras. 

Notificar eletronicamente o declarante de possíveis irregularidades 

declarantes prestador/tomador 
de serviços, individual e por grupo de empresas, com visualização no acesso 

Permitir a configuração da geração automática de autos de infração para 

Possibilitar o enquadramento de atividades não relacionadas no cadastro da 

Permitir que o contabilista visualize a última declaração encerrada das 
serviços prestados quando 

Deverá possuir gráfico demonstrativo da arrecadação do ISS por período. 
Verificar a situação das solicitações de liberação de AIDF. 
Permitir que o Fisco consulte informações da declaração no módulo do 

relatórios cadastrais: de declarantes; de competências; de solicitação 
de alteração cadastral; de transferência de contabilistas e de declarantes por 

Possuir relatório para consulta da situação do declarante visualizando as 

Possibilitar o cruzamento de declarações, confrontando os dados informados 
pelo prestador com os dados informados pelo tomador do serviço. 

atório para conferência de declarações por atividade agrupando os 

Possibilitar a visualização das declarações das empresas em regime de 
estimativa, comparando o valor estimado com o valor declarado. 

ocumentos fiscais liberados pela AIDF e não 

Visualizar as atividades com maior valor declarado, informando o valor de 

Ter relatório estatístico que aponte a média de consumo de notas fiscais por 

Permitir a realização de estudo das atividades/de serviços prestados no 
município, analisando se o tomador não declarou ou reteve e não declarou. 
Possibilitar o rateio do valor pago, relacionando as atividades do referido 
serviço com identificação o imposto pago e seus acréscimos legais, conforme 
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58. Possibilitar a visualização dos maiores prestadores de serviços sediados fora 
do município e que prestam serviços no município.

59. Ter relatório de saldos a compensar, compensados e bloqueados, referentes 
a declarações efetuadas.

60. Ter relatórios que apontam a quantidade de Documentos Fiscais emitidos por 
declarante e por competência.

61. Visualizar resumo das declarações efetuadas por competência, 
quantidade, valores declarado, pago e aberto.

62. Permitir a realização de estudo das atividades/serviços tomados de fora do 
município. 

63. Possibilitar a identificação de contribuintes inadimplentes, maiores 
declarantes e pagadores do município.

64. Possibilitar a comunicação entres declarantes e fiscais por meio do sistema.
65. Possibilitar a averiguação de serviços prestados por empresas desativadas ou 

baixadas. 
66. Controlar notas fiscais utilizadas, sem a devida AIDF.
67. Possibilitar o controle das datas dos doc
68. Possibilitar a análise do valor declarado mensalmente e o valor médio 

declarado por atividade.
69. Possibilitar o confronto entre os valores dos serviços declarados com as 

despesas declaradas no mesmo período.
70. Possibilitar a análise

consideração a média de sua categoria.
71. Os valores retidos na fonte devem ser apropriados para os seus respectivos 

prestadores, de forma que o relatório financeiro proporcione uma visão real 
dos maiores prestado

72. Permitir visualizar as empresas que estão enquadradas em regime de 
Estimativa e que ultrapassam o valor estimado.

73. Utilizar teclado virtual para digitação da senha de acesso tornando o processo 
de login mais seguro.
74. Permitir que Administradora de Cartão declare as informações das 
movimentações dos cartões de crédito/débito dos contribuintes do município.
75. Possuir relatório de erros ocorridos durante a exportação/importação 
de arquivos. 
76. Emitir protocolo de importação dos arquivo
77. Possuir relatório dos arquivos declarados e suas administradoras de 
cartão. 
78. Possuir relatório para identificar os recebimentos em cartão de crédito 
e débito de contribuintes cadastrados com status de cancelado, baixado, 
suspenso. 
79. Possuir relatório para 
e débito de pessoa jurídica sem inscrição municipal.
80. Possibilitar o cruzamento do valor declarado pelos contribuintes nas 
declarações de serviços prestados com o valor declarado pelas operadoras 
de cartão nos respectivos arquivos.

81. Possibilitar a integração com o sistema de arrecadação municipal para 
lançamento automático dos valores declarados.

82. Possibilitar o uso do cadastro único de contribuintes de contribuintes e do 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUZAMBINHO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 18.668.624/0001-47 

 

Possibilitar a visualização dos maiores prestadores de serviços sediados fora 
do município e que prestam serviços no município. 

ório de saldos a compensar, compensados e bloqueados, referentes 
a declarações efetuadas. 
Ter relatórios que apontam a quantidade de Documentos Fiscais emitidos por 
declarante e por competência. 
Visualizar resumo das declarações efetuadas por competência, 
quantidade, valores declarado, pago e aberto. 
Permitir a realização de estudo das atividades/serviços tomados de fora do 

Possibilitar a identificação de contribuintes inadimplentes, maiores 
declarantes e pagadores do município. 

ibilitar a comunicação entres declarantes e fiscais por meio do sistema.
Possibilitar a averiguação de serviços prestados por empresas desativadas ou 

Controlar notas fiscais utilizadas, sem a devida AIDF. 
Possibilitar o controle das datas dos documentos fiscais declarados.
Possibilitar a análise do valor declarado mensalmente e o valor médio 
declarado por atividade. 
Possibilitar o confronto entre os valores dos serviços declarados com as 
despesas declaradas no mesmo período. 
Possibilitar a análise das declarações dos contribuintes levando em 
consideração a média de sua categoria. 
Os valores retidos na fonte devem ser apropriados para os seus respectivos 
prestadores, de forma que o relatório financeiro proporcione uma visão real 
dos maiores prestadores e responsáveis tributários. 
Permitir visualizar as empresas que estão enquadradas em regime de 
Estimativa e que ultrapassam o valor estimado. 
Utilizar teclado virtual para digitação da senha de acesso tornando o processo 
de login mais seguro. 

que Administradora de Cartão declare as informações das 
movimentações dos cartões de crédito/débito dos contribuintes do município.

Possuir relatório de erros ocorridos durante a exportação/importação 

Emitir protocolo de importação dos arquivos. 
Possuir relatório dos arquivos declarados e suas administradoras de 

Possuir relatório para identificar os recebimentos em cartão de crédito 
e débito de contribuintes cadastrados com status de cancelado, baixado, 

Possuir relatório para identificar os recebimentos em cartão de crédito 
e débito de pessoa jurídica sem inscrição municipal. 

Possibilitar o cruzamento do valor declarado pelos contribuintes nas 
declarações de serviços prestados com o valor declarado pelas operadoras 

s respectivos arquivos. 
Possibilitar a integração com o sistema de arrecadação municipal para 
lançamento automático dos valores declarados. 
Possibilitar o uso do cadastro único de contribuintes de contribuintes e do 

Possibilitar a visualização dos maiores prestadores de serviços sediados fora 

ório de saldos a compensar, compensados e bloqueados, referentes 

Ter relatórios que apontam a quantidade de Documentos Fiscais emitidos por 

Visualizar resumo das declarações efetuadas por competência, informando a 

Permitir a realização de estudo das atividades/serviços tomados de fora do 

Possibilitar a identificação de contribuintes inadimplentes, maiores 

ibilitar a comunicação entres declarantes e fiscais por meio do sistema. 
Possibilitar a averiguação de serviços prestados por empresas desativadas ou 

umentos fiscais declarados. 
Possibilitar a análise do valor declarado mensalmente e o valor médio 

Possibilitar o confronto entre os valores dos serviços declarados com as 

das declarações dos contribuintes levando em 

Os valores retidos na fonte devem ser apropriados para os seus respectivos 
prestadores, de forma que o relatório financeiro proporcione uma visão real 

Permitir visualizar as empresas que estão enquadradas em regime de 

Utilizar teclado virtual para digitação da senha de acesso tornando o processo 

que Administradora de Cartão declare as informações das 
movimentações dos cartões de crédito/débito dos contribuintes do município. 

Possuir relatório de erros ocorridos durante a exportação/importação 

Possuir relatório dos arquivos declarados e suas administradoras de 

Possuir relatório para identificar os recebimentos em cartão de crédito 
e débito de contribuintes cadastrados com status de cancelado, baixado, 

identificar os recebimentos em cartão de crédito 

Possibilitar o cruzamento do valor declarado pelos contribuintes nas 
declarações de serviços prestados com o valor declarado pelas operadoras 

Possibilitar a integração com o sistema de arrecadação municipal para 

Possibilitar o uso do cadastro único de contribuintes de contribuintes e do 
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cadastro de inscrição em Dívida Ativa do
83. Possibilitar a integração com sistemas de contabilidade para registrar a 

arrecadação. 
 
2. SISTEMA DE CONTROLE DE NOTA FISCAL ELETRÔNICA VIA INTERNET.

 
1. Possuir configuração de acesso ao sistema.
2. Possuir configuração na permissão de usuários
3. Possibilitar a geração da nota fiscal de serviços eletrônica, de forma on line, com 

validade jurídica, pelo site da Prefeitura.
4. Permitir a verificação da autenticidade da nota fiscal eletrônica.
5. Permitir ao prestador de serviço person

logomarca, site, inscrição municipal e estadual.
6. Informar ao Fiscal, via e-mail, as solicitações de acesso para emissão de Nota Fiscal 

Eletrônica. 
7. Controlar as solicitações pendentes para emissão eletrônica de notas 

serviços. 
8. Permitir o cancelamento de notas fiscais eletrônicas, informando o tomador do 

serviço por e-mail. 
9. Controlar a numeração das notas fiscais eletrônica, não permitindo alteração na sua 

sequência. 
10. Possibilitar o envio automático da nota fi
11. Permitir a substituição de uma nota fiscal eletrônica por várias, e de várias notas 

fiscais eletrônicas por uma, cancelando automaticamente a nota substituída.
12. Permitir ao Fisco cadastrar as alíquotas dos serviços 

municipal. 
13. Permitir visualizar histórico das alterações efetuadas nas alíquotas.
14. Possibilidade de gerar crédito na emissão da nota fiscal eletrônica para o tomador.
15. Possibilidade do prestador e tomador do serviço consultar o

emissão da nota fiscal eletrônica.
16. Gerar guia de recolhimento do ISS das notas fiscais eletronicamente emitidas.
17. Permitir configurar valor mínimo para gerar guia de recolhimento do ISS.
18. Não gerar a guia de recolhimento quando o tomador d

prefeitura. 
19. Permitir que o prestador do serviço escolha as notas fiscais eletrônicas que deseja 

incluir em cada guia de recolhimento do ISS.
20. Possibilitar que o prestador informe o Recibo Provisório de Serviço (RPS) e lote de 

RPS para, posteriormente, converter em nota fiscal de serviço eletrônica.
21. Possibilitar o vínculo na nota fiscal de serviço eletrônica com o RPS gerado.
22. Possibilitar que o tomador de serviço denuncie a não conversão do RPS em nota 

fiscal de serviço eletrônica. 
23. Possuir controle para verificar o RPS convertido fora do prazo.
24. Possibilitar a consulta de notas fiscais
25. Possibilitar a consulta da situação do lote de RPS.
26. Registrar, no mínimo, as seguintes condições de pagamentos: à vista, na

apresentação e a prazo, informando data de vencimento, número de parcelas e 
valor. 

27. Permitir a visualização da nota fiscal na integra em documento pdf.
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cadastro de inscrição em Dívida Ativa do sistema de arrecadação municipal.
Possibilitar a integração com sistemas de contabilidade para registrar a 

2. SISTEMA DE CONTROLE DE NOTA FISCAL ELETRÔNICA VIA INTERNET.

Possuir configuração de acesso ao sistema. 
permissão de usuários 

Possibilitar a geração da nota fiscal de serviços eletrônica, de forma on line, com 
validade jurídica, pelo site da Prefeitura. 
Permitir a verificação da autenticidade da nota fiscal eletrônica. 
Permitir ao prestador de serviço personalizar a nota fiscal eletrônica com sua 
logomarca, site, inscrição municipal e estadual. 

mail, as solicitações de acesso para emissão de Nota Fiscal 

Controlar as solicitações pendentes para emissão eletrônica de notas 

Permitir o cancelamento de notas fiscais eletrônicas, informando o tomador do 

Controlar a numeração das notas fiscais eletrônica, não permitindo alteração na sua 

Possibilitar o envio automático da nota fiscal eletrônica para o e-mail do tomador.
Permitir a substituição de uma nota fiscal eletrônica por várias, e de várias notas 
fiscais eletrônicas por uma, cancelando automaticamente a nota substituída.
Permitir ao Fisco cadastrar as alíquotas dos serviços tributáveis conforme legislação 

Permitir visualizar histórico das alterações efetuadas nas alíquotas. 
Possibilidade de gerar crédito na emissão da nota fiscal eletrônica para o tomador.
Possibilidade do prestador e tomador do serviço consultar o crédito gerado na 
emissão da nota fiscal eletrônica. 
Gerar guia de recolhimento do ISS das notas fiscais eletronicamente emitidas.
Permitir configurar valor mínimo para gerar guia de recolhimento do ISS.
Não gerar a guia de recolhimento quando o tomador do serviço for  a própria 

Permitir que o prestador do serviço escolha as notas fiscais eletrônicas que deseja 
incluir em cada guia de recolhimento do ISS. 
Possibilitar que o prestador informe o Recibo Provisório de Serviço (RPS) e lote de 

ra, posteriormente, converter em nota fiscal de serviço eletrônica.
Possibilitar o vínculo na nota fiscal de serviço eletrônica com o RPS gerado.
Possibilitar que o tomador de serviço denuncie a não conversão do RPS em nota 

 
Possuir controle para verificar o RPS convertido fora do prazo. 
Possibilitar a consulta de notas fiscais eletrônica geradas por RPS. 

a consulta da situação do lote de RPS. 
Registrar, no mínimo, as seguintes condições de pagamentos: à vista, na
apresentação e a prazo, informando data de vencimento, número de parcelas e 

Permitir a visualização da nota fiscal na integra em documento pdf. 

sistema de arrecadação municipal. 
Possibilitar a integração com sistemas de contabilidade para registrar a 

2. SISTEMA DE CONTROLE DE NOTA FISCAL ELETRÔNICA VIA INTERNET. 

Possibilitar a geração da nota fiscal de serviços eletrônica, de forma on line, com 

alizar a nota fiscal eletrônica com sua 

mail, as solicitações de acesso para emissão de Nota Fiscal 

Controlar as solicitações pendentes para emissão eletrônica de notas fiscais de 

Permitir o cancelamento de notas fiscais eletrônicas, informando o tomador do 

Controlar a numeração das notas fiscais eletrônica, não permitindo alteração na sua 

mail do tomador. 
Permitir a substituição de uma nota fiscal eletrônica por várias, e de várias notas 
fiscais eletrônicas por uma, cancelando automaticamente a nota substituída. 

tributáveis conforme legislação 

Possibilidade de gerar crédito na emissão da nota fiscal eletrônica para o tomador. 
crédito gerado na 

Gerar guia de recolhimento do ISS das notas fiscais eletronicamente emitidas. 
Permitir configurar valor mínimo para gerar guia de recolhimento do ISS. 

o serviço for  a própria 

Permitir que o prestador do serviço escolha as notas fiscais eletrônicas que deseja 

Possibilitar que o prestador informe o Recibo Provisório de Serviço (RPS) e lote de 
ra, posteriormente, converter em nota fiscal de serviço eletrônica. 

Possibilitar o vínculo na nota fiscal de serviço eletrônica com o RPS gerado. 
Possibilitar que o tomador de serviço denuncie a não conversão do RPS em nota 

Registrar, no mínimo, as seguintes condições de pagamentos: à vista, na 
apresentação e a prazo, informando data de vencimento, número de parcelas e 
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28. Identificar as notas fiscais emitidas como teste.
29. Permitir que o prestador de serviço saiba que a nota f

pelo tomador, informando data, hora e IP do computador.
30. Permitir o reenvio da nota fiscal eletrônica para o e

tenha recebido. 
31. Permitir a visualização dos prestadores de serviços que utilizam n

eletrônica. 
32. Possuir validação, configurável pelo Fisco, dos dados digitados antes de emitir a 

nota fiscal, bloqueando sua emissão caso não estejam correto.
33. Permitir visualizar a nota fiscal antes de emiti
34. Emitir relatório de notas fiscais el
35. Emitir relatórios em diversos formatos, no mínimo em PDF e HTML.
36. Emitir relatório de notas fiscais eletrônicas por tipo de atividade, utilizando a lista de 

serviços e CNAE. 
37. Emitir relatório de notas fiscais eletrônicas cancelada
38. Emitir relatório de notas fiscais eletrônicas substituídas.
39. Emitir relatório que demonstre os 

serviço. 
40. Emitir relatório que demonstre mês a mês a quantidade de notas fiscais 

eletronicamente emitidas no e
41. Emitir relatório que demonstre mês a mês o valor dos serviços prestados nas notas 

fiscais eletronicamente  emitidas no exercício.
42. Emitir relatório que demonstre o valor do ISS gerado nas notas fiscais eletrônicas 

emitidas. 
43. Emitir relatório com usuários e horários de acesso e de saída do sistema.
44. Emitir relatório para identificar a quantidade de nota emitidas por prestador, 

identificando, aqueles que ainda não emitiram nenhuma nota.
45. Emitir relatório com os valores referentes aos impostos federais

prestador 
46. Possuir gráfico de acompanhamento da arrecadação do ISS por período.
47. Possuir gráficos estatísticos da quantidade de nota fiscal eletrônica emitida: por 

período, por atividade e por percentual de aumento em cada mês.
48. Possibilitar a comunicação com o sistema próprio do prestador do serviço para 

registro de notas fiscais eletrônicas e consultas diversas.
49. Possibilitar a importação e exportação das notas fiscais e lotes de RPS no formato 

XML. 
50. Utilizar teclado virtual para digitação da 

login mais seguro. 
51. Disponibilizar programa emissor de RPS.
52. Possuir autorização para imprimir RPS.
53. Atender aos novos limites da faixa de receita bruta para optantes do Simples 

Nacional conforme a LC 139, de 10/11/11.
54. Permitir exportar os dados das tabelas do sistema.
55. Possuir canhoto na nota fiscal eletrônica impressa.
56. Possuir ambiente de teste para homologação dos sistemas de terceiros (ERP).
57. Possuir captcha caso o contribuinte erre sua senha 3 vezes seguidas.
58. Possuir integração com o sistema de arrecadação para lançamento e pagamento do 

ISS. 
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Identificar as notas fiscais emitidas como teste. 
Permitir que o prestador de serviço saiba que a nota fiscal foi recebida/ visualizada 
pelo tomador, informando data, hora e IP do computador. 
Permitir o reenvio da nota fiscal eletrônica para o e-mail do tomador caso este não a 

Permitir a visualização dos prestadores de serviços que utilizam n

Possuir validação, configurável pelo Fisco, dos dados digitados antes de emitir a 
nota fiscal, bloqueando sua emissão caso não estejam correto. 
Permitir visualizar a nota fiscal antes de emiti-la. 
Emitir relatório de notas fiscais eletrônicas por contribuinte. 
Emitir relatórios em diversos formatos, no mínimo em PDF e HTML. 
Emitir relatório de notas fiscais eletrônicas por tipo de atividade, utilizando a lista de 

Emitir relatório de notas fiscais eletrônicas canceladas. 
Emitir relatório de notas fiscais eletrônicas substituídas. 
Emitir relatório que demonstre os  maiores emitentes de notas fiscais eletrônica de 

Emitir relatório que demonstre mês a mês a quantidade de notas fiscais 
eletronicamente emitidas no exercício. 
Emitir relatório que demonstre mês a mês o valor dos serviços prestados nas notas 
fiscais eletronicamente  emitidas no exercício. 
Emitir relatório que demonstre o valor do ISS gerado nas notas fiscais eletrônicas 

usuários e horários de acesso e de saída do sistema.
Emitir relatório para identificar a quantidade de nota emitidas por prestador, 
identificando, aqueles que ainda não emitiram nenhuma nota. 
Emitir relatório com os valores referentes aos impostos federais informados pelo 

Possuir gráfico de acompanhamento da arrecadação do ISS por período.
Possuir gráficos estatísticos da quantidade de nota fiscal eletrônica emitida: por 
período, por atividade e por percentual de aumento em cada mês. 

a comunicação com o sistema próprio do prestador do serviço para 
registro de notas fiscais eletrônicas e consultas diversas. 
Possibilitar a importação e exportação das notas fiscais e lotes de RPS no formato 

Utilizar teclado virtual para digitação da senha de acesso tornando o processo de 

Disponibilizar programa emissor de RPS. 
Possuir autorização para imprimir RPS. 
Atender aos novos limites da faixa de receita bruta para optantes do Simples 
Nacional conforme a LC 139, de 10/11/11. 
ermitir exportar os dados das tabelas do sistema. 

Possuir canhoto na nota fiscal eletrônica impressa. 
Possuir ambiente de teste para homologação dos sistemas de terceiros (ERP).
Possuir captcha caso o contribuinte erre sua senha 3 vezes seguidas. 

ntegração com o sistema de arrecadação para lançamento e pagamento do 

iscal foi recebida/ visualizada 

mail do tomador caso este não a 

Permitir a visualização dos prestadores de serviços que utilizam nota fiscal 

Possuir validação, configurável pelo Fisco, dos dados digitados antes de emitir a 

Emitir relatório de notas fiscais eletrônicas por tipo de atividade, utilizando a lista de 

notas fiscais eletrônica de 

Emitir relatório que demonstre mês a mês a quantidade de notas fiscais 

Emitir relatório que demonstre mês a mês o valor dos serviços prestados nas notas 

Emitir relatório que demonstre o valor do ISS gerado nas notas fiscais eletrônicas 

usuários e horários de acesso e de saída do sistema. 
Emitir relatório para identificar a quantidade de nota emitidas por prestador, 

informados pelo 

Possuir gráfico de acompanhamento da arrecadação do ISS por período. 
Possuir gráficos estatísticos da quantidade de nota fiscal eletrônica emitida: por 

a comunicação com o sistema próprio do prestador do serviço para 

Possibilitar a importação e exportação das notas fiscais e lotes de RPS no formato 

senha de acesso tornando o processo de 

Atender aos novos limites da faixa de receita bruta para optantes do Simples 

Possuir ambiente de teste para homologação dos sistemas de terceiros (ERP). 
 

ntegração com o sistema de arrecadação para lançamento e pagamento do 
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59. Possuir integração com o sistema de escrituração fiscal para emissão do livro de 
ISS. 
 
 

 
3.1 A aquisição dos produtos, objeto deste Termo de Referência, tem 
legal na Lei nº. 10.520/2002, Lei complementar Nº 123/2006, bem como, Lei 
Complementar nº147/2014, Decreto Municipal 1747/2011 e  subsidiada pela Lei nº 
8.666/93 e suas alterações.
 

 
Diante da demanda operacional do  órgão Solicita
 

 
5.1 O Software deverá 
assinatura do contrato e mediante ordem de serviços expedida pelo pelo 
departmento de compras e licitações;
 
5.2 Secretaria Municipal de Fazenda  situada a Praça Pedro de Alcântara 
Magalhães, 253 Centro – Muzambinho 
 

6 -  

6.1  Serviços de implantação dos sistemas que compreende a migração e 
customização de dados, disponibilização dos sistemas nos servidores e estações de 
trabalho disponíveis, capacitação e treinamento dos servidores públicos, o ensino de 
conceitos, regras ou habilidades necessárias à operacionalização do sistema e 
apoio técnico presencial que consiste na presença de técnico nas dependências do 
contratante, oferecendo serviços técnicos que garantam o início e o bom 
funcionamento do sistema contratado. 
 
6.2 Apoio técnico a distância que consiste na oferta de serviços técnicos, realizados 
à distância, para solucionar, verbalmente ou por escrito, questionamentos técnicos 
apresentados, de casos concretos que sejam correlacionados ao uso do sistema 
contratado, de questões de informática relacionadas à operacionalização do sistema 
e de orientação técnica na aquisição de equipamentos, na construção da rede lógica 
de dados de rede, instalação de servidores, entre outros.
 

6.3 Atualização do sistema que é a sua adequação 
leis federal, estadual e municipal que afetem os parâmetros inicialmente 
estabelecidos nos sistemas e outras funcionalidades.
 
6.4 Manutenção do sistema que corresponde aos serviços de informática 
necessários para a correção de
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Possuir integração com o sistema de escrituração fiscal para emissão do livro de 

3 – FUNDAMENTO LEGAL 

A aquisição dos produtos, objeto deste Termo de Referência, tem 
legal na Lei nº. 10.520/2002, Lei complementar Nº 123/2006, bem como, Lei 
Complementar nº147/2014, Decreto Municipal 1747/2011 e  subsidiada pela Lei nº 
8.666/93 e suas alterações. 

4 – JUSTIFICATIVA 

Diante da demanda operacional do  órgão Solicitante desta Prefeitura........

5-  DO PRAZO E LOCAL  

O Software deverá  ser implantado  em 30 (trinta)dias úteis contados
assinatura do contrato e mediante ordem de serviços expedida pelo pelo 
departmento de compras e licitações; 

Secretaria Municipal de Fazenda  situada a Praça Pedro de Alcântara 
Muzambinho – MG; 

  DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 

Serviços de implantação dos sistemas que compreende a migração e 
customização de dados, disponibilização dos sistemas nos servidores e estações de 
trabalho disponíveis, capacitação e treinamento dos servidores públicos, o ensino de 

bilidades necessárias à operacionalização do sistema e 
apoio técnico presencial que consiste na presença de técnico nas dependências do 
contratante, oferecendo serviços técnicos que garantam o início e o bom 
funcionamento do sistema contratado.  

técnico a distância que consiste na oferta de serviços técnicos, realizados 
à distância, para solucionar, verbalmente ou por escrito, questionamentos técnicos 
apresentados, de casos concretos que sejam correlacionados ao uso do sistema 

tões de informática relacionadas à operacionalização do sistema 
e de orientação técnica na aquisição de equipamentos, na construção da rede lógica 
de dados de rede, instalação de servidores, entre outros. 

6.3 Atualização do sistema que é a sua adequação às modificações ocorridas em 
leis federal, estadual e municipal que afetem os parâmetros inicialmente 
estabelecidos nos sistemas e outras funcionalidades. 

6.4 Manutenção do sistema que corresponde aos serviços de informática 
necessários para a correção de eventuais erros detectados. 

Possuir integração com o sistema de escrituração fiscal para emissão do livro de 

A aquisição dos produtos, objeto deste Termo de Referência, tem amparo 
legal na Lei nº. 10.520/2002, Lei complementar Nº 123/2006, bem como, Lei 
Complementar nº147/2014, Decreto Municipal 1747/2011 e  subsidiada pela Lei nº 

nte desta Prefeitura........ 

úteis contados da 
assinatura do contrato e mediante ordem de serviços expedida pelo pelo 

Secretaria Municipal de Fazenda  situada a Praça Pedro de Alcântara 

Serviços de implantação dos sistemas que compreende a migração e 
customização de dados, disponibilização dos sistemas nos servidores e estações de 
trabalho disponíveis, capacitação e treinamento dos servidores públicos, o ensino de 

bilidades necessárias à operacionalização do sistema e 
apoio técnico presencial que consiste na presença de técnico nas dependências do 
contratante, oferecendo serviços técnicos que garantam o início e o bom 

técnico a distância que consiste na oferta de serviços técnicos, realizados 
à distância, para solucionar, verbalmente ou por escrito, questionamentos técnicos 
apresentados, de casos concretos que sejam correlacionados ao uso do sistema 

tões de informática relacionadas à operacionalização do sistema 
e de orientação técnica na aquisição de equipamentos, na construção da rede lógica 

às modificações ocorridas em 
leis federal, estadual e municipal que afetem os parâmetros inicialmente 

6.4 Manutenção do sistema que corresponde aos serviços de informática 
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6.5 Serviços avulsos de treinamento que vierem a ser requisitados pela contratante 
após o término dos serviços de implantação dos sistemas, com a finalidade de 
reciclagem ou capacitação de novos servidores públicos.
 
6.7) Apoio técnico presencial 
dependências do contratante, para prestar de assistência técnica e solucionar 
problemas de operação ou de casos concretos relacionados ao uso dos sistemas 
contratados. Estes serviços somente ocor
contratante. 
  

 
8.1 O recebimento do objeto licitado será feito, provisoriamente, em até 
dias úteis contados da data da entrega dos 
verificação posterior da conformidade com o edital e a especificação e, 
definitivamente, obedecendo ao disposto no artigo 73, inciso II 
de 1993, ou seja, mediante termo de aceitação ou atestado aposto na nota 
fiscal/fatura por comissão especialmen
tenha realizado minuciosa conferência
 
8.2 Na hipótese de rejeição, 
contratada deverá corrigir as  possíveis falhas 
notificação/laudo de reprovação que será emitido pelo responsável pel
Socilitante. 
 
8.3. A não correção no prazo estabelecido no subitem anterior constitui motivo 
para incorrer nas penalidades previstas.
 
8.4 A correção ou sua complementação não exime a contratada de ser 
penalizada por descumprimento das obrigações previstas no edital.
 
8.5 A Nota Fiscal apresentada pela empresa no momento da entrega do
Serviços deverá vir acompanhada da DECLARAÇÃO DE SIMPLES (se for o caso) e 
da cópia da Ordem de Fornecimento e da cópia da Nota de Empenho referentes ao 
fornecimento executado, ou deverá mencionar o número do processo..
 

 
9.1 O pagamento será men
recebimento e  inspeção do objeto licitado pelo setor responsável da Prefeitura, 
condicionado à apresentação da Nota Fiscal/Fatura, dos documentos fiscais 
devidos, observado o disposto no art. 5º e no inciso 
8.666/93, considerando todas as retenções previstas em lei.
 

X - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
 
10.1 Fiscalizar os serviços  prestados ,
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6.5 Serviços avulsos de treinamento que vierem a ser requisitados pela contratante 
após o término dos serviços de implantação dos sistemas, com a finalidade de 
reciclagem ou capacitação de novos servidores públicos. 

o técnico presencial – Presença de técnico da contratada nas 
dependências do contratante, para prestar de assistência técnica e solucionar 
problemas de operação ou de casos concretos relacionados ao uso dos sistemas 
contratados. Estes serviços somente ocorrerão se formalmente requisitados pela 

VIII - DO RECEBIMENTO 

O recebimento do objeto licitado será feito, provisoriamente, em até 
dias úteis contados da data da entrega dos Serviços de instalação, para efeito de 

posterior da conformidade com o edital e a especificação e, 
definitivamente, obedecendo ao disposto no artigo 73, inciso II –b; da Lei nº 8.666, 
de 1993, ou seja, mediante termo de aceitação ou atestado aposto na nota 
fiscal/fatura por comissão especialmente constituída (ou servidor designado) que 
tenha realizado minuciosa conferência. 

Na hipótese de rejeição, dos serviços em desacordo com as especificações, a 
corrigir as  possíveis falhas  em até 24 (vinte e quatro) horas da 

notificação/laudo de reprovação que será emitido pelo responsável pel

no prazo estabelecido no subitem anterior constitui motivo 
para incorrer nas penalidades previstas. 

ou sua complementação não exime a contratada de ser 
penalizada por descumprimento das obrigações previstas no edital. 

A Nota Fiscal apresentada pela empresa no momento da entrega do
deverá vir acompanhada da DECLARAÇÃO DE SIMPLES (se for o caso) e 

da cópia da Ordem de Fornecimento e da cópia da Nota de Empenho referentes ao 
fornecimento executado, ou deverá mencionar o número do processo..

IX - DO PAGAMENTO 

será mensal, efetuado em até 10 (dez) dias úteis após o 
recebimento e  inspeção do objeto licitado pelo setor responsável da Prefeitura, 
condicionado à apresentação da Nota Fiscal/Fatura, dos documentos fiscais 
devidos, observado o disposto no art. 5º e no inciso II do § 4º do art. 40 da Lei nº 
8.666/93, considerando todas as retenções previstas em lei. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

s serviços  prestados ,objeto deste Certame. 

6.5 Serviços avulsos de treinamento que vierem a ser requisitados pela contratante 
após o término dos serviços de implantação dos sistemas, com a finalidade de 

Presença de técnico da contratada nas 
dependências do contratante, para prestar de assistência técnica e solucionar 
problemas de operação ou de casos concretos relacionados ao uso dos sistemas 

rerão se formalmente requisitados pela 

O recebimento do objeto licitado será feito, provisoriamente, em até 30 (trinta) 
, para efeito de 

posterior da conformidade com o edital e a especificação e, 
b; da Lei nº 8.666, 

de 1993, ou seja, mediante termo de aceitação ou atestado aposto na nota 
te constituída (ou servidor designado) que 

em desacordo com as especificações, a 
em até 24 (vinte e quatro) horas da 

notificação/laudo de reprovação que será emitido pelo responsável pela Secretaria 

no prazo estabelecido no subitem anterior constitui motivo 

ou sua complementação não exime a contratada de ser 

A Nota Fiscal apresentada pela empresa no momento da entrega dos 
deverá vir acompanhada da DECLARAÇÃO DE SIMPLES (se for o caso) e 

da cópia da Ordem de Fornecimento e da cópia da Nota de Empenho referentes ao 
fornecimento executado, ou deverá mencionar o número do processo.. 

) dias úteis após o 
recebimento e  inspeção do objeto licitado pelo setor responsável da Prefeitura, 
condicionado à apresentação da Nota Fiscal/Fatura, dos documentos fiscais 

II do § 4º do art. 40 da Lei nº 
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10.2 Cumprir pontualmente com todas as obrigações financeiras par

CONTRATADA. 
 
10.3 Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação 
escrita da CONTRATADA, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá
todos os casos omissos.  
 
10.4 Aplicar à CONTRATADA, penalidades, quando for
 
10.5 Rejeitar, no todo ou em parte, o 
das especificações do Edital e seus anexos.
 
10.6 Preparar o local para  
 
 

XII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 
12.3 Responder por todos 

contratados. 
 
12.4 Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer 
execução dos serviços e corrigi
 
12.5 Responder pelas despesas resultantes de quais
decorrentes de danos, seja por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e 
prepostos, obrigando-se, igualmente, por quaisquer responsabilidades decorrentes 
de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser exigidas por força de Le
ligadas ao cumprimento das obrigações assumidas.
 
 
12.7 Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou 
venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre o 
 
12.8 Manter, durante a vigência do contrato
 
12.9 Comunicar à Prefeitura, por escrito, no prazo de até 10(dez) dias úteis, 
quaisquer alterações ocorridas no Contrato Social, durante 
bem como apresentar documentos comprobatórios.
 
12.10 Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor 
autorizado pela Prefeitura, encarregado de acompanhar o
todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados e atendendo às reclamações 
formuladas.  
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Cumprir pontualmente com todas as obrigações financeiras par

Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação 
escrita da CONTRATADA, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá

Aplicar à CONTRATADA, penalidades, quando for o caso. 

Rejeitar, no todo ou em parte, o serviço que a CONTRATADA
das especificações do Edital e seus anexos. 

 execução dos serviços licitado. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Responder por todos os ônus referentes à prestação  dos serviços 

Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer 
corrigi-los em 24 (vinte quatro) horas. 

Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas 
decorrentes de danos, seja por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e 

se, igualmente, por quaisquer responsabilidades decorrentes 
de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser exigidas por força de Le
ligadas ao cumprimento das obrigações assumidas. 

Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou 
venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre o serviços executados

a vigência do contrato, as mesmas condições de habilitação.

Comunicar à Prefeitura, por escrito, no prazo de até 10(dez) dias úteis, 
quaisquer alterações ocorridas no Contrato Social, durante a vigência do contrato
bem como apresentar documentos comprobatórios. 

se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor 
autorizado pela Prefeitura, encarregado de acompanhar os serviços
todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados e atendendo às reclamações 

Cumprir pontualmente com todas as obrigações financeiras para com a 

Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação 
escrita da CONTRATADA, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em 

que a CONTRATADA executar fora 

prestação  dos serviços  ora 

Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer com má 

quer ações, demandas 
decorrentes de danos, seja por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e 

se, igualmente, por quaisquer responsabilidades decorrentes 
de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser exigidas por força de Lei, 

Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou 
serviços executados. 

mesmas condições de habilitação. 

Comunicar à Prefeitura, por escrito, no prazo de até 10(dez) dias úteis, 
a vigência do contrato, 

se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor 
s serviços, prestando 

todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados e atendendo às reclamações 
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XIII -
 
13.1 A despesa com a presente licitação correrá a conta das Dotações 
Orçamentárias consignadas na proposta orçamentária do exercício de 201
 
 
 
  
 

Muzambinho(MG) , 
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- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa com a presente licitação correrá a conta das Dotações 
Orçamentárias consignadas na proposta orçamentária do exercício de 201

Muzambinho(MG) , 19 de Janeiro de 2015. 

Sueli Antônia Matos 
Pregoeira Oficial 

A despesa com a presente licitação correrá a conta das Dotações 
Orçamentárias consignadas na proposta orçamentária do exercício de 2015. 
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PROCESSO LICITATÓRIO PRC 0016/2015 
 PREGÃO PRESENCIAL Nº. 016/2015

 
ANEXO 02 –

 
ITEM 

 
 
 
 
01 

Contratação de empresa especializada para a implantação do sistema de 
escrituração eletrônica do ISSQN e o aplicativo para a emissão e controle 
das notas fiscais  de prestação de serviços de forma eletrônica e 
atendimento ao cidadão via internet, sob a forma de licenciamento de uso , 
com acesso simultâneo para usuários, compreendendo im
treinamento, suporte e toda infra estrutura tecnológica necessária para o 
perfeito funcionamento do sistema, em conformidade com o estabelecido 
no Edital e seus anexos.
As características gerais abaixo relacionadas são aplicáveis a todo o 
SOFTWARE e suas partes ou sistemas como quesitos obrigatórios, de 
responsabilidade do fornecedor:
 
Os sistemas serão instalados no servidor interno do órgão licitante, e 
funcionar com arquitetura cliente x servidor em ambiente desktop, sem 
necessidade de oneraçõ
módulos que, por sua natureza ou finalidade, são exigidos expressamente 
em ambiente web.
A solução será ser multitarefa, permitindo ao usuário dos aplicativos 
desktop, com um único login, acesso a diversas rotinas
em uma única janela do aplicativo, podendo minimizá
executando várias consultas ou operações simultaneamente.
A licitante deverá manter, durante toda a execução contratual, plena 
adequabilidade às normas legais e regula
estadual. 
O sistema irá oferecer total segurança contra a violação dos dados ou 
acessos indevidos às informações:
- controlar o acesso ao sistema através de uso de hierarquia de senhas;
- não permitir o acesso ao banco de dados 
utilizando o usuário e senha do sistema;
- não permitir a alteração de dados por outro meio que não seja o sistema 
ou suas ferramentas.
Possui consulta rápida aos dados cadastrais do sistema, generalizada 
através de tecla de fun
sistema aos cadastros.
Os relatórios apresentados serão no formato gráfico, para serem 
impressos em impressoras laser ou jato de tinta, possibilitando salvar os 
dados dos relatórios em formato texto, csv, h
planilha. Os arquivos exportados nestes formatos deverão ser plenamente 
editáveis, e não meramente visualizáveis.
Os sistemas/módulos permite a sua total operabilidade com ou sem uso do 
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PROCESSO LICITATÓRIO PRC 0016/2015  
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 016/2015 

– MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Especificação do objeto 
Contratação de empresa especializada para a implantação do sistema de 

eletrônica do ISSQN e o aplicativo para a emissão e controle 
das notas fiscais  de prestação de serviços de forma eletrônica e 
atendimento ao cidadão via internet, sob a forma de licenciamento de uso , 
com acesso simultâneo para usuários, compreendendo im
treinamento, suporte e toda infra estrutura tecnológica necessária para o 
perfeito funcionamento do sistema, em conformidade com o estabelecido 
no Edital e seus anexos. 
As características gerais abaixo relacionadas são aplicáveis a todo o 

RE e suas partes ou sistemas como quesitos obrigatórios, de 
responsabilidade do fornecedor: 

Os sistemas serão instalados no servidor interno do órgão licitante, e 
funcionar com arquitetura cliente x servidor em ambiente desktop, sem 
necessidade de onerações de links de internet, exceto quanto aos 
módulos que, por sua natureza ou finalidade, são exigidos expressamente 
em ambiente web. 
A solução será ser multitarefa, permitindo ao usuário dos aplicativos 
desktop, com um único login, acesso a diversas rotinas simultaneamente 
em uma única janela do aplicativo, podendo minimizá-las e maximizá
executando várias consultas ou operações simultaneamente.
A licitante deverá manter, durante toda a execução contratual, plena 
adequabilidade às normas legais e regulamentares de ordem federal e 

O sistema irá oferecer total segurança contra a violação dos dados ou 
acessos indevidos às informações: 
controlar o acesso ao sistema através de uso de hierarquia de senhas;
não permitir o acesso ao banco de dados com ferramentas de terceiro 

utilizando o usuário e senha do sistema; 
não permitir a alteração de dados por outro meio que não seja o sistema 

ou suas ferramentas. 
Possui consulta rápida aos dados cadastrais do sistema, generalizada 
através de tecla de função, possibilitando o acesso de qualquer local do 
sistema aos cadastros. 
Os relatórios apresentados serão no formato gráfico, para serem 
impressos em impressoras laser ou jato de tinta, possibilitando salvar os 
dados dos relatórios em formato texto, csv, html, ou xls, para utilização em 
planilha. Os arquivos exportados nestes formatos deverão ser plenamente 
editáveis, e não meramente visualizáveis. 
Os sistemas/módulos permite a sua total operabilidade com ou sem uso do 

 

Contratação de empresa especializada para a implantação do sistema de 
eletrônica do ISSQN e o aplicativo para a emissão e controle 

das notas fiscais  de prestação de serviços de forma eletrônica e 
atendimento ao cidadão via internet, sob a forma de licenciamento de uso , 
com acesso simultâneo para usuários, compreendendo implantação, 
treinamento, suporte e toda infra estrutura tecnológica necessária para o 
perfeito funcionamento do sistema, em conformidade com o estabelecido 

As características gerais abaixo relacionadas são aplicáveis a todo o 
RE e suas partes ou sistemas como quesitos obrigatórios, de 

Os sistemas serão instalados no servidor interno do órgão licitante, e 
funcionar com arquitetura cliente x servidor em ambiente desktop, sem 

es de links de internet, exceto quanto aos 
módulos que, por sua natureza ou finalidade, são exigidos expressamente 

A solução será ser multitarefa, permitindo ao usuário dos aplicativos 
simultaneamente 

las e maximizá-las, 
executando várias consultas ou operações simultaneamente. 
A licitante deverá manter, durante toda a execução contratual, plena 

mentares de ordem federal e 

O sistema irá oferecer total segurança contra a violação dos dados ou 

controlar o acesso ao sistema através de uso de hierarquia de senhas; 
com ferramentas de terceiro 

não permitir a alteração de dados por outro meio que não seja o sistema 

Possui consulta rápida aos dados cadastrais do sistema, generalizada 
ção, possibilitando o acesso de qualquer local do 

Os relatórios apresentados serão no formato gráfico, para serem 
impressos em impressoras laser ou jato de tinta, possibilitando salvar os 

tml, ou xls, para utilização em 
planilha. Os arquivos exportados nestes formatos deverão ser plenamente 

Os sistemas/módulos permite a sua total operabilidade com ou sem uso do 
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mouse (habilitação das teclas “enter” 
Os relatórios de operações realizadas pelos usuários nos cadastros dos 
módulos deverão conter as seguintes informações:
- Usuário; 
- Data/hora de entrada e saída da operação;
- Descrição da operação (cadastro, processo, relatório).
Opera por tran
executam ou registram as atividades administrativas básicas. Os dados 
recolhidos em uma transação deverão ficar imediatamente disponíveis no 
banco de dados. As tarefas deverão ser compostas por telas gráfi
específicas. Os dados transcritos pelos usuários deverão ser 
imediatamente validados.
Permite o cadastro e o processamento de relatórios em lotes de um ou 
mais relatórios que terão como saída a impressora ou um arquivo no 
formato PDF. Deverá ter a cara
único arquivo e numerar as páginas dos relatórios de forma que fique 
contínua. 
Permite a personalização do menu dos sistemas desktop pelo usuário, 
possibilitando: 
- Alterar as descrições e teclas de acessibilidade 
- Adicionar/alterar a teclas de atalho (CTRL+, SHIFT+, ALT+ etc.);
- Inserir ícones na barra de ferramentas do sistema;
- Inserir menus de acesso rápido para relatórios do sistema ou específicos 
do usuário; 
- Copiar o menu de outros usuários.
Possui o acesso rápido aos relatórios do sistema, de acordo com o 
cadastro que está aberto, através de tecla de função, possibilitando o 
acesso de qualquer local do sistema.
Possui auditoria automática nas tabelas de todos os sistemas:
- Registra todas as opera
- Registra a data, hora e usuário responsável pela alteração;
- Registra as informações anteriores para possibilitar a consulta dos dados 
historicamente, antes da alteração efetuada;
- Dispõe de ferramentas
através da escolha de campos e tabelas de forma visual, com a geração 
automática do script de consulta SQL;
- Possibilita a criação de consulta aos dados das tabelas de auditoria em 
linguagem SQL com o uso de
com o banco de dados.
A solução permite realizar backup do banco de dados, com as seguintes 
funcionalidades:
- Permite configurar a periodicidade e os usuários que receberão avisos 
sobre a necessidade de backup do b
- Permite configurar os usuários que poderão executar o backup do banco 
de dados;
- Permite agendamento do backup;
- Permite efetuar a compactação e descompactação do backup realizado 
para fins de armazenamento, inclusive quando disparado pelo 
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mouse (habilitação das teclas “enter” e “tab”). 
Os relatórios de operações realizadas pelos usuários nos cadastros dos 
módulos deverão conter as seguintes informações: 

Data/hora de entrada e saída da operação; 
Descrição da operação (cadastro, processo, relatório). 

Opera por transações (ou formulários ‘online’) que especialmente 
executam ou registram as atividades administrativas básicas. Os dados 
recolhidos em uma transação deverão ficar imediatamente disponíveis no 
banco de dados. As tarefas deverão ser compostas por telas gráfi
específicas. Os dados transcritos pelos usuários deverão ser 
imediatamente validados. 
Permite o cadastro e o processamento de relatórios em lotes de um ou 
mais relatórios que terão como saída a impressora ou um arquivo no 
formato PDF. Deverá ter a característica de agrupar os relatórios em um 
único arquivo e numerar as páginas dos relatórios de forma que fique 

Permite a personalização do menu dos sistemas desktop pelo usuário, 

Alterar as descrições e teclas de acessibilidade (ALT+); 
Adicionar/alterar a teclas de atalho (CTRL+, SHIFT+, ALT+ etc.);
Inserir ícones na barra de ferramentas do sistema; 
Inserir menus de acesso rápido para relatórios do sistema ou específicos 

Copiar o menu de outros usuários. 
i o acesso rápido aos relatórios do sistema, de acordo com o 

cadastro que está aberto, através de tecla de função, possibilitando o 
acesso de qualquer local do sistema. 
Possui auditoria automática nas tabelas de todos os sistemas:
Registra todas as operações de inclusão, exclusão e alteração efetuadas;
Registra a data, hora e usuário responsável pela alteração;
Registra as informações anteriores para possibilitar a consulta dos dados 

historicamente, antes da alteração efetuada; 
Dispõe de ferramentas de consulta onde seja possível criar consultas 

através da escolha de campos e tabelas de forma visual, com a geração 
automática do script de consulta SQL; 
Possibilita a criação de consulta aos dados das tabelas de auditoria em 

linguagem SQL com o uso de todos os comandos compatíveis com ela e 
com o banco de dados. 
A solução permite realizar backup do banco de dados, com as seguintes 
funcionalidades: 
Permite configurar a periodicidade e os usuários que receberão avisos 

sobre a necessidade de backup do banco de dados; 
Permite configurar os usuários que poderão executar o backup do banco 

de dados;
Permite agendamento do backup; 
Permite efetuar a compactação e descompactação do backup realizado 

para fins de armazenamento, inclusive quando disparado pelo 

Os relatórios de operações realizadas pelos usuários nos cadastros dos 

sações (ou formulários ‘online’) que especialmente 
executam ou registram as atividades administrativas básicas. Os dados 
recolhidos em uma transação deverão ficar imediatamente disponíveis no 
banco de dados. As tarefas deverão ser compostas por telas gráficas 
específicas. Os dados transcritos pelos usuários deverão ser 

Permite o cadastro e o processamento de relatórios em lotes de um ou 
mais relatórios que terão como saída a impressora ou um arquivo no 

cterística de agrupar os relatórios em um 
único arquivo e numerar as páginas dos relatórios de forma que fique 

Permite a personalização do menu dos sistemas desktop pelo usuário, 

Adicionar/alterar a teclas de atalho (CTRL+, SHIFT+, ALT+ etc.); 

Inserir menus de acesso rápido para relatórios do sistema ou específicos 

i o acesso rápido aos relatórios do sistema, de acordo com o 
cadastro que está aberto, através de tecla de função, possibilitando o 

Possui auditoria automática nas tabelas de todos os sistemas: 
ções de inclusão, exclusão e alteração efetuadas; 

Registra a data, hora e usuário responsável pela alteração; 
Registra as informações anteriores para possibilitar a consulta dos dados 

de consulta onde seja possível criar consultas 
através da escolha de campos e tabelas de forma visual, com a geração 

Possibilita a criação de consulta aos dados das tabelas de auditoria em 
todos os comandos compatíveis com ela e 

A solução permite realizar backup do banco de dados, com as seguintes 

Permite configurar a periodicidade e os usuários que receberão avisos 

Permite configurar os usuários que poderão executar o backup do banco 
de dados; 

Permite efetuar a compactação e descompactação do backup realizado 
para fins de armazenamento, inclusive quando disparado pelo 
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agendamento; 
- Permite efetuar o backup da base de dados enquanto os usuários estão 
trabalhando nos sistemas;
- Possibilita o backup incremental (somente das alterações executadas);
- Possui relatório de backups efetuados;
Permiti realizar validação do banco de dados, com as seguintes 
funcionalidades:
- Verificação de índices e tabelas corrompidas;
- Permiti configurar a periodici
sobre a necessidade de validação do banco de dados;
- Permite configurar usuários que poderão executar validação do banco de 
dados; 
- Possui relatórios de validações efetuadas;
Permite enviar as informações previamen
podem ser no formato TXT ou HTML.
A solução possui um auditor automático, permitindo a configuração de  
Permitir hipóteses de “Alerta”, que deverão disparar um e
automaticamente, sem intervenção ou possibilidade de inger
usuário, ao gestor ou controlador responsável. Por exemplo: criar uma 
consulta para o sistema da contabilidade onde será enviado um e
Prefeito caso o limite de gastos com o pessoal seja ultrapassado.
A -  SERVIÇOS CORRELATOS E  CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO.
 
Os serv iços ,  ob je to  desta  l i c i tação,  também 
compreendem:

 
2. Migração das Informações em Uso.

 
1.1- A conversão/migração e o aproveitamento de todos os dados 

cadastrais e informações dos sistemas em uso são de responsabilidade da 
empresa proponente, com disponibilização dos mesmos pelo Município.

1.2
designada pelo Chefe do Poder Executivo fará testes visando à validação 
dos dados convertidos como condição essencial à liquidação e
de tais serviços, sem prejuízo da aplicação de penalidades em caso de 
identificação futura de erros e incorreções.
1.3- O recebimento dos serviços, tratado no item anterior, se dará 

individualmente para cada base convertida, devendo ser obrigato
ultimado com o acompanhamento do Secretário, membro da comissão ou servidor 
do setor interessado, sendo que tais procedimentos deverão ser formais e 
instrumentalizados.

 
2.  Implantação (Configuração e parametrização).
 
2.1- Para cada um dos siste
deverão ser cumpridas as atividades de: instalação, configuração e 
parametrização de tabelas e cadastros; adequação de relatórios e 
logotipos; estruturação dos níveis de acesso e habilitações dos usuários; 
adequação das fórmulas de cálculo para atendimento aos critérios 
adotados por esta municipalidade e ajuste nos cálculo, quando mais de 
uma fórmula de cálculo é aplicável simultaneamente.
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Permite efetuar o backup da base de dados enquanto os usuários estão 

trabalhando nos sistemas; 
ackup incremental (somente das alterações executadas);

Possui relatório de backups efetuados; 
Permiti realizar validação do banco de dados, com as seguintes 
funcionalidades: 
Verificação de índices e tabelas corrompidas; 
Permiti configurar a periodicidade e os usuários que receberão avisos 

sobre a necessidade de validação do banco de dados; 
Permite configurar usuários que poderão executar validação do banco de 

Possui relatórios de validações efetuadas; 
Permite enviar as informações previamente processadas por e
podem ser no formato TXT ou HTML. 
A solução possui um auditor automático, permitindo a configuração de  
Permitir hipóteses de “Alerta”, que deverão disparar um e
automaticamente, sem intervenção ou possibilidade de inger
usuário, ao gestor ou controlador responsável. Por exemplo: criar uma 
consulta para o sistema da contabilidade onde será enviado um e
Prefeito caso o limite de gastos com o pessoal seja ultrapassado.

SERVIÇOS  CORRELATOS E CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO.  

Os serv iços ,  ob je to  desta  l i c i t ação,  t ambém 
compreendem: 

Migração das Informações em Uso. 

A conversão/migração e o aproveitamento de todos os dados 
cadastrais e informações dos sistemas em uso são de responsabilidade da 

proponente, com disponibilização dos mesmos pelo Município.
1.2- Ao final dos serviços de conversão, comissão especialmente 

designada pelo Chefe do Poder Executivo fará testes visando à validação 
dos dados convertidos como condição essencial à liquidação e
de tais serviços, sem prejuízo da aplicação de penalidades em caso de 
identificação futura de erros e incorreções. 

O recebimento dos serviços, tratado no item anterior, se dará 
individualmente para cada base convertida, devendo ser obrigato
ultimado com o acompanhamento do Secretário, membro da comissão ou servidor 
do setor interessado, sendo que tais procedimentos deverão ser formais e 
instrumentalizados. 

2.  Implantação (Configuração e parametrização). 

Para cada um dos sistemas/módulos licitados, quando couber, 
deverão ser cumpridas as atividades de: instalação, configuração e 
parametrização de tabelas e cadastros; adequação de relatórios e 
logotipos; estruturação dos níveis de acesso e habilitações dos usuários; 

s fórmulas de cálculo para atendimento aos critérios 
adotados por esta municipalidade e ajuste nos cálculo, quando mais de 
uma fórmula de cálculo é aplicável simultaneamente. 

Permite efetuar o backup da base de dados enquanto os usuários estão 

ackup incremental (somente das alterações executadas); 

Permiti realizar validação do banco de dados, com as seguintes 

dade e os usuários que receberão avisos 

Permite configurar usuários que poderão executar validação do banco de 

te processadas por e-mail, que 

A solução possui um auditor automático, permitindo a configuração de  
Permitir hipóteses de “Alerta”, que deverão disparar um e-mail 
automaticamente, sem intervenção ou possibilidade de ingerência do 
usuário, ao gestor ou controlador responsável. Por exemplo: criar uma 
consulta para o sistema da contabilidade onde será enviado um e-mail ao 
Prefeito caso o limite de gastos com o pessoal seja ultrapassado. 

SERVIÇOS CORRELATOS E  CONDIÇÕES  DE SEU 

Os serv iços ,  ob je to  desta l ic i tação,  também 

A conversão/migração e o aproveitamento de todos os dados 
cadastrais e informações dos sistemas em uso são de responsabilidade da 

proponente, com disponibilização dos mesmos pelo Município. 
Ao final dos serviços de conversão, comissão especialmente 

designada pelo Chefe do Poder Executivo fará testes visando à validação 
dos dados convertidos como condição essencial à liquidação e pagamento 
de tais serviços, sem prejuízo da aplicação de penalidades em caso de 

O recebimento dos serviços, tratado no item anterior, se dará 
individualmente para cada base convertida, devendo ser obrigatoriamente 
ultimado com o acompanhamento do Secretário, membro da comissão ou servidor 
do setor interessado, sendo que tais procedimentos deverão ser formais e 

mas/módulos licitados, quando couber, 
deverão ser cumpridas as atividades de: instalação, configuração e 
parametrização de tabelas e cadastros; adequação de relatórios e 
logotipos; estruturação dos níveis de acesso e habilitações dos usuários; 

s fórmulas de cálculo para atendimento aos critérios 
adotados por esta municipalidade e ajuste nos cálculo, quando mais de 
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2.2- Acompanhamento dos usuários no prédio sede da Prefeitura do 
Município, em t
período de 60 (sessenta) dias após a conclusão dos serviços de 
implantação e treinamento.

  
2.3- Na implantação dos sistemas acima discriminados, deverão ser 
cumpridas, quando couber, as seguintes 

h. Entrega, instalação e configuração dos sistemas licitados;
i. Customização dos sistemas;
j. Adequação de relatórios, telas, layouts e logotipos;
k. Parametrização inicial de tabelas e cadastros;
l. Estruturação de acesso e habilitações dos usuários;
m. Adequação 

critérios adotados pelo Município;
n. Ajuste de cálculo, quando mais de uma fórmula de cálculo é 

aplicável simultaneamente.
 
2.4- O recebimento dos serviços de implantação se dará mediante aceite 
formal e individua
antecedido de procedimentos de validação pelo secretário ou chefe de 
setor onde o sistema foi implantado, sendo que estes deverão ser formais 
e instrumentalizados em observância às exigências técnicas 

 
2.5- Todas as decisões e entendimentos havidos entre as partes durante o 
andamento dos trabalhos e que impliquem em modificações ou 
implementações nos planos, cronogramas ou atividades pactuados, 
deverão ser previa e formalmente acordados e doc
partes. 

  
2.6- A empresa contratada responderá pelas perdas, reproduções 
indevidas e/ou adulterações que por ventura venham a ocorrer nas 
informações da CONTRATANTE, quando estas estiverem sob sua 
responsabilidade.

  
2.7- A empresa contrat
absoluto sobre os dados e informações do objeto da prestação de serviços 
ou quaisquer outras informações a que venham a ter conhecimento em 
decorrência da execução das atividades previstas no contrato, 
respondendo contratual e legalmente pela inobservância desta alínea, 
inclusive após o término do contrato.

  
2.8- O prazo para conclusão dos serviços de implantação será de 60 
(sessenta) dias, contados da emissão da Ordem de Serviço.

  
2.9- O Pagamento referente aos s
somente uma vez, caso haja prorrogação do contrato, o mesmo não será 
novamente pago.
 
3.    Treinamento e Capacitação.
 
A empresa contratada deverá apresentar o Plano de Treinamento ao 
Departamento de Informática, que deverá ser realizado dentro do prazo de 
implantação, compreendendo o uso das funções do sistema pertencente a 
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Acompanhamento dos usuários no prédio sede da Prefeitura do 
Município, em tempo integral na fase de implantação do objeto e pelo 
período de 60 (sessenta) dias após a conclusão dos serviços de 
implantação e treinamento. 

Na implantação dos sistemas acima discriminados, deverão ser 
cumpridas, quando couber, as seguintes etapas: 

Entrega, instalação e configuração dos sistemas licitados;
Customização dos sistemas; 
Adequação de relatórios, telas, layouts e logotipos;
Parametrização inicial de tabelas e cadastros; 
Estruturação de acesso e habilitações dos usuários;
Adequação das fórmulas de cálculo para atendimento aos 
critérios adotados pelo Município; 
Ajuste de cálculo, quando mais de uma fórmula de cálculo é 
aplicável simultaneamente. 

O recebimento dos serviços de implantação se dará mediante aceite 
formal e individual dos sistemas licitados, devendo ser obrigatoriamente 
antecedido de procedimentos de validação pelo secretário ou chefe de 
setor onde o sistema foi implantado, sendo que estes deverão ser formais 
e instrumentalizados em observância às exigências técnicas 

Todas as decisões e entendimentos havidos entre as partes durante o 
andamento dos trabalhos e que impliquem em modificações ou 
implementações nos planos, cronogramas ou atividades pactuados, 
deverão ser previa e formalmente acordados e documentados entre as 

A empresa contratada responderá pelas perdas, reproduções 
indevidas e/ou adulterações que por ventura venham a ocorrer nas 
informações da CONTRATANTE, quando estas estiverem sob sua 
responsabilidade. 

A empresa contratada e os membros da equipe guardarão sigilo 
absoluto sobre os dados e informações do objeto da prestação de serviços 
ou quaisquer outras informações a que venham a ter conhecimento em 
decorrência da execução das atividades previstas no contrato, 

o contratual e legalmente pela inobservância desta alínea, 
inclusive após o término do contrato. 

O prazo para conclusão dos serviços de implantação será de 60 
(sessenta) dias, contados da emissão da Ordem de Serviço.

O Pagamento referente aos serviços de implantação ocorrerão 
somente uma vez, caso haja prorrogação do contrato, o mesmo não será 
novamente pago. 

3.    Treinamento e Capacitação. 

A empresa contratada deverá apresentar o Plano de Treinamento ao 
Departamento de Informática, que deverá ser realizado dentro do prazo de 
implantação, compreendendo o uso das funções do sistema pertencente a 

Acompanhamento dos usuários no prédio sede da Prefeitura do 
empo integral na fase de implantação do objeto e pelo 

período de 60 (sessenta) dias após a conclusão dos serviços de 

Na implantação dos sistemas acima discriminados, deverão ser 

Entrega, instalação e configuração dos sistemas licitados; 

Adequação de relatórios, telas, layouts e logotipos; 

Estruturação de acesso e habilitações dos usuários; 
das fórmulas de cálculo para atendimento aos 

Ajuste de cálculo, quando mais de uma fórmula de cálculo é 

O recebimento dos serviços de implantação se dará mediante aceite 
l dos sistemas licitados, devendo ser obrigatoriamente 

antecedido de procedimentos de validação pelo secretário ou chefe de 
setor onde o sistema foi implantado, sendo que estes deverão ser formais 
e instrumentalizados em observância às exigências técnicas do edital. 

Todas as decisões e entendimentos havidos entre as partes durante o 
andamento dos trabalhos e que impliquem em modificações ou 
implementações nos planos, cronogramas ou atividades pactuados, 

umentados entre as 

A empresa contratada responderá pelas perdas, reproduções 
indevidas e/ou adulterações que por ventura venham a ocorrer nas 
informações da CONTRATANTE, quando estas estiverem sob sua 

ada e os membros da equipe guardarão sigilo 
absoluto sobre os dados e informações do objeto da prestação de serviços 
ou quaisquer outras informações a que venham a ter conhecimento em 
decorrência da execução das atividades previstas no contrato, 

o contratual e legalmente pela inobservância desta alínea, 

O prazo para conclusão dos serviços de implantação será de 60 
(sessenta) dias, contados da emissão da Ordem de Serviço. 

erviços de implantação ocorrerão 
somente uma vez, caso haja prorrogação do contrato, o mesmo não será 

A empresa contratada deverá apresentar o Plano de Treinamento ao 
Departamento de Informática, que deverá ser realizado dentro do prazo de 
implantação, compreendendo o uso das funções do sistema pertencente a 
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sua área de responsabilidade, conhecimento sobre
serem usadas, uso das rotinas de segurança, de 
rotinas de simulação e de processamento, etc
 
3.1 - Os Planos de Treinamento 
contados da assinatura do    contrato 
requisitos mínimos:
a) Nome e objetivo de cada módulo de treinamento;
b) Público alvo; 
c) Conteúdo programático;
d) Conjunto de material a ser distribuído em cada treinamento, incluindo 
apostilas, documentação t        técnica, etc.;
e) Carga horária de cada módulo do treinamento;
f) Processo de avaliação de aprendizado;
g) Recursos utilizados no processo de treinamento (equipamentos, 
softwares, filmes, slides, etc.).
 

3.2- O treinamento para o nível técnico compreendendo: suporte aos 
Sistemas ofertados, nos aspectos relacionados ao gerador de 
relatórios e linguagem em que estes foram desenvolvidos, permitindo 
que a equipe técnica da Prefeitura possa efetuar checklist de 
problemas ocorridos antes da abertura de chamado para suporte do 
proponente.

 
3.3- As turmas devem ser dimensionadas por módulo, sendo que cada 
turma não poderá ter mais de vinte (vinte) participantes.

  
3.4- Deverá ser fornecido Certificado de Participação aos servidores 
que tiverem comparecido a mais de 85% (oitenta e 
das atividades de cada curso.

  
3.5- Os equipamentos disponíveis serão, no mínimo, um 
microcomputador para cada dois participantes, fornecidos pela 
CONTRATADA, podendo esta utilizar
Administração Municipal.

  
3.6- Deverá haver disponibilidade de uma impressora, na sala de 
treinamento, para testes de relatórios.

  
3.7- A contratante resguardar
avaliar o treinamento contratado com instrumentos próprios, sendo 
que, se o treinamento fo
sem ônus para o contratante, ministrar o devido reforço.

  
3.8- O recebimento dos serviços de treinamento se dará mediante 
aceite formal e individual dos sistemas licitados, devendo contemplar 
obrigatoriamente a 
participantes, amostragem dos certificados emitidos e relatório de 
serviços emitido pela empresa contratada.

 
4.    Suporte Técnico.
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sua área de responsabilidade, conhecimento sobre as parametrizações a 
serem usadas, uso das rotinas de segurança, de back
rotinas de simulação e de processamento, etc 

Os Planos de Treinamento - a serem entregues em até cinco dias 
contados da assinatura do    contrato – ainda deverão conter os seguintes 
requisitos mínimos: 
a) Nome e objetivo de cada módulo de treinamento; 

 
c) Conteúdo programático; 
d) Conjunto de material a ser distribuído em cada treinamento, incluindo 
apostilas, documentação t        técnica, etc.; 
e) Carga horária de cada módulo do treinamento; 
f) Processo de avaliação de aprendizado; 
g) Recursos utilizados no processo de treinamento (equipamentos, 
softwares, filmes, slides, etc.). 

O treinamento para o nível técnico compreendendo: suporte aos 
Sistemas ofertados, nos aspectos relacionados ao gerador de 
relatórios e linguagem em que estes foram desenvolvidos, permitindo 
que a equipe técnica da Prefeitura possa efetuar checklist de 
problemas ocorridos antes da abertura de chamado para suporte do 
roponente. 

As turmas devem ser dimensionadas por módulo, sendo que cada 
turma não poderá ter mais de vinte (vinte) participantes.

Deverá ser fornecido Certificado de Participação aos servidores 
que tiverem comparecido a mais de 85% (oitenta e cinco por cento) 
das atividades de cada curso. 

Os equipamentos disponíveis serão, no mínimo, um 
microcomputador para cada dois participantes, fornecidos pela 
CONTRATADA, podendo esta utilizar-se das dependências da 
Administração Municipal. 

rá haver disponibilidade de uma impressora, na sala de 
treinamento, para testes de relatórios. 

A contratante resguardar-se-á o direito de acompanhar, adequar e 
avaliar o treinamento contratado com instrumentos próprios, sendo 
que, se o treinamento for julgado insuficiente, caberá a contratada, 
sem ônus para o contratante, ministrar o devido reforço.

O recebimento dos serviços de treinamento se dará mediante 
aceite formal e individual dos sistemas licitados, devendo contemplar 
obrigatoriamente a ata dos treinamentos, assinadas pelos 
participantes, amostragem dos certificados emitidos e relatório de 
serviços emitido pela empresa contratada. 

4.    Suporte Técnico. 

as parametrizações a 
back-up e restores, 

a serem entregues em até cinco dias 
o conter os seguintes 

d) Conjunto de material a ser distribuído em cada treinamento, incluindo 

g) Recursos utilizados no processo de treinamento (equipamentos, 

O treinamento para o nível técnico compreendendo: suporte aos 
Sistemas ofertados, nos aspectos relacionados ao gerador de 
relatórios e linguagem em que estes foram desenvolvidos, permitindo 
que a equipe técnica da Prefeitura possa efetuar checklist de 
problemas ocorridos antes da abertura de chamado para suporte do 

As turmas devem ser dimensionadas por módulo, sendo que cada 
turma não poderá ter mais de vinte (vinte) participantes. 

Deverá ser fornecido Certificado de Participação aos servidores 
cinco por cento) 

Os equipamentos disponíveis serão, no mínimo, um 
microcomputador para cada dois participantes, fornecidos pela 

se das dependências da 

rá haver disponibilidade de uma impressora, na sala de 

á o direito de acompanhar, adequar e 
avaliar o treinamento contratado com instrumentos próprios, sendo 

r julgado insuficiente, caberá a contratada, 
sem ônus para o contratante, ministrar o devido reforço. 

O recebimento dos serviços de treinamento se dará mediante 
aceite formal e individual dos sistemas licitados, devendo contemplar 

ata dos treinamentos, assinadas pelos 
participantes, amostragem dos certificados emitidos e relatório de 
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O atendimento a solicitação do suporte deverá ser realizado na sede da 
Prefeitura, por técnico apto a prover o devido suporte ao sistema, com o 
objetivo de: 
 

4.1- Esclarecer dúvidas que possam surgir durante a operação e 
utilização dos sistemas;

 
4.2- Auxílio na recuperação da base de dados por problemas 
originados em erros de operação, 
equipamentos, desde que não exista backup adequado para satisfazer 
as necessidades de segurança;

  
4.3- Treinamento dos usuários da Administração Municipal na 
operação ou utilização do sistema em função de substituição de 
pessoal, tendo em vista demissões, mudanças de cargos, etc.,

  
4.4- Elaboração de quaisquer atividades técnicas relacionadas à 
utilização dos sistemas após a implantação e utilização dos mesmos, 
como: gerar/validar arquivos para Órgão Governamental, Instituição 
Bancária, Gráfica, Tribunal de Contas, auxílio na legislação, na 
contabilidade e na área de informática, entre outros.

  
4.5- Será aceito suporte aos sistemas licitados via acesso remoto 
mediante autorização previa, sendo de responsabilidade da contratada 
o sigilo e segurança das informações, devendo ser garantido 
atendimento para pedidos de suporte telefônico no horário das 
8h00min às 19h00min, de segunda a sexta

  
O recebimento dos serviços de suporte técnico in loco se dará 
mediante liquidação, pelo 
documento próprio da proponente, que pormenorizadamente relate os 
serviços prestados e o tempo despendido para tanto.

 

5.    Integração 
 
Os sistemas a serem implantados deverão fazer integração total com o 
sistema de arrecadação existente hoje na Prefeitura Municipal de 
Muzambinho/MG.
 

B – REQUISITOS TÉCNICOS DOS APLICATIVOS

 
 

1.SISTEMA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DO ISS VIA INTERNET.
 

84. Disponibilizar meios para que o contribuinte envie, via internet, a 
obrigação 
tomados) e a obrigação tributária principal (pagamento do ISS), 
manual, informando os documentos fiscais individualmente, e 
através de arquivo de sistemas de escrita fiscal/contábil, utilizados 
por empresas e escritórios de contabilidade  com todos os 
documentos a serem declarados.
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O atendimento a solicitação do suporte deverá ser realizado na sede da 
por técnico apto a prover o devido suporte ao sistema, com o 

Esclarecer dúvidas que possam surgir durante a operação e 
utilização dos sistemas; 

Auxílio na recuperação da base de dados por problemas 
originados em erros de operação, queda de energia ou falha de 
equipamentos, desde que não exista backup adequado para satisfazer 
as necessidades de segurança; 

Treinamento dos usuários da Administração Municipal na 
operação ou utilização do sistema em função de substituição de 

l, tendo em vista demissões, mudanças de cargos, etc.,

Elaboração de quaisquer atividades técnicas relacionadas à 
utilização dos sistemas após a implantação e utilização dos mesmos, 
como: gerar/validar arquivos para Órgão Governamental, Instituição 
ancária, Gráfica, Tribunal de Contas, auxílio na legislação, na 

contabilidade e na área de informática, entre outros. 

Será aceito suporte aos sistemas licitados via acesso remoto 
mediante autorização previa, sendo de responsabilidade da contratada 

sigilo e segurança das informações, devendo ser garantido 
atendimento para pedidos de suporte telefônico no horário das 
8h00min às 19h00min, de segunda a sexta-feira. 

O recebimento dos serviços de suporte técnico in loco se dará 
mediante liquidação, pelo setor competente, dos serviços indicados em 
documento próprio da proponente, que pormenorizadamente relate os 
serviços prestados e o tempo despendido para tanto. 

 

Os sistemas a serem implantados deverão fazer integração total com o 
sistema de arrecadação existente hoje na Prefeitura Municipal de 
Muzambinho/MG. 

REQUISITOS TÉCNICOS DOS APLICATIVOS 

1.SISTEMA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DO ISS VIA INTERNET.

Disponibilizar meios para que o contribuinte envie, via internet, a 
obrigação tributária acessória (escrituração de serviços prestados e 
tomados) e a obrigação tributária principal (pagamento do ISS), 
manual, informando os documentos fiscais individualmente, e 
através de arquivo de sistemas de escrita fiscal/contábil, utilizados 

empresas e escritórios de contabilidade  com todos os 
documentos a serem declarados. 

O atendimento a solicitação do suporte deverá ser realizado na sede da 
por técnico apto a prover o devido suporte ao sistema, com o 

Esclarecer dúvidas que possam surgir durante a operação e 

Auxílio na recuperação da base de dados por problemas 
queda de energia ou falha de 

equipamentos, desde que não exista backup adequado para satisfazer 

Treinamento dos usuários da Administração Municipal na 
operação ou utilização do sistema em função de substituição de 

l, tendo em vista demissões, mudanças de cargos, etc., 

Elaboração de quaisquer atividades técnicas relacionadas à 
utilização dos sistemas após a implantação e utilização dos mesmos, 
como: gerar/validar arquivos para Órgão Governamental, Instituição 
ancária, Gráfica, Tribunal de Contas, auxílio na legislação, na 

Será aceito suporte aos sistemas licitados via acesso remoto 
mediante autorização previa, sendo de responsabilidade da contratada 

sigilo e segurança das informações, devendo ser garantido 
atendimento para pedidos de suporte telefônico no horário das 

O recebimento dos serviços de suporte técnico in loco se dará 
setor competente, dos serviços indicados em 

documento próprio da proponente, que pormenorizadamente relate os 

Os sistemas a serem implantados deverão fazer integração total com o 
sistema de arrecadação existente hoje na Prefeitura Municipal de 

1.SISTEMA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DO ISS VIA INTERNET. 

Disponibilizar meios para que o contribuinte envie, via internet, a 
tributária acessória (escrituração de serviços prestados e 

tomados) e a obrigação tributária principal (pagamento do ISS), 
manual, informando os documentos fiscais individualmente, e 
através de arquivo de sistemas de escrita fiscal/contábil, utilizados 

empresas e escritórios de contabilidade  com todos os 
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85. Possibilitar a escrituração, com acesso seguro, de documentos 
fiscais e ou cupons fiscais emitidos e recebidos, contendo 
necessariamente: razão social do 
CNPJ/CPF; endereço completo; número do Cadastro Municipal 
Mobiliário, quando tiver; número e data de emissão do documento 
fiscal; valor dos serviços prestados e/ou tomados e atividade 
exercida, em conformidade com a lista de serviç

86. Possibilitar a escrituração com suas particularidades tributárias 
para: prestadores de serviços, tomadores de serviços sujeitos ou 
não à substituição tributária, serviços eventuais, não enquadrados 
no cadastro mobiliário; escolas, academias de ginástic
motéis, estacionamentos, teatros, salas de espetáculo, entre outros, 
cujo tomador de serviço é pessoa física; escritórios contábeis, 
possibilitando escrituração de todos os seus clientes (prestador/ 
tomador de serviços), com e sem movimentação; 
construção civil, possibilitando o abatimento de despesas referente 
a materiais empregados na obra e serviços terceirizados; 
instituições financeiras, possibilitando a importação do plano de 
contas COSIF.

87. Deverá disponibilizar meios para que a
verifique as informações enviadas pelos contribuintes por meio das 
Declarações, tais como: serviços prestados por Empresas de fora 
do Município, serviços prestados por Empresas locais, serviços 
prestados fora da Cidade por Empresas
com maiores arrecadações/declarações, comparativo entre serviços 
prestados e tomados para procedimentos fiscais.

88. Possibilitar a declaração simplificada informando previamente 
apenas o mês de competência, a atividade e o valor,
da Guia de Recolhimento do ISS, para obrigação posterior da 
escrituração de todas as notas fiscais referentes a esta 
competência.

89. Registrar os dados de usuário, data e hora nos processos de 
transmissão de dados e acessos às funções do sistema.

90. Possuir obrigatoriamente assinatura digital nas declarações do 
prestador e do tomador.

91. Permitir que o acesso e as rotinas do declarante sejam 
configuráveis.

92. Possuir permissões de usuários configuráveis.
93. Possibilitar a inclusão de novas informações no Cada
94. Permitir que pessoas físicas ou jurídicas solicitem o seu cadastro 

como declarante.
95. Permitir que a solicitação de cadastro de declarante seja confirmada 

pelo Fisco, habilitando
96. Permitir ao declarante que ef

permissão de acesso aos funcionários.
97. Permitir que o declarante solicite a alteração cadastral com a 

emissão de seu comprovante.
98. Possibilitar a atualização cadastral.
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Possibilitar a escrituração, com acesso seguro, de documentos 
fiscais e ou cupons fiscais emitidos e recebidos, contendo 
necessariamente: razão social do declarante/contribuinte; 
CNPJ/CPF; endereço completo; número do Cadastro Municipal 
Mobiliário, quando tiver; número e data de emissão do documento 
fiscal; valor dos serviços prestados e/ou tomados e atividade 
exercida, em conformidade com a lista de serviços. 
Possibilitar a escrituração com suas particularidades tributárias 
para: prestadores de serviços, tomadores de serviços sujeitos ou 
não à substituição tributária, serviços eventuais, não enquadrados 
no cadastro mobiliário; escolas, academias de ginástic
motéis, estacionamentos, teatros, salas de espetáculo, entre outros, 
cujo tomador de serviço é pessoa física; escritórios contábeis, 
possibilitando escrituração de todos os seus clientes (prestador/ 
tomador de serviços), com e sem movimentação; 
construção civil, possibilitando o abatimento de despesas referente 
a materiais empregados na obra e serviços terceirizados; 
instituições financeiras, possibilitando a importação do plano de 
contas COSIF. 
Deverá disponibilizar meios para que a Administração Municipal 
verifique as informações enviadas pelos contribuintes por meio das 
Declarações, tais como: serviços prestados por Empresas de fora 
do Município, serviços prestados por Empresas locais, serviços 
prestados fora da Cidade por Empresas locais, relação dos serviços 
com maiores arrecadações/declarações, comparativo entre serviços 
prestados e tomados para procedimentos fiscais. 
Possibilitar a declaração simplificada informando previamente 
apenas o mês de competência, a atividade e o valor,
da Guia de Recolhimento do ISS, para obrigação posterior da 
escrituração de todas as notas fiscais referentes a esta 
competência. 
Registrar os dados de usuário, data e hora nos processos de 
transmissão de dados e acessos às funções do sistema.
Possuir obrigatoriamente assinatura digital nas declarações do 
prestador e do tomador. 
Permitir que o acesso e as rotinas do declarante sejam 
configuráveis. 
Possuir permissões de usuários configuráveis. 
Possibilitar a inclusão de novas informações no Cada
Permitir que pessoas físicas ou jurídicas solicitem o seu cadastro 
como declarante. 
Permitir que a solicitação de cadastro de declarante seja confirmada 
pelo Fisco, habilitando-o para utilização da ferramenta.
Permitir ao declarante que efetue seu cadastro e conceda 
permissão de acesso aos funcionários. 
Permitir que o declarante solicite a alteração cadastral com a 
emissão de seu comprovante. 
Possibilitar a atualização cadastral. 

Possibilitar a escrituração, com acesso seguro, de documentos 
fiscais e ou cupons fiscais emitidos e recebidos, contendo 

declarante/contribuinte; 
CNPJ/CPF; endereço completo; número do Cadastro Municipal 
Mobiliário, quando tiver; número e data de emissão do documento 
fiscal; valor dos serviços prestados e/ou tomados e atividade 

 
Possibilitar a escrituração com suas particularidades tributárias 
para: prestadores de serviços, tomadores de serviços sujeitos ou 
não à substituição tributária, serviços eventuais, não enquadrados 
no cadastro mobiliário; escolas, academias de ginástica, hotéis, 
motéis, estacionamentos, teatros, salas de espetáculo, entre outros, 
cujo tomador de serviço é pessoa física; escritórios contábeis, 
possibilitando escrituração de todos os seus clientes (prestador/ 
tomador de serviços), com e sem movimentação; condomínios; 
construção civil, possibilitando o abatimento de despesas referente 
a materiais empregados na obra e serviços terceirizados; 
instituições financeiras, possibilitando a importação do plano de 

Administração Municipal 
verifique as informações enviadas pelos contribuintes por meio das 
Declarações, tais como: serviços prestados por Empresas de fora 
do Município, serviços prestados por Empresas locais, serviços 

locais, relação dos serviços 
com maiores arrecadações/declarações, comparativo entre serviços 

Possibilitar a declaração simplificada informando previamente 
apenas o mês de competência, a atividade e o valor, com emissão 
da Guia de Recolhimento do ISS, para obrigação posterior da 
escrituração de todas as notas fiscais referentes a esta 

Registrar os dados de usuário, data e hora nos processos de 
transmissão de dados e acessos às funções do sistema. 
Possuir obrigatoriamente assinatura digital nas declarações do 

Permitir que o acesso e as rotinas do declarante sejam 

Possibilitar a inclusão de novas informações no Cadastro Mobiliário. 
Permitir que pessoas físicas ou jurídicas solicitem o seu cadastro 

Permitir que a solicitação de cadastro de declarante seja confirmada 
o para utilização da ferramenta. 

etue seu cadastro e conceda 

Permitir que o declarante solicite a alteração cadastral com a 
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99. Permitir cadastrar novos serviços conforme legislação municip
100. Permitir alteração na alíquota da atividade conforme 

legislação municipal.
101. Permitir o registro da declaração das despesas do prestador 

de serviço para fins de enquadramento.
102. Permitir informar o faturamento da empresa prestadora de 

serviço para fins de 
103. Permitir informar dados que compõem a base de cálculo do 

ISS, para fins de enquadramento do declarante.
104. Possibilitar o cadastro de solicitação da AIDF, anexando o 

modelo do documento a ser impresso.
105. Permitir a liberação da AIDF

sua liberação.
106. Permitir o controle eletrônico das AIDF, com possibilidade da 

Gráfica validar, via internet, a autorização emitida pelo sistema.
107. Permitir declarações retificadoras possibilitando emissão da 

guia de pagamento e co
declaração.

108. Permitir que o declarante solicite a reabertura de sua 
declaração, informando o motivo.

109. Registrar a solicitação de reabertura da declaração de 
despesas pelo declarante.

110. Permitir emissão de notas fiscais 
atividade não exija a emissão sistemática de documentos fiscais, 
mas, eventualmente, necessitem fornecer documento fiscal aos 
seus tomadores de serviços.

111. Permitir mais de uma declaração por competência.
112. Informar o Fisco quando hou

contabilista do prestador de serviço.
113. Atender a LC 123/2006 referente ao Simples Nacional.
114. Permitir definição de fórmulas de cálculo para cobrança do 

ISS. 
115. Permitir a emissão de Guias de recolhimento do ISS com 

numeração, conforme con
116. Ter opção de emitir Recibo de Declaração de ISS e de ISS 

Retido. 
117. Emitir Livro de ISS especificando as declarações normais e 

retificadoras.
118. Possuir relatório para conferência de serviços declarados.
119. Notificar eletronicamente o 

irregularidades encontradas em suas declarações.
120. Possibilitar o envio de avisos/mensagens aos declarantes 

prestador/tomador de serviços, individual e por grupo de empresas, 
com visualização no acesso ao sistema.

121. Permitir a configura
infração para declarações enviadas fora do prazo.

122. Permitir a alteração no porte das empresas.
123. Possibilitar o enquadramento de atividades não relacionadas 
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Permitir cadastrar novos serviços conforme legislação municip
Permitir alteração na alíquota da atividade conforme 

legislação municipal. 
Permitir o registro da declaração das despesas do prestador 

de serviço para fins de enquadramento. 
Permitir informar o faturamento da empresa prestadora de 

serviço para fins de enquadramento do declarante. 
Permitir informar dados que compõem a base de cálculo do 

ISS, para fins de enquadramento do declarante. 
Possibilitar o cadastro de solicitação da AIDF, anexando o 

modelo do documento a ser impresso. 
Permitir a liberação da AIDF e emissão do comprovante de 

sua liberação. 
Permitir o controle eletrônico das AIDF, com possibilidade da 

Gráfica validar, via internet, a autorização emitida pelo sistema.
Permitir declarações retificadoras possibilitando emissão da 

guia de pagamento e compensação do saldo atualizado em outra 
declaração. 

Permitir que o declarante solicite a reabertura de sua 
declaração, informando o motivo. 

Registrar a solicitação de reabertura da declaração de 
despesas pelo declarante. 

Permitir emissão de notas fiscais avulsa para empresas cuja 
atividade não exija a emissão sistemática de documentos fiscais, 
mas, eventualmente, necessitem fornecer documento fiscal aos 
seus tomadores de serviços. 

Permitir mais de uma declaração por competência.
Informar o Fisco quando houver a transferência de 

contabilista do prestador de serviço. 
Atender a LC 123/2006 referente ao Simples Nacional.
Permitir definição de fórmulas de cálculo para cobrança do 

Permitir a emissão de Guias de recolhimento do ISS com 
numeração, conforme convênio bancário da Prefeitura.

Ter opção de emitir Recibo de Declaração de ISS e de ISS 

Emitir Livro de ISS especificando as declarações normais e 
retificadoras. 

Possuir relatório para conferência de serviços declarados.
Notificar eletronicamente o declarante de possíveis 

irregularidades encontradas em suas declarações. 
Possibilitar o envio de avisos/mensagens aos declarantes 

prestador/tomador de serviços, individual e por grupo de empresas, 
com visualização no acesso ao sistema. 

Permitir a configuração da geração automática de autos de 
infração para declarações enviadas fora do prazo. 

Permitir a alteração no porte das empresas. 
Possibilitar o enquadramento de atividades não relacionadas 

Permitir cadastrar novos serviços conforme legislação municipal. 
Permitir alteração na alíquota da atividade conforme 

Permitir o registro da declaração das despesas do prestador 

Permitir informar o faturamento da empresa prestadora de 
 

Permitir informar dados que compõem a base de cálculo do 

Possibilitar o cadastro de solicitação da AIDF, anexando o 

e emissão do comprovante de 

Permitir o controle eletrônico das AIDF, com possibilidade da 
Gráfica validar, via internet, a autorização emitida pelo sistema. 

Permitir declarações retificadoras possibilitando emissão da 
mpensação do saldo atualizado em outra 

Permitir que o declarante solicite a reabertura de sua 

Registrar a solicitação de reabertura da declaração de 

avulsa para empresas cuja 
atividade não exija a emissão sistemática de documentos fiscais, 
mas, eventualmente, necessitem fornecer documento fiscal aos 

Permitir mais de uma declaração por competência. 
ver a transferência de 

Atender a LC 123/2006 referente ao Simples Nacional. 
Permitir definição de fórmulas de cálculo para cobrança do 

Permitir a emissão de Guias de recolhimento do ISS com 
vênio bancário da Prefeitura. 

Ter opção de emitir Recibo de Declaração de ISS e de ISS 

Emitir Livro de ISS especificando as declarações normais e 

Possuir relatório para conferência de serviços declarados. 
declarante de possíveis 

Possibilitar o envio de avisos/mensagens aos declarantes 
prestador/tomador de serviços, individual e por grupo de empresas, 

ção da geração automática de autos de 

Possibilitar o enquadramento de atividades não relacionadas 
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no cadastro da empresa.
124. Permitir efetuar Declaração Sem Moviment
125. Permitir que o contabilista visualize a última declaração 

encerrada das empresas sob sua responsabilidade, tanto de 
serviços prestados quando tomados.

126. Deverá possuir gráfico demonstrativo da arrecadação do ISS 
por período.
127. Verificar a situação das solic
128. Permitir que o Fisco consulte informações da declaração no 
módulo do declarante.

129. Emitir relatórios cadastrais: de declarantes; de competências; 
de solicitação de alteração cadastral; de transferência de 
contabilistas e de decl

130. Emitir relatórios de arrecadação.
131. Emitir relação de declarações com inconsistências nas AIDF.
132. Possuir relatório para consulta da situação do declarante 

visualizando as declarações e o imposto pago.
133. Possibilitar o cruzamento de 

dados informados pelo prestador com os dados informados pelo 
tomador do serviço.

134. Possuir relatório para conferência de declarações por 
atividade agrupando os dados por competência.

135. Possibilitar a visualização das declarações da
regime de estimativa, comparando o valor estimado com o valor 
declarado.

136. Permitir visualizar a relação de documentos fiscais liberados 
pela AIDF e não declarados no sistema

137. Visualizar as atividades com maior valor declarado, 
informando o valo

138. Ter relatório estatístico que aponte a média de consumo de 
notas fiscais por competência dentro de uma atividade com AIDF.

139. Permitir a realização de estudo das atividades/de serviços 
prestados no município, analisando s
reteve e não declarou.

140. Possibilitar o rateio do valor pago, relacionando as atividades 
do referido serviço com identificação o imposto pago e seus 
acréscimos legais, conforme legislação municipal em vigor.

141. Possibilitar a visuali
serviços sediados fora do município e que prestam serviços no 
município.

142. Ter relatório de saldos a compensar, compensados e 
bloqueados, referentes a declarações efetuadas.

143. Ter relatórios que apontam a quantidade de Document
Fiscais emitidos por declarante e por competência.

144. Visualizar resumo das declarações efetuadas por 
competência, informando a quantidade, valores declarado, pago e 
aberto. 

145. Permitir a realização de estudo das atividades/serviços 
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no cadastro da empresa. 
Permitir efetuar Declaração Sem Movimento. 
Permitir que o contabilista visualize a última declaração 

encerrada das empresas sob sua responsabilidade, tanto de 
serviços prestados quando tomados. 

Deverá possuir gráfico demonstrativo da arrecadação do ISS 
por período. 

Verificar a situação das solicitações de liberação de AIDF.
Permitir que o Fisco consulte informações da declaração no 

módulo do declarante. 
Emitir relatórios cadastrais: de declarantes; de competências; 

de solicitação de alteração cadastral; de transferência de 
contabilistas e de declarantes por contabilista. 

Emitir relatórios de arrecadação. 
Emitir relação de declarações com inconsistências nas AIDF.
Possuir relatório para consulta da situação do declarante 

visualizando as declarações e o imposto pago. 
Possibilitar o cruzamento de declarações, confrontando os 

dados informados pelo prestador com os dados informados pelo 
tomador do serviço. 

Possuir relatório para conferência de declarações por 
atividade agrupando os dados por competência. 

Possibilitar a visualização das declarações da
regime de estimativa, comparando o valor estimado com o valor 
declarado. 

Permitir visualizar a relação de documentos fiscais liberados 
pela AIDF e não declarados no sistema 

Visualizar as atividades com maior valor declarado, 
informando o valor de cada atividade e a media mensal.

Ter relatório estatístico que aponte a média de consumo de 
notas fiscais por competência dentro de uma atividade com AIDF.

Permitir a realização de estudo das atividades/de serviços 
prestados no município, analisando se o tomador não declarou ou 
reteve e não declarou. 

Possibilitar o rateio do valor pago, relacionando as atividades 
do referido serviço com identificação o imposto pago e seus 
acréscimos legais, conforme legislação municipal em vigor.

Possibilitar a visualização dos maiores prestadores de 
serviços sediados fora do município e que prestam serviços no 
município. 

Ter relatório de saldos a compensar, compensados e 
bloqueados, referentes a declarações efetuadas. 

Ter relatórios que apontam a quantidade de Document
Fiscais emitidos por declarante e por competência. 

Visualizar resumo das declarações efetuadas por 
competência, informando a quantidade, valores declarado, pago e 

Permitir a realização de estudo das atividades/serviços 

 
Permitir que o contabilista visualize a última declaração 

encerrada das empresas sob sua responsabilidade, tanto de 

Deverá possuir gráfico demonstrativo da arrecadação do ISS 

itações de liberação de AIDF. 
Permitir que o Fisco consulte informações da declaração no 

Emitir relatórios cadastrais: de declarantes; de competências; 
de solicitação de alteração cadastral; de transferência de 

Emitir relação de declarações com inconsistências nas AIDF. 
Possuir relatório para consulta da situação do declarante 

declarações, confrontando os 
dados informados pelo prestador com os dados informados pelo 

Possuir relatório para conferência de declarações por 

Possibilitar a visualização das declarações das empresas em 
regime de estimativa, comparando o valor estimado com o valor 

Permitir visualizar a relação de documentos fiscais liberados 

Visualizar as atividades com maior valor declarado, 
r de cada atividade e a media mensal. 

Ter relatório estatístico que aponte a média de consumo de 
notas fiscais por competência dentro de uma atividade com AIDF. 

Permitir a realização de estudo das atividades/de serviços 
e o tomador não declarou ou 

Possibilitar o rateio do valor pago, relacionando as atividades 
do referido serviço com identificação o imposto pago e seus 
acréscimos legais, conforme legislação municipal em vigor. 

zação dos maiores prestadores de 
serviços sediados fora do município e que prestam serviços no 

Ter relatório de saldos a compensar, compensados e 

Ter relatórios que apontam a quantidade de Documentos 
 

Visualizar resumo das declarações efetuadas por 
competência, informando a quantidade, valores declarado, pago e 

Permitir a realização de estudo das atividades/serviços 
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tomados de fora do municíp
146. Possibilitar a identificação de contribuintes inadimplentes, 

maiores declarantes e pagadores do município.
147. Possibilitar a comunicação entres declarantes e fiscais por 

meio do sistema.
148. Possibilitar a averiguação de serviços prestados por 

empresas desati
149. Controlar notas fiscais utilizadas, sem a devida AIDF.
150. Possibilitar o controle das datas dos documentos fiscais 

declarados.
151. Possibilitar a análise do valor declarado mensalmente e o 

valor médio declarado por atividade.
152. Possibilitar o con

declarados com as despesas declaradas no mesmo período.
153. Possibilitar a análise das declarações dos contribuintes 

levando em consideração a média de sua categoria.
154. Os valores retidos na fonte devem ser apropriados para o

seus respectivos prestadores, de forma que o relatório financeiro 
proporcione uma visão real dos maiores prestadores e responsáveis 
tributários.

155. Permitir visualizar as empresas que estão enquadradas em 
regime de Estimativa e que ultrapassam o valor estim

156. Utilizar teclado virtual para digitação da senha de acesso 
tornando o processo de login mais seguro.
157. Permitir que Administradora de Cartão declare as 
informações das movimentações dos cartões de crédito/débito dos 
contribuintes do município.
158. Possuir 
exportação/importação de arquivos.
159. Emitir protocolo de importação dos arquivos.
160. Possuir relatório dos arquivos declarados e suas 
administradoras de cartão.
161. Possuir relatório para identificar os recebimentos em cartão 
de crédito e débito de contribuintes cadastrados com status de 
cancelado, baixado, suspenso.
162. Possuir relatório para identificar os recebimentos em cartão 
de crédito e débito de pessoa jurídica sem inscrição municipal.
163. Possibilitar o cruzamento do valor 
contribuintes nas declarações de serviços prestados com o valor 
declarado pelas operadoras de cartão nos respectivos arquivos.

164. Possibilitar a integração com o sistema de arrecadação 
municipal para lançamento automático dos valores declarado

165. Possibilitar o uso do cadastro único de contribuintes de 
contribuintes e do cadastro de inscrição em Dívida Ativa do sistema 
de arrecadação municipal.

166. Possibilitar a integração com sistemas de contabilidade para 
registrar a arrecadação.
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tomados de fora do município. 
Possibilitar a identificação de contribuintes inadimplentes, 

maiores declarantes e pagadores do município. 
Possibilitar a comunicação entres declarantes e fiscais por 

meio do sistema. 
Possibilitar a averiguação de serviços prestados por 

empresas desativadas ou baixadas. 
Controlar notas fiscais utilizadas, sem a devida AIDF.
Possibilitar o controle das datas dos documentos fiscais 

declarados. 
Possibilitar a análise do valor declarado mensalmente e o 

valor médio declarado por atividade. 
Possibilitar o confronto entre os valores dos serviços 

declarados com as despesas declaradas no mesmo período.
Possibilitar a análise das declarações dos contribuintes 

levando em consideração a média de sua categoria.
Os valores retidos na fonte devem ser apropriados para o

seus respectivos prestadores, de forma que o relatório financeiro 
proporcione uma visão real dos maiores prestadores e responsáveis 
tributários. 

Permitir visualizar as empresas que estão enquadradas em 
regime de Estimativa e que ultrapassam o valor estim

Utilizar teclado virtual para digitação da senha de acesso 
tornando o processo de login mais seguro. 

Permitir que Administradora de Cartão declare as 
informações das movimentações dos cartões de crédito/débito dos 
contribuintes do município. 

Possuir relatório de erros ocorridos durante a 
exportação/importação de arquivos. 

Emitir protocolo de importação dos arquivos. 
Possuir relatório dos arquivos declarados e suas 

administradoras de cartão. 
Possuir relatório para identificar os recebimentos em cartão 

de crédito e débito de contribuintes cadastrados com status de 
cancelado, baixado, suspenso. 

Possuir relatório para identificar os recebimentos em cartão 
de crédito e débito de pessoa jurídica sem inscrição municipal.

Possibilitar o cruzamento do valor declarado pelos 
contribuintes nas declarações de serviços prestados com o valor 
declarado pelas operadoras de cartão nos respectivos arquivos.

Possibilitar a integração com o sistema de arrecadação 
municipal para lançamento automático dos valores declarado

Possibilitar o uso do cadastro único de contribuintes de 
contribuintes e do cadastro de inscrição em Dívida Ativa do sistema 
de arrecadação municipal. 

Possibilitar a integração com sistemas de contabilidade para 
registrar a arrecadação. 

Possibilitar a identificação de contribuintes inadimplentes, 

Possibilitar a comunicação entres declarantes e fiscais por 

Possibilitar a averiguação de serviços prestados por 

Controlar notas fiscais utilizadas, sem a devida AIDF. 
Possibilitar o controle das datas dos documentos fiscais 

Possibilitar a análise do valor declarado mensalmente e o 

fronto entre os valores dos serviços 
declarados com as despesas declaradas no mesmo período. 

Possibilitar a análise das declarações dos contribuintes 
levando em consideração a média de sua categoria. 

Os valores retidos na fonte devem ser apropriados para os 
seus respectivos prestadores, de forma que o relatório financeiro 
proporcione uma visão real dos maiores prestadores e responsáveis 

Permitir visualizar as empresas que estão enquadradas em 
regime de Estimativa e que ultrapassam o valor estimado. 

Utilizar teclado virtual para digitação da senha de acesso 

Permitir que Administradora de Cartão declare as 
informações das movimentações dos cartões de crédito/débito dos 

relatório de erros ocorridos durante a 

 
Possuir relatório dos arquivos declarados e suas 

Possuir relatório para identificar os recebimentos em cartão 
de crédito e débito de contribuintes cadastrados com status de 

Possuir relatório para identificar os recebimentos em cartão 
de crédito e débito de pessoa jurídica sem inscrição municipal. 

declarado pelos 
contribuintes nas declarações de serviços prestados com o valor 
declarado pelas operadoras de cartão nos respectivos arquivos. 

Possibilitar a integração com o sistema de arrecadação 
municipal para lançamento automático dos valores declarados. 

Possibilitar o uso do cadastro único de contribuintes de 
contribuintes e do cadastro de inscrição em Dívida Ativa do sistema 

Possibilitar a integração com sistemas de contabilidade para 
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2. SISTEMA DE C
INTERNET. 

 
60. Possuir configuração de acesso ao sistema.
61. Possuir configuração na permissão de usuários
62. Possibilitar a geração da nota fiscal de serviços eletrônica, de forma on 

line, com validade jurídica, pelo site da 
63. Permitir a verificação da autenticidade da nota fiscal eletrônica.
64. Permitir ao prestador de serviço personalizar a nota fiscal eletrônica com 

sua logomarca, site, inscrição municipal e estadual.
65. Informar ao Fiscal, via e

Nota Fiscal Eletrônica.
66. Controlar as solicitações pendentes para emissão eletrônica de notas 

fiscais de serviços.
67. Permitir o cancelamento de notas fiscais eletrônicas, informando o 

tomador do serviço por e
68. Controlar a numeraç

alteração na sua sequência.
69. Possibilitar o envio automático da nota fiscal eletrônica para o e

tomador. 
70. Permitir a substituição de uma nota fiscal eletrônica por várias, e de várias 

notas fiscais elet
substituída. 

71. Permitir ao Fisco cadastrar as alíquotas dos serviços tributáveis conforme 
legislação municipal.

72. Permitir visualizar histórico das alterações efetuadas nas alíquotas.
73. Possibilidade de gerar cr

tomador. 
74. Possibilidade do prestador e tomador do serviço consultar o crédito gerado 

na emissão da nota fiscal eletrônica.
75. Gerar guia de recolhimento do ISS das notas fiscais eletronicamente 

emitidas. 
76. Permitir configurar valor mínimo para gerar guia de recolhimento do ISS.
77. Não gerar a guia de recolhimento quando o tomador do serviço for  a 

própria prefeitura.
78. Permitir que o prestador do serviço escolha as notas fiscais eletrônicas 

que deseja incluir em cada 
79. Possibilitar que o prestador informe o Recibo Provisório de Serviço (RPS) 

e lote de RPS para, posteriormente, converter em nota fiscal de serviço 
eletrônica. 

80. Possibilitar o vínculo na nota fiscal de serviço eletrônica com o RPS
gerado. 

81. Possibilitar que o tomador de serviço denuncie a não conversão do RPS 
em nota fiscal de serviço eletrônica.

82. Possuir controle para verificar o RPS convertido fora do prazo.
83. Possibilitar a consulta de notas fiscais
84. Possibilitar a consulta da situação do lote de RPS.
85. Registrar, no mínimo, as seguintes condições de pagamentos: à vista, na 
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2. SISTEMA DE CONTROLE DE NOTA FISCAL ELETRÔNICA VIA 

Possuir configuração de acesso ao sistema. 
Possuir configuração na permissão de usuários 
Possibilitar a geração da nota fiscal de serviços eletrônica, de forma on 
line, com validade jurídica, pelo site da Prefeitura. 
Permitir a verificação da autenticidade da nota fiscal eletrônica.
Permitir ao prestador de serviço personalizar a nota fiscal eletrônica com 
sua logomarca, site, inscrição municipal e estadual. 
Informar ao Fiscal, via e-mail, as solicitações de acesso para emissão de 
Nota Fiscal Eletrônica. 
Controlar as solicitações pendentes para emissão eletrônica de notas 
fiscais de serviços. 
Permitir o cancelamento de notas fiscais eletrônicas, informando o 
tomador do serviço por e-mail. 
Controlar a numeração das notas fiscais eletrônica, não permitindo 
alteração na sua sequência. 
Possibilitar o envio automático da nota fiscal eletrônica para o e

Permitir a substituição de uma nota fiscal eletrônica por várias, e de várias 
notas fiscais eletrônicas por uma, cancelando automaticamente a nota 

Permitir ao Fisco cadastrar as alíquotas dos serviços tributáveis conforme 
legislação municipal. 
Permitir visualizar histórico das alterações efetuadas nas alíquotas.
Possibilidade de gerar crédito na emissão da nota fiscal eletrônica para o 

Possibilidade do prestador e tomador do serviço consultar o crédito gerado 
na emissão da nota fiscal eletrônica. 
Gerar guia de recolhimento do ISS das notas fiscais eletronicamente 

ir configurar valor mínimo para gerar guia de recolhimento do ISS.
Não gerar a guia de recolhimento quando o tomador do serviço for  a 
própria prefeitura. 
Permitir que o prestador do serviço escolha as notas fiscais eletrônicas 
que deseja incluir em cada guia de recolhimento do ISS. 
Possibilitar que o prestador informe o Recibo Provisório de Serviço (RPS) 
e lote de RPS para, posteriormente, converter em nota fiscal de serviço 

Possibilitar o vínculo na nota fiscal de serviço eletrônica com o RPS

Possibilitar que o tomador de serviço denuncie a não conversão do RPS 
em nota fiscal de serviço eletrônica. 
Possuir controle para verificar o RPS convertido fora do prazo.
Possibilitar a consulta de notas fiscais eletrônica geradas por RPS.

a consulta da situação do lote de RPS. 
Registrar, no mínimo, as seguintes condições de pagamentos: à vista, na 

ONTROLE DE NOTA FISCAL ELETRÔNICA VIA 

Possibilitar a geração da nota fiscal de serviços eletrônica, de forma on 

Permitir a verificação da autenticidade da nota fiscal eletrônica. 
Permitir ao prestador de serviço personalizar a nota fiscal eletrônica com 

e acesso para emissão de 

Controlar as solicitações pendentes para emissão eletrônica de notas 

Permitir o cancelamento de notas fiscais eletrônicas, informando o 

ão das notas fiscais eletrônica, não permitindo 

Possibilitar o envio automático da nota fiscal eletrônica para o e-mail do 

Permitir a substituição de uma nota fiscal eletrônica por várias, e de várias 
rônicas por uma, cancelando automaticamente a nota 

Permitir ao Fisco cadastrar as alíquotas dos serviços tributáveis conforme 

Permitir visualizar histórico das alterações efetuadas nas alíquotas. 
édito na emissão da nota fiscal eletrônica para o 

Possibilidade do prestador e tomador do serviço consultar o crédito gerado 

Gerar guia de recolhimento do ISS das notas fiscais eletronicamente 

ir configurar valor mínimo para gerar guia de recolhimento do ISS. 
Não gerar a guia de recolhimento quando o tomador do serviço for  a 

Permitir que o prestador do serviço escolha as notas fiscais eletrônicas 

Possibilitar que o prestador informe o Recibo Provisório de Serviço (RPS) 
e lote de RPS para, posteriormente, converter em nota fiscal de serviço 

Possibilitar o vínculo na nota fiscal de serviço eletrônica com o RPS 

Possibilitar que o tomador de serviço denuncie a não conversão do RPS 

Possuir controle para verificar o RPS convertido fora do prazo. 
eletrônica geradas por RPS. 

Registrar, no mínimo, as seguintes condições de pagamentos: à vista, na 
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apresentação e a prazo, informando data de vencimento, número de 
parcelas e valor.

86. Permitir a visualização da nota fiscal na integra em do
87. Identificar as notas fiscais emitidas como teste.
88. Permitir que o prestador de serviço saiba que a nota fiscal foi recebida/ 

visualizada pelo tomador, informando data, hora e IP do computador.
89. Permitir o reenvio da nota fiscal eletrônica para o

este não a tenha recebido.
90. Permitir a visualização dos prestadores de serviços que utilizam nota fiscal 

eletrônica. 
91. Possuir validação, configurável pelo Fisco, dos dados digitados antes de 

emitir a nota fiscal, bloqueando sua emissã
92. Permitir visualizar a nota fiscal antes de emiti
93. Emitir relatório de notas fiscais eletrônicas por contribuinte.
94. Emitir relatórios em diversos formatos, no mínimo em PDF e HTML.
95. Emitir relatório de notas fiscais eletrônicas 

a lista de serviços e CNAE.
96. Emitir relatório de notas fiscais eletrônicas canceladas.
97. Emitir relatório de notas fiscais eletrônicas substituídas.
98. Emitir relatório que demonstre os 

eletrônica de serviço.
99. Emitir relatório que demonstre mês a mês a quantidade de notas fiscais 

eletronicamente emitidas no exercício.
100. Emitir relatório que demonstre mês a mês o valor dos serviços 

prestados nas notas fiscais eletronicamente  emitidas no exercício.
101. Emitir relatório que demonstre o valor do ISS gerado nas notas fiscais 

eletrônicas emitidas.
102. Emitir relatório com usuários e horários de acesso e de saída do 

sistema. 
103. Emitir relatório para identificar a quantidade de nota emitidas por 

prestador, identific
104. Emitir relatório com os valores referentes aos impostos federais 

informados pelo prestador
105. Possuir gráfico de acompanhamento da arrecadação do ISS por 

período. 
106. Possuir gráficos estatísticos da quantidade d

emitida: por período, por atividade e por percentual de aumento em cada 
mês. 

107. Possibilitar a comunicação com o sistema próprio do prestador do 
serviço para registro de notas fiscais eletrônicas e consultas diversas.

108. Possibilitar a i
no formato XML.

109. Utilizar teclado virtual para digitação da senha de acesso tornando o 
processo de login mais seguro.

110. Disponibilizar programa emissor de RPS.
111. Possuir autorização para imprimir RPS.
112. Atender aos novos limites da faixa de receita bruta para optantes do 

Simples Nacional conforme a LC 139, de 10/11/11.
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apresentação e a prazo, informando data de vencimento, número de 
parcelas e valor. 
Permitir a visualização da nota fiscal na integra em documento pdf.
Identificar as notas fiscais emitidas como teste. 
Permitir que o prestador de serviço saiba que a nota fiscal foi recebida/ 
visualizada pelo tomador, informando data, hora e IP do computador.
Permitir o reenvio da nota fiscal eletrônica para o e-mail do tomador caso 
este não a tenha recebido. 
Permitir a visualização dos prestadores de serviços que utilizam nota fiscal 

Possuir validação, configurável pelo Fisco, dos dados digitados antes de 
emitir a nota fiscal, bloqueando sua emissão caso não estejam correto.
Permitir visualizar a nota fiscal antes de emiti-la. 
Emitir relatório de notas fiscais eletrônicas por contribuinte.
Emitir relatórios em diversos formatos, no mínimo em PDF e HTML.
Emitir relatório de notas fiscais eletrônicas por tipo de atividade, utilizando 
a lista de serviços e CNAE. 
Emitir relatório de notas fiscais eletrônicas canceladas. 
Emitir relatório de notas fiscais eletrônicas substituídas. 
Emitir relatório que demonstre os  maiores emitentes de

nica de serviço. 
Emitir relatório que demonstre mês a mês a quantidade de notas fiscais 
eletronicamente emitidas no exercício. 

Emitir relatório que demonstre mês a mês o valor dos serviços 
prestados nas notas fiscais eletronicamente  emitidas no exercício.

Emitir relatório que demonstre o valor do ISS gerado nas notas fiscais 
eletrônicas emitidas. 

Emitir relatório com usuários e horários de acesso e de saída do 

Emitir relatório para identificar a quantidade de nota emitidas por 
prestador, identificando, aqueles que ainda não emitiram nenhuma nota.

Emitir relatório com os valores referentes aos impostos federais 
informados pelo prestador 

Possuir gráfico de acompanhamento da arrecadação do ISS por 

Possuir gráficos estatísticos da quantidade de nota fiscal eletrônica 
emitida: por período, por atividade e por percentual de aumento em cada 

Possibilitar a comunicação com o sistema próprio do prestador do 
serviço para registro de notas fiscais eletrônicas e consultas diversas.

Possibilitar a importação e exportação das notas fiscais e lotes de RPS 
no formato XML. 

Utilizar teclado virtual para digitação da senha de acesso tornando o 
processo de login mais seguro. 

Disponibilizar programa emissor de RPS. 
Possuir autorização para imprimir RPS. 

der aos novos limites da faixa de receita bruta para optantes do 
Simples Nacional conforme a LC 139, de 10/11/11. 

apresentação e a prazo, informando data de vencimento, número de 

cumento pdf. 

Permitir que o prestador de serviço saiba que a nota fiscal foi recebida/ 
visualizada pelo tomador, informando data, hora e IP do computador. 

mail do tomador caso 

Permitir a visualização dos prestadores de serviços que utilizam nota fiscal 

Possuir validação, configurável pelo Fisco, dos dados digitados antes de 
o caso não estejam correto. 

Emitir relatório de notas fiscais eletrônicas por contribuinte. 
Emitir relatórios em diversos formatos, no mínimo em PDF e HTML. 

por tipo de atividade, utilizando 

maiores emitentes de notas fiscais 

Emitir relatório que demonstre mês a mês a quantidade de notas fiscais 

Emitir relatório que demonstre mês a mês o valor dos serviços 
prestados nas notas fiscais eletronicamente  emitidas no exercício. 

Emitir relatório que demonstre o valor do ISS gerado nas notas fiscais 

Emitir relatório com usuários e horários de acesso e de saída do 

Emitir relatório para identificar a quantidade de nota emitidas por 
ando, aqueles que ainda não emitiram nenhuma nota. 

Emitir relatório com os valores referentes aos impostos federais 

Possuir gráfico de acompanhamento da arrecadação do ISS por 

e nota fiscal eletrônica 
emitida: por período, por atividade e por percentual de aumento em cada 

Possibilitar a comunicação com o sistema próprio do prestador do 
serviço para registro de notas fiscais eletrônicas e consultas diversas. 

mportação e exportação das notas fiscais e lotes de RPS 

Utilizar teclado virtual para digitação da senha de acesso tornando o 

der aos novos limites da faixa de receita bruta para optantes do 
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113. Permitir exportar os dados das tabelas do sistema.
114. Possuir canhoto na nota fiscal eletrônica impressa.
115. Possuir ambiente de teste para 

terceiros (ERP).
116. Possuir captcha caso o contribuinte erre sua senha 3 vezes seguidas.
117. Possuir integração com o sistema de arrecadação para lançamento e 

pagamento do ISS.
118. Possuir integração com o sistema de escrituração fiscal pa

do livro de ISS. 
 

 
VALOR MENSAL: 
VALOR 12 MESES: 
 
 

DADOS DA EMPRESA PROPONENTE:
Razão Social: 
Endereço: 
Telefone/contato: 
Validade da proposta: 
Nome do responsável: 
Assinatura: 
Conta Corrente: 
 
 
 
 
VALIDADE DA PROPOSTA DE OFERTA 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
 
 Data __________/_________/_________. 
 

____________________________________________
Assinatura do Representante Legal da 
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Permitir exportar os dados das tabelas do sistema. 
Possuir canhoto na nota fiscal eletrônica impressa. 
Possuir ambiente de teste para homologação dos sistemas de 

terceiros (ERP). 
Possuir captcha caso o contribuinte erre sua senha 3 vezes seguidas.
Possuir integração com o sistema de arrecadação para lançamento e 

pagamento do ISS. 
Possuir integração com o sistema de escrituração fiscal pa

 

DADOS DA EMPRESA PROPONENTE: 

VALIDADE DA PROPOSTA DE OFERTA : 60 (SESSENTA) DIAS 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme Edital da Licitação 

Data __________/_________/_________.  

 
 
 
 

____________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da LICITANTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

homologação dos sistemas de 

Possuir captcha caso o contribuinte erre sua senha 3 vezes seguidas. 
Possuir integração com o sistema de arrecadação para lançamento e 

Possuir integração com o sistema de escrituração fiscal para emissão 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº
PROCESSO LICITATÓRIO

ANEXO 03- MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
 
 
Por este instrumento particular de Procuração, a .................................(razão social 

da empresa), com sede à ...............................(rua/avenida/etc), inscrita no CMPJ/MF 

sob o nº ........................................ e Inscrição Esta

representada neste ato por seu(s)......................(mencionar qualificação do(s) 

outorgante(s)) Sr. (a)................................................, portador(a) da cédula de 

identidade RG nº...............

constitui(em) seu bastante Procurador o(a) Sr(a)........................, portador(a) da 

cédula de identidade RG nº ............., CPF nº..........., a quem confere(imos) amplos 

poderes para representar a ..............................(razão social da empresa) perante a 

Prefeitura Municipal de Valinhos, no âmbito do 

com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do referido 

certame licitatório, inclusive 

CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes contendo a 

PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO em nome da 

outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na etapa de lances, desistir 

verbalmente de formular ou ofertas na etapa de lances, negociar a redução de 

preços, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao 

final da sessão, manifestar

interpor recurso administrativo ao

todos os esclarecimentos solicitados pela pregoeira, enfim, praticar todos os demais 

atos pertinentes ao certame, em nome da outorgante.

A presente Procuração é válida até o dia.... de ....................

Local e data. 

Outorgante(s) e assinatura(s)

Com firma reconhecida 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº016/2015 

PROCESSO LICITATÓRIO PRC 0016/2015 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO

Por este instrumento particular de Procuração, a .................................(razão social 

da empresa), com sede à ...............................(rua/avenida/etc), inscrita no CMPJ/MF 

sob o nº ........................................ e Inscrição Estadual sob o nº ..........................., 

representada neste ato por seu(s)......................(mencionar qualificação do(s) 

outorgante(s)) Sr. (a)................................................, portador(a) da cédula de 

identidade RG nº................... e CPF nº ..............................., nomeia(m) e 

constitui(em) seu bastante Procurador o(a) Sr(a)........................, portador(a) da 

cédula de identidade RG nº ............., CPF nº..........., a quem confere(imos) amplos 

entar a ..............................(razão social da empresa) perante a 

Prefeitura Municipal de Valinhos, no âmbito do PREGÃO PRESENCIAL nº 

com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do referido 

certame licitatório, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE NOSSA EMPRESA 

CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes contendo a 

PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO em nome da 

outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na etapa de lances, desistir 

de formular ou ofertas na etapa de lances, negociar a redução de 

preços, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao 

final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de 

interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar 

todos os esclarecimentos solicitados pela pregoeira, enfim, praticar todos os demais 

atos pertinentes ao certame, em nome da outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia.... de .......................de ...........

Outorgante(s) e assinatura(s) 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a .................................(razão social 

da empresa), com sede à ...............................(rua/avenida/etc), inscrita no CMPJ/MF 

dual sob o nº ..........................., 

representada neste ato por seu(s)......................(mencionar qualificação do(s) 

outorgante(s)) Sr. (a)................................................, portador(a) da cédula de 

.... e CPF nº ..............................., nomeia(m) e 

constitui(em) seu bastante Procurador o(a) Sr(a)........................, portador(a) da 

cédula de identidade RG nº ............., CPF nº..........., a quem confere(imos) amplos 

entar a ..............................(razão social da empresa) perante a 

PREGÃO PRESENCIAL nº ______, 

com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do referido 

apresentar DECLARAÇÃO DE QUE NOSSA EMPRESA 

CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes contendo a 

PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO em nome da 

outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na etapa de lances, desistir 

de formular ou ofertas na etapa de lances, negociar a redução de 

preços, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao 

se imediata e motivadamente sobre a intenção de 

final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar 

todos os esclarecimentos solicitados pela pregoeira, enfim, praticar todos os demais 

...de ........... 
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Nota: Esta procuração para credenciamento deverá ser entregue a Pregoeir
qualquer membro de sua equipe de apoio, por ocasião da abertura da sessão do 
pregão, FORA DOS ENVELOPES
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Esta procuração para credenciamento deverá ser entregue a Pregoeir
qualquer membro de sua equipe de apoio, por ocasião da abertura da sessão do 

DOS ENVELOPES. 

Esta procuração para credenciamento deverá ser entregue a Pregoeira ou a 
qualquer membro de sua equipe de apoio, por ocasião da abertura da sessão do 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº

PROCESSO LICITATÓRIO PRC 0
 
 
ANEXO 04 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS 
DE HABILITAÇÃO 
 

(A ser entregue juntamente com os envelopes (
ser preenchida e assinada na sessão pública do pregão)

A empresa ___________________________________________________, com 

sede à ____________________________, nº_____, 

bairro______________________, na cidade de ___________________,

______________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

_________________________, neste ato representada pelo(a) 

Sr.(a)_____________________________, cargo__________________________, 

portador(a) do CPF Nº_________________ e do RG nº_________________

declara sob as penas da lei e as previstas no pregão em epígrafe, 

plenamente os requisitos de habilitação através dos documentos integrantes 

do envelope nº 02, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação nesse 

pregão.  (Ressalvada a situação de ME/EPP

 
 
________________________ de ________________________de 201
(Local)                                    (dia)                       (Mês)
 
 
 
 
_____________________________________
Nome e assinatura do representante legal
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Nota: Na hipótese da licitante ser uma Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, sugere
parte da declaração em destaque pelo seguinte..... 
 
......que cumpre plenamente os requisitos de Habilitação jurídica, qual
econômico-financeira.  
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PREGÃO PRESENCIAL Nº016/2015 
PROCESSO LICITATÓRIO PRC 0016/2015 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS 

 
(A ser entregue juntamente com os envelopes (FORA DOS ENVELOPES

ser preenchida e assinada na sessão pública do pregão)
 

A empresa ___________________________________________________, com 

sede à ____________________________, nº_____, 

bairro______________________, na cidade de ___________________,

______________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

_________________________, neste ato representada pelo(a) 

Sr.(a)_____________________________, cargo__________________________, 

portador(a) do CPF Nº_________________ e do RG nº_________________

declara sob as penas da lei e as previstas no pregão em epígrafe, 

plenamente os requisitos de habilitação através dos documentos integrantes 

, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação nesse 

a situação de ME/EPP- Vide “nota” abaixo). 

________________________ de ________________________de 201
(Local)                                    (dia)                       (Mês) 

_____________________________________ 
representante legal 

Na hipótese da licitante ser uma Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, sugere
parte da declaração em destaque pelo seguinte.....  

......que cumpre plenamente os requisitos de Habilitação jurídica, qualificação técnica e qualificação 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS 

DOS ENVELOPES), podendo 
ser preenchida e assinada na sessão pública do pregão) 

A empresa ___________________________________________________, com 

sede à ____________________________, nº_____, 

bairro______________________, na cidade de ___________________, Estado de 

______________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

_________________________, neste ato representada pelo(a) 

Sr.(a)_____________________________, cargo__________________________, 

portador(a) do CPF Nº_________________ e do RG nº_________________, 

declara sob as penas da lei e as previstas no pregão em epígrafe, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação através dos documentos integrantes 

, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação nesse 

________________________ de ________________________de 2015. 

Na hipótese da licitante ser uma Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, sugere-se substituir a 

ificação técnica e qualificação 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº

PROCESSO LICITATÓRIO PRC 0
 
 
 
ANEXO 05 –MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 

INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA  CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
 
 
 

CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 

 
 
 
A empresa ___________________________________________________, com 

sede à ____________________________, nº_____, 

bairro______________________, na cidade de ___________________, 

______________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

_________________________, neste ato representada pelo(a) 

Sr.(a)_____________________________, cargo__________________________, 

portador(a) do CPF Nº_________________ e do RG nº_________________,

declara  para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei nº 8.666/93 e 

alterações subseqüentes, acrescido pela Lei nº 9.854/99, que não emprega menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de dezesseis anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ).
 
 
________________________ de ________________________de 2014.
(Local)                                    (dia)                       (Mês)
 
 
 
 
_____________________________________
Nome e assinatura do representante legal
 
 
Obs: Em caso afirmativo assinalar a ressalva acima.
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PREGÃO PRESENCIAL Nº016/2015 
PROCESSO LICITATÓRIO PRC 0016/2015 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA  CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

A empresa ___________________________________________________, com 

sede à ____________________________, nº_____, 

bairro______________________, na cidade de ___________________, 

______________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

_________________________, neste ato representada pelo(a) 

Sr.(a)_____________________________, cargo__________________________, 

portador(a) do CPF Nº_________________ e do RG nº_________________,

declara  para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei nº 8.666/93 e 

alterações subseqüentes, acrescido pela Lei nº 9.854/99, que não emprega menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ).

________________________ de ________________________de 2014.
(Local)                                    (dia)                       (Mês) 

_____________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal 

Obs: Em caso afirmativo assinalar a ressalva acima. 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA  CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 

A empresa ___________________________________________________, com 

sede à ____________________________, nº_____, 

bairro______________________, na cidade de ___________________, Estado de 

______________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

_________________________, neste ato representada pelo(a) 

Sr.(a)_____________________________, cargo__________________________, 

portador(a) do CPF Nº_________________ e do RG nº_________________, 

declara  para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei nº 8.666/93 e 

alterações subseqüentes, acrescido pela Lei nº 9.854/99, que não emprega menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 

________________________ de ________________________de 2014. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MUZAMBINHO
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PROCESSO LICITATÓRIO PRC 0

 
 
ANEXO 06 - MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
Esta declaração deve ser entregue ao pregoeiro e equipe de apoio juntamente 
com os envelopes (APRESENTAR 
 
(A ausência desta declaração impedirá a identificação da licitante como beneficiária 
do tratamento favorecido e diferenciado a que se refere os artigos 42 a 49 da Lei 
Complementar nº 123/2006)
 
A empresa ___________________________________________________, com 

sede à ____________________________, nº_____, 

bairro______________________, na cida

______________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

_________________________, neste ato representada pelo(a) 

Sr.(a)_____________________________, cargo__________________________, 

portador(a) do CPF Nº_________________ e

DECLARA, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e penas previstas no 

edital, ser uma .........(Microempresa ou Empresa de

do enquadramento previsto na 

2006, cujos termos declaramos conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a 

exercer o direito de preferência como critério de desempate  e de obter prazo para a 

comprovação da regularidade fiscal no âmbito e nos termos do referido pregão. 

 
________________________ de ________________________de 201
(Local)                                    (dia)                       (Mês)
 
 
_____________________________________
Nome e assinatura do representante legal
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PREGÃO PRESENCIAL Nº016/2015 
PROCESSO LICITATÓRIO PRC 0016/2015 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 

Esta declaração deve ser entregue ao pregoeiro e equipe de apoio juntamente 
APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES) 

(A ausência desta declaração impedirá a identificação da licitante como beneficiária 
tratamento favorecido e diferenciado a que se refere os artigos 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123/2006) 

A empresa ___________________________________________________, com 

sede à ____________________________, nº_____, 

bairro______________________, na cidade de ___________________, Estado de 

______________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

_________________________, neste ato representada pelo(a) 

Sr.(a)_____________________________, cargo__________________________, 

portador(a) do CPF Nº_________________ e do RG nº_________________, 

DECLARA, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e penas previstas no 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte

do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123 de 14 de Dezembro de

, cujos termos declaramos conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a 

exercer o direito de preferência como critério de desempate  e de obter prazo para a 

comprovação da regularidade fiscal no âmbito e nos termos do referido pregão. 

___________ de ________________________de 201
(Local)                                    (dia)                       (Mês) 

_____________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA (ME) E/OU 

Esta declaração deve ser entregue ao pregoeiro e equipe de apoio juntamente 

(A ausência desta declaração impedirá a identificação da licitante como beneficiária 
tratamento favorecido e diferenciado a que se refere os artigos 42 a 49 da Lei 

A empresa ___________________________________________________, com 

sede à ____________________________, nº_____, 

de de ___________________, Estado de 

______________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

_________________________, neste ato representada pelo(a) 

Sr.(a)_____________________________, cargo__________________________, 

do RG nº_________________, 

DECLARA, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e penas previstas no 

Pequeno Porte) nos termos 

Lei Complementar nº 123 de 14 de Dezembro de 

, cujos termos declaramos conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a 

exercer o direito de preferência como critério de desempate  e de obter prazo para a 

comprovação da regularidade fiscal no âmbito e nos termos do referido pregão.  

___________ de ________________________de 2015. 
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ANEXO 07 
 

MINUTA DO 
 
 Pelo presente TERMO DE CONTRATO
lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE MUZAMBINHO
Alcântara Magalhães, n.º 
representada por seu Prefeito Municipal, 
*******CPF , 
empresa*****************************************************,
*********************************************, neste 
*************************************************,
simplesmente CONTRATADA, 
com os elementos e despachos constantes do 
PREGÃO PRESENCIAL
mutuamente aceitam e se outorgam, o seguinte:
                                                                                                                             
 DO OBJETO CONTRATO:
  

      Cláusula 1ª Contratação de empresa especializada para a implantação do 
sistema de escrituração eletrônica do ISSQN e o ap
controle das notas fiscais  de prestação de serviços de forma eletrônica e 
atendimento ao cidadão via internet, sob a forma de licenciamento de uso , com 
acesso simultâneo para usuários, compreendendo implantação, treinamento, sup
e toda infra estrutura tecnológica necessária para o perfeito funcionamento do 
sistema, em conformidade com o estabelecido no Edital e seus anexos.
  
 DO SUPORTE LEGAL:
 
 Cláusula 2ª. O presente contrato é regido pela Lei Federal n.º 8.666/93 e 
Lei Federal nº10. 520/2002 e suas posteriores atualizações.
 
 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
 

       Cláusula 3ª. As despesas decorrentes da execução do presente contrato 
correrão por conta de verba própria, consignada em orçamento vigente e 
classificada sob n.º ******************
 

DOS SERVIÇOS: 
 

Cláusula 4ª. Todas as especificações técnicas para execução dos serviços 
constantes da cláusula 1ª estão contidas no 
OBJETO, que rubricado pelas partes, passa a integrar o presente para todos os fins 
e efeitos.  
 

§ 1º. Os serviços solicitados serão de responsabilidade da Secretaria da 
Fazenda, que se encarregará da fiscalização e acompanhamento técnico dos 
serviços.  
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ANEXO 07 – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO  

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO N.º 00/2015 

TERMO DE CONTRATO que entre si celebram, de um 
MUNICIPAL DE MUZAMBINHO, com sede Praça Pedro de 
, n.º 253, centro, na cidade de Muzambinho-MG

representada por seu Prefeito Municipal, Ivan Antônio de Freitas, RG********* nº 
e de outro lado, a 

empresa*****************************************************, com sede Rua 
*********************************************, neste ato, representada pelo Sócio 
*************************************************, de ora em diante denominada pura e 

CONTRATADA, têm entre si certo e avençado, em conformidade 
com os elementos e despachos constantes do PROCESSO N.º    
PREGÃO PRESENCIAL Nº****, mediante as cláusulas e condições que 
mutuamente aceitam e se outorgam, o seguinte: 
                                                                                                                             

DO OBJETO CONTRATO: 

Contratação de empresa especializada para a implantação do 
sistema de escrituração eletrônica do ISSQN e o aplicativo para a emissão e 
controle das notas fiscais  de prestação de serviços de forma eletrônica e 
atendimento ao cidadão via internet, sob a forma de licenciamento de uso , com 
acesso simultâneo para usuários, compreendendo implantação, treinamento, sup
e toda infra estrutura tecnológica necessária para o perfeito funcionamento do 
sistema, em conformidade com o estabelecido no Edital e seus anexos.

DO SUPORTE LEGAL: 

O presente contrato é regido pela Lei Federal n.º 8.666/93 e 
Federal nº10. 520/2002 e suas posteriores atualizações. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes da execução do presente contrato 
correrão por conta de verba própria, consignada em orçamento vigente e 

***************.   

DOS SERVIÇOS:  

Todas as especificações técnicas para execução dos serviços 
constantes da cláusula 1ª estão contidas no ANEXO 01 – CARACTERÍSTICAS DO 

, que rubricado pelas partes, passa a integrar o presente para todos os fins 

Os serviços solicitados serão de responsabilidade da Secretaria da 
Fazenda, que se encarregará da fiscalização e acompanhamento técnico dos 

 

que entre si celebram, de um 
com sede Praça Pedro de 

MG, neste ato 
Ivan Antônio de Freitas, RG********* nº 

de outro lado, a 
com sede Rua 

ato, representada pelo Sócio 
de ora em diante denominada pura e 

têm entre si certo e avençado, em conformidade 
   ****     – 

, mediante as cláusulas e condições que 

                                                                                                                                                                                                                                                                              

Contratação de empresa especializada para a implantação do 
licativo para a emissão e 

controle das notas fiscais  de prestação de serviços de forma eletrônica e 
atendimento ao cidadão via internet, sob a forma de licenciamento de uso , com 
acesso simultâneo para usuários, compreendendo implantação, treinamento, suporte 
e toda infra estrutura tecnológica necessária para o perfeito funcionamento do 
sistema, em conformidade com o estabelecido no Edital e seus anexos. 

O presente contrato é regido pela Lei Federal n.º 8.666/93 e 

As despesas decorrentes da execução do presente contrato 
correrão por conta de verba própria, consignada em orçamento vigente e 

Todas as especificações técnicas para execução dos serviços 
CARACTERÍSTICAS DO 

, que rubricado pelas partes, passa a integrar o presente para todos os fins 

Os serviços solicitados serão de responsabilidade da Secretaria da 
Fazenda, que se encarregará da fiscalização e acompanhamento técnico dos 
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TERMO DE CONTRATO N.º 00/2014

 
§ 2º. Nenhum serviço extra deverá ser efetuada pela 

a prévia anuência da Secretaria da Fazenda da 
 

§ 3º. Nos serviços a serem prestados estão incluídas 
fiscais, tributárias, trabalhistas, previdenciárias e demais encargos, estando também 
abrangidas as despesas de transporte, hospedagem, alimentação, necessários à 
implantação e operacionalização do objeto deste contrato.
 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 

Cláusula 5ª. Responsabilizar
deste instrumento contratual; 
 

Cláusula 6ª. Arcar com os tributos, impostos, taxas, emolumentos, 
contribuições fiscais e para fiscais, que sejam devidos em decorrência direta ou 
indireta do presente contrato. 
 

Cláusula 7ª. Orientar seus funcionários a serviço deste contrato para que 
conduzam os trabalhos de acordo com as normas técnicas adequadas, em estrita 
observância à legislação federal, estadual e municipal aplicáveis.  

 
Cláusula 8ª. Responsabilizar

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, ou de seus funcionários, na execução 
do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou 
acompanhamento pelo órgão interessado da  

 
Cláusula 9ª. A 

escrito, a respeito de toda e qualquer dúvida sobre os procedimentos e controles 
relacionados à área da Secretaria da Fazenda do Município. 

 
Cláusula 10ª. Prestar todos os serviços licitados, de

oferecida e com as normas e condições previstas no edital de origem e seus anexos, 
respondendo civil e criminalmente pelas consequências de sua inobservância total ou 
parcial.  

 
Cláusula 11ª. Manter, durante a vigência do contrato, c

obrigações assumidas, os requisitos de habilitação exigidos no edital de origem. 
 
Cláusula 12ª. Res

materiais e equipamentos eventualmente colocados sob sua guarda pela 
PREFEITURA.  

 
Cláusula 13ª. Manter 

confiadas, não podendo cedê
se, por seus empregados e prepostos, a tê
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DE CONTRATO N.º 00/2014 

Nenhum serviço extra deverá ser efetuada pela CONTRATADA, 
a prévia anuência da Secretaria da Fazenda da PREFEITURA.  

Nos serviços a serem prestados estão incluídas todas as incidências 
istas, previdenciárias e demais encargos, estando também 

abrangidas as despesas de transporte, hospedagem, alimentação, necessários à 
implantação e operacionalização do objeto deste contrato. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

Responsabilizar-se tecnicamente pelos serviços constantes 
deste instrumento contratual;  

Arcar com os tributos, impostos, taxas, emolumentos, 
contribuições fiscais e para fiscais, que sejam devidos em decorrência direta ou 
indireta do presente contrato.  

Orientar seus funcionários a serviço deste contrato para que 
conduzam os trabalhos de acordo com as normas técnicas adequadas, em estrita 
observância à legislação federal, estadual e municipal aplicáveis.  

Responsabilizar-se por danos causados à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, ou de seus funcionários, na execução 
do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou 
acompanhamento pelo órgão interessado da PREFEITURA.  

A CONTRATADA deverá questionar a PREFEITURA por 
escrito, a respeito de toda e qualquer dúvida sobre os procedimentos e controles 
relacionados à área da Secretaria da Fazenda do Município. 

restar todos os serviços licitados, de acordo com a proposta 
oferecida e com as normas e condições previstas no edital de origem e seus anexos, 
respondendo civil e criminalmente pelas consequências de sua inobservância total ou 

Manter, durante a vigência do contrato, c
obrigações assumidas, os requisitos de habilitação exigidos no edital de origem.

Responsabilizar-se pelo uso devido dos documentos, 
materiais e equipamentos eventualmente colocados sob sua guarda pela 

Manter sigilo completo sobre as informações que lhe forem 
confiadas, não podendo cedê-las a terceiros, sob nenhum pretexto, comprometendo
se, por seus empregados e prepostos, a tê-las sob sua guarda. 

CONTRATADA, sem 

todas as incidências 
istas, previdenciárias e demais encargos, estando também 

abrangidas as despesas de transporte, hospedagem, alimentação, necessários à 

tecnicamente pelos serviços constantes 

Arcar com os tributos, impostos, taxas, emolumentos, 
contribuições fiscais e para fiscais, que sejam devidos em decorrência direta ou 

Orientar seus funcionários a serviço deste contrato para que 
conduzam os trabalhos de acordo com as normas técnicas adequadas, em estrita 

danos causados à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, ou de seus funcionários, na execução 
do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou 

CONTRATADA deverá questionar a PREFEITURA por 
escrito, a respeito de toda e qualquer dúvida sobre os procedimentos e controles 

acordo com a proposta 
oferecida e com as normas e condições previstas no edital de origem e seus anexos, 
respondendo civil e criminalmente pelas consequências de sua inobservância total ou 

Manter, durante a vigência do contrato, conforme as 
obrigações assumidas, os requisitos de habilitação exigidos no edital de origem. 

se pelo uso devido dos documentos, 
materiais e equipamentos eventualmente colocados sob sua guarda pela 

sigilo completo sobre as informações que lhe forem 
las a terceiros, sob nenhum pretexto, comprometendo-
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Cláusula 14ª. Submeter
toda sua vigência do contrato.
 

Cláusula 15ª. Não ceder ou subcontratar, inteira ou parcialmente, os 
direitos e obrigações deste Contrato ou os dele resultantes, sem prévia e formal 
anuência da PREFEITURA.
 

DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA
 
Cláusula 16ª. Disponibilizar, em tempo hábil, todas as instalações, 

equipamentos e suprimentos necessários à perfeita execução dos serviços.
 
Cláusula 17ª. Fornecer à CONTRATADA todos os esclarecimentos, 

informações e cópias de todas normas relativas ao cu
 
Cláusula 18ª. Designar formalmente os servidores da CONTRATANTE que 

serão responsáveis por gerir o funcionamento do sistema, bem como fiscalizar o 
cumprimento de prazos decorrentes do cronograma e proposta apresentados pela 
Contratada, que são partes integrantes deste contrato.

 
Cláusula 19ª. Nomear um servidor responsável da área de saúde, que, além 

de gerir o sistema, será também o responsável pelo encaminhamento à 
CONTRATADA, oficialmente, de toda e qualquer solicitação de alteração
através do dispositivo de comunicação entre a PREFEITURA e a CONTRATADA, 
oferecido no sistema, conforme exigido no edital que integra o presente contrato.

 
Cláusula 20ª. Fiscalizar a execução do objeto deste Contrato podendo, em 

decorrência, solicitar fundamentadamente, à CONTRATADA, providências cabíveis 
para correção ou adequação de procedimentos, as quais a mesma atenderá no 
prazo mínimo necessário. 

 
 
Cláusula 21ª. 

encontrada na execução do 
  
Cláusula 22ª. Efetuar o pagamento na forma e condições avençadas.
 
Cláusula 23ª. Manter o sigilo sobre a tecnologia e as técnicas da 

CONTRATADA a que tenha acesso.
 

DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: 
 
Cláusula 24ª. O valor total do presente contrato é de 

 
DO FATURAMENTO: 
 
Cláusula 25ª. A 

prestação dos serviços descritos na 
dia do mês, devendo a mesma ser 
FAZENDA, para regular conferência, a qual encaminhará 
compras e licitações  da 
Muzambinho-MG, para processamento. 
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ubmeter-se à fiscalização da CONTRATANTE
toda sua vigência do contrato. 

Não ceder ou subcontratar, inteira ou parcialmente, os 
direitos e obrigações deste Contrato ou os dele resultantes, sem prévia e formal 
anuência da PREFEITURA. 

DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

Disponibilizar, em tempo hábil, todas as instalações, 
equipamentos e suprimentos necessários à perfeita execução dos serviços.

Fornecer à CONTRATADA todos os esclarecimentos, 
informações e cópias de todas normas relativas ao cumprimento do objeto.

Designar formalmente os servidores da CONTRATANTE que 
serão responsáveis por gerir o funcionamento do sistema, bem como fiscalizar o 
cumprimento de prazos decorrentes do cronograma e proposta apresentados pela 

, que são partes integrantes deste contrato. 

Nomear um servidor responsável da área de saúde, que, além 
de gerir o sistema, será também o responsável pelo encaminhamento à 
CONTRATADA, oficialmente, de toda e qualquer solicitação de alteração
através do dispositivo de comunicação entre a PREFEITURA e a CONTRATADA, 
oferecido no sistema, conforme exigido no edital que integra o presente contrato.

Fiscalizar a execução do objeto deste Contrato podendo, em 
olicitar fundamentadamente, à CONTRATADA, providências cabíveis 

para correção ou adequação de procedimentos, as quais a mesma atenderá no 

Cláusula 21ª. Notificar a CONTRATADA qualquer irregularidade 
encontrada na execução do Contrato. 

Efetuar o pagamento na forma e condições avençadas.

Manter o sigilo sobre a tecnologia e as técnicas da 
CONTRATADA a que tenha acesso. 

DO VALOR TOTAL DO CONTRATO:  

O valor total do presente contrato é de R$ XXXXXXXX

DO FATURAMENTO:  

CONTRATADA emitirá a Nota Fiscal/Fatura referente à 
prestação dos serviços descritos na Cláusula 1ª do presente instrumento, 

, devendo a mesma ser apresentada junto a SECRETARIA DA 
FAZENDA, para regular conferência, a qual encaminhará ao Departamento de 

da PREFEITURA, à Rua Fausto Martiniano,25
, para processamento.  

se à fiscalização da CONTRATANTE, durante 

Não ceder ou subcontratar, inteira ou parcialmente, os 
direitos e obrigações deste Contrato ou os dele resultantes, sem prévia e formal 

Disponibilizar, em tempo hábil, todas as instalações, 
equipamentos e suprimentos necessários à perfeita execução dos serviços. 

Fornecer à CONTRATADA todos os esclarecimentos, 
mprimento do objeto. 

Designar formalmente os servidores da CONTRATANTE que 
serão responsáveis por gerir o funcionamento do sistema, bem como fiscalizar o 
cumprimento de prazos decorrentes do cronograma e proposta apresentados pela 

Nomear um servidor responsável da área de saúde, que, além 
de gerir o sistema, será também o responsável pelo encaminhamento à 
CONTRATADA, oficialmente, de toda e qualquer solicitação de alteração no sistema, 
através do dispositivo de comunicação entre a PREFEITURA e a CONTRATADA, 
oferecido no sistema, conforme exigido no edital que integra o presente contrato. 

Fiscalizar a execução do objeto deste Contrato podendo, em 
olicitar fundamentadamente, à CONTRATADA, providências cabíveis 

para correção ou adequação de procedimentos, as quais a mesma atenderá no 

otificar a CONTRATADA qualquer irregularidade 

Efetuar o pagamento na forma e condições avençadas. 

Manter o sigilo sobre a tecnologia e as técnicas da 

R$ XXXXXXXX   

emitirá a Nota Fiscal/Fatura referente à 
do presente instrumento, no último 

apresentada junto a SECRETARIA DA 
ao Departamento de 

Fausto Martiniano,25, Centro, 
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DOS PREÇOS:  
 

Cláusula 26ª. O preço 
orçamentários para a realização dos serviços a serem praticados pela 
CONTRATADA corresponde ao valor de R$ XXXX para o período de 12 (doze) 
meses, sendo que será pago o valor mensal de R$ XXXXX
 

§ 8º. Deverão esta
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, mão de obra, materiais, encargos 
sociais e trabalhistas, despesas de transporte, fretes, seguro e pedágio 
encargos, que correrão por sua conta e re
as despesas de hospedagem, alimentação, necessários à implantação e 
operacionalização do objeto deste contrato, inclusive despesas com disponibilização 
de banda Internet e equipamentos para acesso em ambiente Web.
 

DA FORMA DE PAGAMENTO: 
 

Cláusula 27ª. A Secretaria da Fazenda da 
pagamentos à CONTRATADA 
do mês subsequente, contados da data do recebimento da Nota Fiscal/Fatura, 
desde que devidamente conferida e atestada pela área competente, nas seguintes 
condições: 

 
Cláusula 28ª. Coincidindo o vencimento das Notas Fiscais/Fatura com 

sábados, domingos, feriados ou ponto facultativo e em dias que não houver 
expediente na PREFEITURA
útil, sem quaisquer ônus para a mesma. 
 

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:  
Cláusula 29ª. A vigência do presente instrumento será de até 

meses, com início a partir do recebimento pela Contratada da Ordem de Serviço 
Inicial a ser emitida após sua assinatura, podendo, ainda, ser prorrogado ou aditado, 
respeitadas as determinações dos artigos 57 e 65, seus incisos e parágrafos, da Lei 
Federal n.º 8.666/93 e suas posteriores atualizações. 

 
DO REAJUSTE:   
Cláusula 30ª. O preço ora contratado, constante da 

sofrerá qualquer reajuste nos termos da legislação em vigor durante o período de 
vigência do presente instrumento que é de 12 (do 

Parágrafo Único 
licenciamento de uso e suporte, esse preço poderá ser reajustado a partir do 13º 
(décimo terceiro) mês, de acordo com a variação do Índice Geral de Preços de 
Mercado - IGPM/FGV, em conformidade com a legislação em vigor, tomando
base o índice vigente no mês da apresentação da proposta em relação ao do mês 
do reajustamento devido. 
 

DA MULTA CONTRATUAL:  
Cláusula 31ª. Pela recusa injustificada em assinar o presente contrato,

aceitar, receber e retirar este instrumento, dentro de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
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O preço GLOBAL para efeitos financeiros, fiscais e 
orçamentários para a realização dos serviços a serem praticados pela 
CONTRATADA corresponde ao valor de R$ XXXX para o período de 12 (doze) 
meses, sendo que será pago o valor mensal de R$ XXXXX 

Deverão estar contidos nos preços: tributos, impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, mão de obra, materiais, encargos 
sociais e trabalhistas, despesas de transporte, fretes, seguro e pedágio 
encargos, que correrão por sua conta e responsabilidade, estando também abrangidas 
as despesas de hospedagem, alimentação, necessários à implantação e 
operacionalização do objeto deste contrato, inclusive despesas com disponibilização 
de banda Internet e equipamentos para acesso em ambiente Web. 

DA FORMA DE PAGAMENTO:  

A Secretaria da Fazenda da PREFEITURA 
CONTRATADA no prazo de vigência contratual, no décimo

, contados da data do recebimento da Nota Fiscal/Fatura, 
amente conferida e atestada pela área competente, nas seguintes 

Coincidindo o vencimento das Notas Fiscais/Fatura com 
sábados, domingos, feriados ou ponto facultativo e em dias que não houver 

PREFEITURA, será o seu vencimento transferido para o primeiro dia 
útil, sem quaisquer ônus para a mesma.  

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:  

A vigência do presente instrumento será de até 
, com início a partir do recebimento pela Contratada da Ordem de Serviço 

Inicial a ser emitida após sua assinatura, podendo, ainda, ser prorrogado ou aditado, 
respeitadas as determinações dos artigos 57 e 65, seus incisos e parágrafos, da Lei 

.666/93 e suas posteriores atualizações.  

 

O preço ora contratado, constante da cláusula 26ª
sofrerá qualquer reajuste nos termos da legislação em vigor durante o período de 
vigência do presente instrumento que é de 12 (doze) meses. 

Parágrafo Único Havendo prorrogação do contrato, dos serviços de 
licenciamento de uso e suporte, esse preço poderá ser reajustado a partir do 13º 
(décimo terceiro) mês, de acordo com a variação do Índice Geral de Preços de 

em conformidade com a legislação em vigor, tomando
base o índice vigente no mês da apresentação da proposta em relação ao do mês 

DA MULTA CONTRATUAL:  

Pela recusa injustificada em assinar o presente contrato,
aceitar, receber e retirar este instrumento, dentro de 05 (cinco) dias úteis, a contar 

GLOBAL para efeitos financeiros, fiscais e 
orçamentários para a realização dos serviços a serem praticados pela 
CONTRATADA corresponde ao valor de R$ XXXX para o período de 12 (doze) 

r contidos nos preços: tributos, impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, mão de obra, materiais, encargos 
sociais e trabalhistas, despesas de transporte, fretes, seguro e pedágio e demais 

sponsabilidade, estando também abrangidas 
as despesas de hospedagem, alimentação, necessários à implantação e 
operacionalização do objeto deste contrato, inclusive despesas com disponibilização 

PREFEITURA efetuará os 
décimo dia útil 

, contados da data do recebimento da Nota Fiscal/Fatura, 
amente conferida e atestada pela área competente, nas seguintes 

Coincidindo o vencimento das Notas Fiscais/Fatura com 
sábados, domingos, feriados ou ponto facultativo e em dias que não houver 

encimento transferido para o primeiro dia 

A vigência do presente instrumento será de até 12 (doze) 
, com início a partir do recebimento pela Contratada da Ordem de Serviço 

Inicial a ser emitida após sua assinatura, podendo, ainda, ser prorrogado ou aditado, 
respeitadas as determinações dos artigos 57 e 65, seus incisos e parágrafos, da Lei 

cláusula 26ª, não 
sofrerá qualquer reajuste nos termos da legislação em vigor durante o período de 

Havendo prorrogação do contrato, dos serviços de 
licenciamento de uso e suporte, esse preço poderá ser reajustado a partir do 13º 
(décimo terceiro) mês, de acordo com a variação do Índice Geral de Preços de 

em conformidade com a legislação em vigor, tomando-se por 
base o índice vigente no mês da apresentação da proposta em relação ao do mês 

Pela recusa injustificada em assinar o presente contrato, 
aceitar, receber e retirar este instrumento, dentro de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
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da data em que for convocada e pelo atraso no início da execução deste instrumento 
contratual, ficará a CONTRATADA 
valor total do presente contrato. 
TERMO DE CONTRATO N.º 00/2014

 
Cláusula 32ª. O não cumprimento das cláusulas estabelecidas neste 

instrumento contratual sujeitará a contratada nas seguintes sanções:  
1. advertência por escrito; e,  
2. multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso e/ou por transgressão 

cometida, percentual aplicado ao valor do contrato, até o limite de 10% (dez por 
cento) desse mesmo valor.  

Parágrafo Único: 
aplicação de quaisquer outras providências previstas neste contrato, nem a 
responsabilidade da CONTRATADA 
comprovadamente causados à 
e/ou saldos pendentes a serem pagos. 
 

DA RESCISÃO CONTRATUAL:  
Cláusula 33ª. A PREFEITURA 

qualquer tempo, suspender total ou parcialmente, bem como rescindir o presente 
contrato, sem que tal ato gere qualquer direito à indenização à  

Parágrafo Único: 
presente contrato, independentemente de interpelação ou procedimento judicial, 
além das hipóteses previstas no artigo 77 a 79 da Lei n.º. 8.666/93 e suas 
posteriores atualizações, também no 

1. na ocorrência de dolo, culpa, simulação ou fraude na execução do 
contrato;  

2. pelo não cumprimento de quaisquer das cláusulas contratuais, ou pelo 
seu cumprimento irregular;   

3. quando, pelas reiteradas impugnações feitas pela 
evidenciada a incapacidade da 
para prosseguir na sua execução; 

4. se a CONTRATADA 
sem a prévia e expressa autorização da  

5. na ocorrência de protestos de títulos ou na emissão de cheques sem 
suficiente provisão de fundos, que caracterize a insolvência da  

6. por acordo mútuo ou por razões de exclusivo interesse do serviço 
público.  

 
FISCALIZAÇÃO PELA PREFEITURA 
 
Cláusula 34ª. A execução do presente contrato será acompanhado  pelo 

Secretário da Fazenda,   o 
as anotações, em registro próprio, das ocorrências relacionadas com a sua 
execução, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 
defeitos observados.  
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da data em que for convocada e pelo atraso no início da execução deste instrumento 
CONTRATADA sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o 

total do presente contrato.  
TERMO DE CONTRATO N.º 00/2014 

O não cumprimento das cláusulas estabelecidas neste 
instrumento contratual sujeitará a contratada nas seguintes sanções:  

1. advertência por escrito; e,  

2. multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso e/ou por transgressão 
cometida, percentual aplicado ao valor do contrato, até o limite de 10% (dez por 
cento) desse mesmo valor.  

Parágrafo Único: A multa prevista na Cláusula 32ª alínea 2, não exclui a 
aplicação de quaisquer outras providências previstas neste contrato, nem a 

CONTRATADA por perdas e danos que sejam 
comprovadamente causados à PREFEITURA, podendo ser descontadas das faturas 
e/ou saldos pendentes a serem pagos.  

ISÃO CONTRATUAL:  

PREFEITURA poderá por manifesto interesse público e a 
qualquer tempo, suspender total ou parcialmente, bem como rescindir o presente 
contrato, sem que tal ato gere qualquer direito à indenização à CONTRATADA. 

Parágrafo Único: A PREFEITURA poderá, ainda, declarar rescindido o 
presente contrato, independentemente de interpelação ou procedimento judicial, 
além das hipóteses previstas no artigo 77 a 79 da Lei n.º. 8.666/93 e suas 
posteriores atualizações, também nos seguintes casos:  

1. na ocorrência de dolo, culpa, simulação ou fraude na execução do 

2. pelo não cumprimento de quaisquer das cláusulas contratuais, ou pelo 
 

3. quando, pelas reiteradas impugnações feitas pela PREFEITURA
evidenciada a incapacidade da CONTRATADA para dar execução ao contrato ou 
para prosseguir na sua execução; 

CONTRATADA transferir o presente contrato, no todo ou em parte, 
sem a prévia e expressa autorização da PREFEITURA; 

rrência de protestos de títulos ou na emissão de cheques sem 
suficiente provisão de fundos, que caracterize a insolvência da CONTRATADA

6. por acordo mútuo ou por razões de exclusivo interesse do serviço 

FISCALIZAÇÃO PELA PREFEITURA:  

A execução do presente contrato será acompanhado  pelo 
o  qual poderá designar um funcionário que providenciará 

as anotações, em registro próprio, das ocorrências relacionadas com a sua 
execução, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 

da data em que for convocada e pelo atraso no início da execução deste instrumento 
sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o 

O não cumprimento das cláusulas estabelecidas neste 
 

2. multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso e/ou por transgressão 
cometida, percentual aplicado ao valor do contrato, até o limite de 10% (dez por 

alínea 2, não exclui a 
aplicação de quaisquer outras providências previstas neste contrato, nem a 

por perdas e danos que sejam 
, podendo ser descontadas das faturas 

poderá por manifesto interesse público e a 
qualquer tempo, suspender total ou parcialmente, bem como rescindir o presente 

CONTRATADA.  

poderá, ainda, declarar rescindido o 
presente contrato, independentemente de interpelação ou procedimento judicial, 
além das hipóteses previstas no artigo 77 a 79 da Lei n.º. 8.666/93 e suas 

1. na ocorrência de dolo, culpa, simulação ou fraude na execução do 

2. pelo não cumprimento de quaisquer das cláusulas contratuais, ou pelo 

FEITURA, ficar 
para dar execução ao contrato ou 

transferir o presente contrato, no todo ou em parte, 

rrência de protestos de títulos ou na emissão de cheques sem 
CONTRATADA; e, 

6. por acordo mútuo ou por razões de exclusivo interesse do serviço 

A execução do presente contrato será acompanhado  pelo 
qual poderá designar um funcionário que providenciará 

as anotações, em registro próprio, das ocorrências relacionadas com a sua 
execução, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 
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Parágrafo Único: 

competência deverão ser solicitadas às autoridades competentes em tempo hábil, 
para a adoção das medidas convenientes. 

 
DO FORO COMPETENTE:  
Cláusula 20ª. Elegem as partes o Foro da Comarca de 

, para dirimir as questões porventura existentes e decorrentes do presente 
instrumento contratual, desistindo de outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 
 
 E, por estarem assim, certas e avençadas, assinam as partes, já 
qualificadas no preâmbulo des
00/2015, digitado em 06 (seis) laudas e firmado em 03 (três) vias, permanecendo 
a primeira e segunda vias em poder da Secretaria das Licitações Públicas 
PREFEITURA e a terceira via, entregue à 
 
 
 
Muzamninho MG,  ______/______/______
 
Pela PREFEITURA: 
 

Pela CONTRATADA: 
 
 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUZAMBINHO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 18.668.624/0001-47 

 

Parágrafo Único: As decisões e providências que ultrapassarem a sua 
competência deverão ser solicitadas às autoridades competentes em tempo hábil, 
para a adoção das medidas convenientes.  

DO FORO COMPETENTE:  
Elegem as partes o Foro da Comarca de Muzambinho 

para dirimir as questões porventura existentes e decorrentes do presente 
instrumento contratual, desistindo de outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim, certas e avençadas, assinam as partes, já 
qualificadas no preâmbulo deste, a presente TERMO DE CONTRATO N.º 

, digitado em 06 (seis) laudas e firmado em 03 (três) vias, permanecendo 
a primeira e segunda vias em poder da Secretaria das Licitações Públicas 

e a terceira via, entregue à CONTRATADA.  

______/______/______. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

ões e providências que ultrapassarem a sua 
competência deverão ser solicitadas às autoridades competentes em tempo hábil, 

Muzambinho - MG, 
para dirimir as questões porventura existentes e decorrentes do presente 

instrumento contratual, desistindo de outro qualquer, por mais privilegiado que seja.  

E, por estarem assim, certas e avençadas, assinam as partes, já 
TERMO DE CONTRATO N.º 

, digitado em 06 (seis) laudas e firmado em 03 (três) vias, permanecendo 
a primeira e segunda vias em poder da Secretaria das Licitações Públicas 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MUZAMBINHO

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUZAMBINHO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 18.668.624/0001-47 

 

 


